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Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PRO(.'ESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 110/2026.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 54/2026.

OBJETO: Contratação, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes", de empresa
especializada para a manutenção de equipamentos
de combate a incêndio, visando compor sistemas de

proteção e segurança dos prédios públicos do
Município de Mercedes/PR.

DATA: 26 de maio de 2026.



Município de lercedes

Estado do Pàraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO Dhl DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Administração, Planejamento e 'inanças.

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger

E-rmail: çompras@mercedes.pr.gov.br Telefone4 (45)3256 8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa especializada para a manutenção de eduipamentos de combate a incêndio,

visando compor sistemas de proteção e segurança dos prédios pú$1icos do Município de Mercedes/PR.,n\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever ja situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai aten#er a demanda existente):
A manutenção de equipamentos de combate a incêndio, visa + proteção da integridade física dos

servidores públicos e terceiros que utilizam, ou venham a utiliza4, dos espaços físicos que compõem o
patrimonial do Município de Mercedes/PR, além do cumprimqnto da carga legal a nível Estadual,
através das Legislação de Prevenção e Combate a Incêndios e a Pesastres, do Corpo de Bombeiros do
Estado do Paraná, evitando, desta forma, consequências negativa# em casos de sinistros, promovendo a
melhoria da segurança nos prédios públicos do Município de Me+cedes.

3. Tipo de iteln, de acordo corn os Sistemas de Catalogação d+ Material ou de Serviços*, unidade
de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unãtqrios e totais:

l,ote único: Recargas Extintores - Prédios Públicos

Código
IPMItem Descrição/Especificação Catrrrat í„id 1 Q„,nt. 1 R$ Unit. 1 R$ Total

/n\
Fe=ãi=&-ii=GRiFE
jcarga à base de combinado de
ffosfato de mono amônia e sulfato
Ide amônia; Gás expelente (N2)
INitrogênio; Grau de capacidade
[extintora 2A 20--B:C e de acordo
jcom as normas ABNT, NBR
E9695; ABNTNBR 15808;ABNTI 603800
}NBR 12962; e demais normas
ftécnicas vigentes aplicáveis, e

[pelo INMETRO. Destinado à
Éproteção e combate a incêndio da
IClasse A (aparas de papel), B
1(líquidos inflamáveis) e C

(materiais elétricos energizados).

at : : ::[Tu 1 :11â1 6 0 3 7 9 9

33613 llnid l 78 l 63,33 l 4.939,74

02 17723 junid l 45 l 47,00 l 2.115,00
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seco com grau de capacim
jextintora 20-B:C e de acordo com
jas normas ABNT, NBR 9695;
IABNT NBR 15808; ABNT NBR
12962; e demais normas técnicas

jvigentes aplicáveis, e pelo
INMETRO. Pressurizado com

jnitrogênio, destinado à proteção e

combate a incêndio da classe B

l(líquidos inflamáveis) e C

1(materiais elétricos sob carga).

IRecarga de extintor PQS 6 Kg,
jclasse B, C; Carga de pó químico
jseco com grau de capacidade
extintora 20-B :C e de acordo com
jas normas ABNT, NBR 9695;
IABNT NBR 15808; ABNT NBR
112962; e demais normas técnicas

jvigentes aplicáveis, e pelo
iINMETRO. Pressurizado com

}nitrogênio, destinado à proteção e
combate a incêndio da classe B

(líquidos inflamáveis) e C

@ riais elétricos sob carga).

IRecarga de extiíltor PQS 8 Kg,
lclasse B, C; Carga de pó químico
seco com grau de capacidade
lextintora 30-B :C e de acordo com
jas normas ABNT, NBR 9695;
IABNT NBR 15808; ABNT NBR
12962; e demais normas técnicas
jvigentes aplicáveis, e pelo
EINMETRO. Pressurizado com

Ênitrogênio, destinado à proteção e
fcombate a incêndio da classe B
1(líquidos inflarnáveis) e C
(materiais elétricos sob carga).

kecarga de extintor PQS 12
Kg, classe B, C; Carga de pó
químico seco com grau de

jcapacidade extintora 30-B :C e deI
jacordo com as normas ABNT,
tNBR 9695; ABNT NBR 15808;

IABNT NBR 12962; e demais

in'\

03 600733 17724 u4id 12 69,oo 1 828,oo

/n\\

04 239933 17958 uhid 04 163,67 l 654,68

05 630511 29706 lnid 01 l01,67 l l01,67
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normas técnicas vigentes
japIicáveis, e pelo INMETRO.
fPressurizado com nitrogênio,
destinado à proteção e combate a
incêndio da classe B (líquidos
inflamáveis) e C (rnateriais
jelé&icos sob carga).
e

lclasse A; Carga de água
jpressurizada, de acordo com as

Énormas ABNT NBR 11715,
IABNT NBR 15808; ABNT NBR
12962; e demais normas técnicas

i11:11 :8( 1c) :1qH11rirTuv : : 9 c a p1 G i 1;1 : 3 2 7 0 9 5

fextintora 2A; Agente expelente
(N2) Nitrogênio; Destinado no
!combate a incêndio da classe A
1(combustíveis sólidos, por
jexemplo, madeira, papel, tecidos,
je-tc.) .

/n'\

06 32026 uàid 61,33 l 1.103,94

e

fclasse B, C; Carga de dióxido de
jcarbono (CO2); Grau de

jcapacidade extintora 5-B:C e de
lacordo com as normas ABNT

:1 : 1f:1 11 1 :111:i1l1:(11r41lL 1:;& ;][ B:(b ] :1::7: 236535
07 24936 uhid 07 144,33 l 1.olo,31

/-n\
Inormas técnicas vigentes
japlicáveis, e pelo INMETRO.
FDestinado no combate a incêndio

da classe B (líquidos inflarnáveis)
e C (equipamentos elétricos).

-Total

Valor Total do Lote 01: R$ 10.753-,34TdãM
e quatro centavos).

10.733,34
reais e sessenta e trintaM e três

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 dejmarço de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CAFMAT ou CATSER), haja visth a inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesrdo): A seleção dos objetos e definição
dos quantitativos deu-se através de identificação conforme Plano db Segurança Contra Incêndio e Pânico
(PSCIP) dos estabelecimentos do Município de Mercedes/PR.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes - PR
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se pad elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):

R$ 10.753,34 (dez mil setecentos e cinquenta e três reais e sesserlth e trinta e quatro centavos).

3. Previsão da data desejada para a contratação: 10/07/2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) M„it, Alt,

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro 4FI) para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações sedão realizadas:
( ) SIM– Qual:
( x ) NÃO

/nb\

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, atÉ nível de elemento e
desdobramentos:

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edi4cações Públicas
Elemento de despesa: 333903004, 333903905
Fonte de recurso: 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Prelirninar e da Análise dd Riscos é opcional (§ 7'1 do art. 7'
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (espeeificar porque é opcional, se for o caso): A prÉsente contratação será precedida de
elaboração de Estudo Técnico Preliminar, entretanto, a An#lise de Riscos ficará dispensada,
considerando que se trata de objeto de baixo valor e cornplexidade,jconsubstanciado em simples serviços

de recargas de extintores em prédios públicos do Município de M+rcedes.
,/-\

Mercedes-PR, 18 de maio de 2d26.

:Lb.+ (Jaq
Assinatura do Responsável pela Fort a da

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada: Rogério Henrique Endler

ROGERIO HENRIQUE Assinado de forma digital por

ENDLER:1 02452919 :::F:i::2EF5RJ?lU9E38

38 Dados: 2026.05.1814:07:31 -03'oo
Assinatura:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP l85998-100 – Mercedes -- PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMA

}oCUNiENTO DE
rDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, due o Documento de Formalização
de Demanda - DFI), relativo à contratação de empresa esp&cializada para a manutenção de

equipamentos de combate a incêndio, visando compor siste@as de proteção e segurança dos
prédios públicos do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nbs termos do Decreto n.' 03 1/2023,

e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Pqocuradoria Jurídica do Município.
,n\

Mercedes – PR, 18 de maio de 2b26

ROGERIO HENRIQUE ’ ::l'ElgERIZg'g"Pp''

E N 19FgH11) L E f:1 : 1 10 2 de1+ 5 HI2 119 1 119 3 8 EE :: ::R: 1: â15: 7 : 747o1 : 45 H 03loo1

Rogério Henrique Endler
$ECRETARIO DE PI.ANEJAMI[.NTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

,in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 --- Fone (45) 3256-8000 -- CEP 45998-100 -„ Mercedes ---- PR
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Memorando n' 14/2026 – SIVIPAF

Em 19 de maio de 2026.

DA: Secretaria Municipal Planejamento, Administração e Finhnças

PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômicd, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enquaddamento de Processo Licitatório
destinado a empresas de fornecimento de recarga de exjintores para prédios públicos do
Município de Mercedes/PR, ao Decreto Municipal no q93/2024, que instituiu a política
pública denominada “Compra Mercedes”.

/

Considerando que a Lei Complementar no 123/20Ü6, de 14 de dezembro de 2006,

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresh de Pequeno Porte, estabelecendo
uma séria de instrumentos destinados ao fortalecimentd da economia local e regional,
assegurando o tratamento diferenciado e favorecido para refe jidas empresas, com a promoção do
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e Iregional, a ampliação da eficiência
das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, pbrmitindo, ainda, o estabelecimento
de regras de prioridade de contratação para as microempr+sas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente.

Considerando que o Município de Mercedes, através 4a Lei Complementar Municipal n.'
012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de trajamento diferenciado e favorecido
previstas na Lei Complementar no 123/2006, estabelecendo b incentivo ao desenvolvimento de

Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas – 4/IE e Empresas de Pequeno Porte –
EPP locais e regionais, como uma das principais ações p+ra promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, para a a+npliação da eficiência das políticas
públicas, bem como para o incentivo à inovação tecnológica.

in\

Considerando que o Decreto Municipal n.' 093, de 10 de junho de 2024, instituiu a
política pública denominada de “Compra Mercedes”, consOante justificativa constante de seu
Anexo Único, reguiamentando as disposições da Lei ComÓlementar Municipal n.o 012/2009,

alteradas pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de 04 de bunho de 2024.

Considerando que o art. 8', I e II, do Decreto Municidal n' 093/2024, reza que poderá ser
aplicada prioridade de contratação para microempresas e emdresas de pequeno porte locais, até o
limite de 10% do melhor preço válido: 1 – nos itens de con+ração de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), com exclusividade para microempresas e empresab de pequeno porte; e II – nas cotas
de até 25% (vinte e cinco por cento) reservadas para micrhempresas e empresas de pequeno
porte

Considerando que os objetivos a serem atingidos 4través do tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complementar n'’ 123/2006, tais com4 a promoção do desenvolvimento 1,
econômico e social no âmbito municipal e regional, a amjpliação da eficiência das políticas deF

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEd 85998-ooo – Mercedes - PR _é}-gyb
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br -- CNPJ d5,719,373/0001-23 h 37
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públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomebto as empresas locais serão
contempladas em proporções variáveis entre si, a depqnder do objeto que esteja sendo
contratado.

Considerando que o art. 9' do Decreto Municipal n.' b9:3/2024 reza que, nas hipóteses de
seu art. 8c’, a participação nos certames públicos poHerá ser restrita unicamente aos
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empre+as de Pequeno Porte que compõem
a “região de Mercedes”, composta pelos municípios de Mqrcedes, Marechal Cândido Rondon,
Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do Oesde, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra
Roxa, quando existentes em número igual ou superior a 03 (#ês) competitivas, devendo, em caso
contrário, ser ampliada às Microempresas, Empresas de Pequeno porte e Microempreendedores
Individuais, situados na microrregião 022 do Instituto Brãsileiro de Geografia e Estatística -
IBGE. Ou em casos da região da “ Associação dos Municídios do Oeste do Paraná – AMOP”,
composta pelos municípios Alto Piquiri, Anahy, Assis Ch4eubriand, Boa Vista da Aparecida,
Braganey, Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Boni40, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leonidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélja, Diamante do Oeste, Diamante do
Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do I Iguaçu, Francisco Alves, Guaíra,
Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste, ItaipulânBia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal
Cândido Rondon, Maripá, Matelândia, Medianeira, Mercedeb, Missal, Nova Aurora, Nova Santa
Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu,
Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza do O 4ste, Santa Terezinha do Itaipu, São

José das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do Igbaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra

Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná, Tupãssi, Ubiratã e Ver+ Cruz do Oeste.

in---

Solicitamos cordialmente à Secretaria Municipall de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Emprego que verifique, junto ao cadastro ecdnômico do município ou no mapa
de empresas do ministério da economia, levando em consideração o objeto a ser contratado
e os CNAES compatíveis:.o\

© verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo dd 03 (três) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas 4 participar de processos licitatórios,
que exerçam dentre as suas atividades econômicas princjpais ou secundárias, empresas de

fornecimento de recarga de extintores (4322-3/03 Inst+lações de sistema de prevenção
contra incêndio) para prédios públicos do Município de Meqcedes/PR.

e Em caso de negativa da solicitação anterior, veriâÚue se existe, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três) empresas localizadas na microrregibo 022 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, e ou quantitativo mínimo de 03

(três) empresas localizadas na região da Associação dos Mun[cípios do Oeste do Paraná – AMOP
enquadradas como ME ou EPP.

e aptas a participar de processos licitatórios, que {xerçam dentre as suas atividades
econômicas principais ou secundárias, empresas de forne4imento de recarga de extintores
(4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra jncêndio) para prédios públicos do
Município de Mercedes/PR.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEe 85998-000 - Mercedes – PR
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Se existente o número mínimo de empresas, req
dos CNPJ’s dos potenciais fornecedores identificados,
objeto a ser licitado.

ler seja juntada cópia atualizada
:om CNAES compatíveis com o

PQr nm, colocamo-nos a disposição para event.,i, „,1„„id,m„.

ROGERiO HENRiQUE BTg:8$R;;;a tbM ipo'
[NDL Eg: 302452919 ENDLE k10243291 i8

q „ Dados: 2026.05.19 11>.52:44

30 -03’00’

/H'--.

Rogério Henrique Endle

Secretaria Municipal Planejamento, Adminibtração e Finanças

,/='\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEI
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Estado do Paraná

Mercedes4

Memorando n'’ 14/2026 - SMPAF

Mercedes, 25 de maio de 2026.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trdbalho e Emprego
PARA: Secretaria Municipal Planejamento, Administração e Fi ianças

Assunto: Resposta ao memorando no 14/2026

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “coIMPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido prbvisto nos artigos 42 à 49 da Lei
Complementar n.') 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigob 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal n') 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inclUsive, a realização de certames
destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Micjoempresas - ME e Empresas de
Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes” I(composta pelos Municípios de
Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do
Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), ou na micro[região 022 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGE, ou na Região AMOP, japresenta-se abaixo relação de
potenciais fornecedores cuja atividade econômica principal/sdcundária, constante no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, é semelhante ao objeto a ser licikado (fornecimento de recarga de
extintores (CNAE N.'’43.22-03-03) para prédios públicos) bstando possivelmente aptas a

participar no processo licitatório:

,/' - +

NOME EMPRESARIAL 1 PORTE CNpJ n.Q Sede
(região de Mercedes,

microrregião 22 ou
AMOP)

A1 EXTINWELTER COMÉRCIO DE
EXTINTORES LTDA

ME

ME

ME

28.099.72d/oool-09 Região AMOP

VISTORIADORA DE
EXTINTORES TOLEDO LTDA

09.661.191koool-07 Região AMOP

Região AMOPPREV INCÊNDIO –
EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA LTDA

10.993. 197koo01 -60

INOVA EXTINTORES E

SERVI(,,OS DE LIMPEZA LTDA

ME

ME

ME

EPP

32.807.073kooo 1 -86 Região AMOP

Região AMOPMARLENE ALVES DOS
SANTOS

38.075.845loo01 -19

CENTRO SUL COMÉRCIO DE
EXTINTORES LTDA

30.013.554loo01 -94 Região AMOP

Região AMOPNACIONAL PROTEÇÃO LTDA 02.786.,624koo01 -01

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 84998-ooo – Mercedes - PR
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tara n á

EXTINTORES FERRARI LTDA EPP 05.240.229/0001-17 l Região AMOP

Me
CONTRA INCÊNDIO LTDA

Me
EXTINTORES ASSIS LTDA

A P
MELO LTDA

M ME

BRINQUEDOS LTDA

0 P 6 8
EXTINTORES CASCAVEL LTDA

P P 7
LTDA

*Seguem em anexo cópias dos comprovar lizados.

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a li4itação a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos ão conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajosa para a Administração Pública (art. 9'’, II e § 4')1, do Decreto
Municipal n.'’ 093/2024).
Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é m4ramente exemplificativo, uma vez
que, podem existir outras empresas aptas a participarem do prbcesso licitatório.

Atenciosamente, \la\A
Vanessa Ressel MoensTer

Diretora de Departamento

1 Art. 9Q A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pedueno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos inçisos l e ll do artigo anterior, desde que:
( .)

II – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabblecido como referência.
( ,)

§ 4Q A restrição prevista no caput, constará do instrumento convocatório, sendo consideradas inabilitadas a participar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconsiderabdo a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7h 9.373/0001-23
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LVI va/&VZV1 VO,OU about:blanl E::i:;:::E
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

28.099.723/QOOI -09
MATRiZ CADASTRAL

LÇÃO
T
D4/07/2017

M

EXTINWELTER COMERCIO DE EXTiNTORES LTDA

Tb E DE FANTASIA)
EXTtNWELTER EXTiNTORES

m3F6fg?MAm©mmoTm
47.89"0-99 - Comércio varejista do outros produtos não especificados anteriormente

33.44-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral nãol especificados anteriormente
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio#
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos autcmotoreb (Dispensada *)
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotorb$ (Dispensada *}
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de $eburança do trabalho (Dispensada *)
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários nãd especificados anteriormente
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada ')

A URtDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

iII :0rITire

R SANTOS DUMONT

E TO

CENTRO85.900-010

END m
extinweltertoleda@hotmail.com

E

0

A6

C

SALA O

TOLEy/
mmp

0

(45) 3252-7796

E

TA no
04/07/2017

À

e} A dispensa de a/varás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes nã Resolução CGSIM rf 51, de 14 de junho de 20lfg, ou da
a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela instrução Normativa RFB na 2.119, de 06 de dezemb[o de 2022.

Emitido no dia 2510512026 às 08:29:50 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/1



au/UJ/ZVz01 UC): OU about:blan

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL

CADA$TnO NÀCiONAL DA PES$OÂ JU jDICA

0
09.661 .194/0001 -07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU
CADASTRAL

,ÇÃo A

25/0612008

V}STQRIADORA DE EXTINTORES TOLEDO LTDA

86 EDEFANTASIA)
VET EXTINTORES

A l
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

Â DES ECON MiCÂS SECUNDARIAS

43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio #
85.99-6-04 „ Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
33.14-7-1 0 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral nã1

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43,21-5-00 - Instaiação e manutenção elétrica
45.30-7-03 - Cornércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotorqs

especificados anteriormente

O DICA

266-2 - Sociedade Empresária Limitada

a aSH
R CHILE

m/
CENTRO83.901 -090

to
CONTATO@EXTiNTORESVET.COM.BR

7õmm
+

C

TOLEDO_

E

{45) 3054-0411 / (44) 98h6-3181

E)

25/06/2008

0

D cm

Aprovado peia Instrução NorrnatÊva RFB ri' 2.119, de 06 de dezem$ro de 2022.

Emitido no dia 25/05/2026 às 08:30:50 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/1



about:blanl
ÍPÁ6. IAS8.

]©-REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAbIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUkiDf CA

10.993.197/0001 -60
MATRIZ f E D E S l T U Ç /
PREV iNCENDIO - EQUiPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

qOME DE FANTASIA)
PREV INCENDIO

EA

43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio +

Â

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencia!
47.89-0-99 . Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotorl
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados artteriorl
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria
82.99'7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
43.21-5-00 - Instalação e rnanutenção elétrica

lente

!specificadas anteriormente

A AJURiDICÃ

206-2 - Sociedade Ernpresária Lirnitada

R AUGUSTO MAAS

30
85.903-702 JARDIM COOPAGRO

REd0
PREVINCENDIOTOLEDO@HOTMAil.COM

c WÕ
+

MUNICmp

TOLE9/
E

(45) 3054-1003

A
+ +Ü

mToS
ATIVA

DATA D/\

27/07/2009

À

0

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezemb[o de 2022.

Emitido no dia 25/05/2026 às 08:31:11 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/1



zo/uo/zuzb , ub:31 about:blanl FRÁ6.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUi jDICA

TLm
32.807.873/0001 -86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTU
CADASTRAL

,ÇÃO
E

17/02/2019

M

INOVA EXTINTORES E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ft E DE FANTASIA)
TOLEDO EXTINTORES

A

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

A

33.14-7-40 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral nã1
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 4.
45.20-0-07 - Serviços de instalação, rnanutenção e reparação de acessórios para veícl
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotor1
47.xm-04)3 - Cornércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada ')
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária {Dispensada *}
81.41-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condominios prediai
81.214-00 - Limpeza arn prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriorrnente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial {Dispensada ')

especificados anteriormente

los automotores (Dispensada *)
PS (Dispensada *)

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

6
R ARGENTINA

P
++++++++

85.906-400
3O/DiS

JARDIM PORTO ALEGRE
-aFimm
TOLEDO

70ENDEREÇO

GiN nA.EXT@HOTMAil,COM
0
(45) 9956-8042

AE
++ +

A

ATIVA
m

17/02/2049

À

(*} A dispensa de a/warás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes
b-Receita Federal qualquer responsabilidade quanto às atividades dispensadas

Resolução CGSIM n'’ 51, de 11 de junho de 2019, ou da

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/05/2026 às 08:31:28 (data e hora de Brasília).

about:blank
1/1



LOl\lUI ZUZO, UD:JZ about:b lan FpÁ©. M
r

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAbIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUkiDICA

A

38.075.845/0001 -19
MATRIZ CADASTRAL

ÇÃo 13/08/2020

0
MARLENE ALVES DOS SANTOS 01096586983

TME DE FANTASIA)
++++++++

CON MICAPRfNCIPAL

!7'59-8-99 - Comércio varejista de outFo$ artigos de uso pessoal e doméstico não esdecificados anteriormente

O

47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio#
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para véícu ios autornotords
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automoto+es

A RIDiCÂ

213-5 . Enlpresáüo (Individual)

R MiNAS GERAIS
t( m
CASA

85.980.000
R

JARDiM SETE QUEDAS
mcmo
GUAIR15/

aTEBRm
LPROARQ@GMAIL.COM

0
(44) 8464-5042

E R)
++++

3 )

ATIVA 05/12/2024

À

mD 175

Aprovado pela instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezem$ro de 2022.

Emitido no dia 25/05/2026 às 08:32:34 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/1



about:blanl FêÁG. ASS

\

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU !ÍDICA

0
30.Q13.554/0001 -94
MATRIZ CADASTRAL ÇÃ%5iP

M

CENTRO SUL COMERCIO DE EXTINTORES LTDA

70 E DE FANTASIA)
eENTRO SUL EXTiNTORES

FCml
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotorqs

À

33.44-7-40 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral nãl

43.22-3-03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio#
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.894-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriorrnente

!$pecificados anteriormente

roÂm
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R PAULO LEMINSKI
C

FUNDO$ALLAN C PADOVANI

85.811 -540
0
NUCLEO DE PRODUCAO 111

mml
CASCAVEL

E

(45) 9981-8798

EFR)
+++++

DATA DA

22/03/2018

0

Aprovado peia Instrução Normativa RFB nc> 2,119, de 06 de dezemqro de 2022.

Emitido no dia 25/0512026 às 08:33:13 (data e hora de Brasília).

about:blank 1 /1



25/05/2026, 08:33 about:blank FEAe. IASS.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU liDICA

0
02.786.624/0001 -01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA-
CADASTRAL : /uWWTFK

S

NACIONAL PROTECAO LTDA

O E DE FANTASIA)
NACiONAL PROTECAO

0 1
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de sedurança do trabalho

D ATtVIDAOÊS ECON MICÂS SECUND RIAS

43.22-3-03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio +
45.30-7-04 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automot
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotore:
46.43-5-01 - Cornércio atacadista de calçados
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

lres

A EZAJURID ICA

206-2 - Sociedade Ernpresária Limitada

R JOAO MERLIN

UNIVERSITARiO

O

FiNANCEIRO@NACiONALPROTECAO.COM.BR

SI

o\

Fo

C

mbmp
CASCAVEL

0
(48) 3324-1801 / (45) 99$6-8620

E
+++

À

03/11 /2005

À

ATA

Aprovado pela instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezem4ro de 2022.

Emitido no dia 25/0512026 às 08:33:32 (data e hora de Brasília).

about:blank 1 /1



25/05/2026, 08:33 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA$1

CADA$TRa NACiONAL DA PESSOA JURÍDiCA

AT
05.240.229/0001 ...17

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SiTUA,
eADA$TRAL 6

$

EXTINTORES FERRARI LTDA

(NOME DE FANTASiA)

EXTiNTORES FERRARI

E ECON MtCAPR INCIPAr

45.36-7-03 - Comércio 8 varejo de peças e acessórios novos para veículos autornotore

A DADES EGON
33.14-7-1 0 - Manutenção e reparação de máquina$ e equipamentos para uso geral não
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio #'
46.42-74)2 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso -profissional e de 86
47.894)-99 - Comércio varejista de outros produtas não especificados anteriormente
49.30»2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e rnuclanÇas, iI
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

!$pecificada s anteriormente

furança do trabalho

kerrnunicipal, interestadual e

D RIDICA

206-2 - Sociedade Ernpre$ária Urnitatda

AV 24 DE OUTUBRO

)
CONDA

mo mc
EXTINTORESFERRARi@HOTMAil.COM

EmfüEKF3
++++++++

C

MEDiANEIRA

E

(45) 3264-328a / (45) 9{h34393

/gl (ÊFR)
t++

m
ATIVA 07/06/2603

mÃ
++++++++

Aprovado pela instrução NorrnatÊva RFB nc> 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/05/2026 às 08:33:47 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU IDICA

0
44.01 3.390/0001 -00
MATRIZ CADASTRAL %Mma;

1

BRIGADA 19 PROTECAO CONTRA iNCENDIO LTDA

ME DE FANTAStA)

Â VIDAI)E EGON MICÂPRINCIPAL

43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio Jb

Â DES ECON MtCÂS SECUNDARIAS

22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de rnaterial plástico para outros usos não e$peci8cbdos anteriormente
25.42-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
33.44-7-40 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não
42.11,-1.01 - Construção de rodovias e ferrovias
43.24-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-04 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria
45.30-7„03 „ Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.42-7-02 - Comércio ataeadi sta de roupas e acessórios para uso profissional e de segürança do trabalho
47.41 - 5-<)0 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.4243-00 - Comércio varejista de material elétrico
47,'M-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferrarnenta$
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-05 „ Cornércio varejista de rnateriai s de construção não especificados arüeriormbrüe
47.&1-0-06 - Comércio varejista de pedras para reve$ümento
47.51 -2-01 - Cornércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infornjáüca
47.52-1 -00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicaéão
47.57-4 -60 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletfoetetrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espedíficados anteriormerlte
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

ipecKicados anteFioFmente

A m
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

m3

R MARTIN D' STEFANI
L C

/

CENTRO
L

SANTA TEREZINHA DE lkAiPU

0

E$CENTRAL@HOTMA}L.COM
E

(45) 9991 -6430

E
+++++

A

26/10/2021

0

TT A
+++ +•+

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'> 2.119, de 06 de dezerrlbIo de 2022.

Emitido no dia 25/05/2026 às 08:35:31 (data e hora de Brasília).

about:blank 1 /2



25/05/2026, 08:35 about:blank É PAC. IASS.

.Ü- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA$1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURdDICA

A

44.Q13.390/0801 -00
MATRIZ

c M
CADASTRAL

R

26/40/2021

M

BRiGADA 19 PROTECAO CONTRA INCENDIO LTDA

A m
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47,89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, int
internacional
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0.00 - Serviços de engenharia
77,32-2-al - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, excet,
77.32-2.02 w Alugue! de andaimes
82.19-9-01 - Fotocópia$
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não e:
85.99-6-02 - Cursos de piiotagern
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

'rrnunicipal, interestadual e

andaimes

,pecificadas anteriormente

M6TM-FMCRÇmmE7n©a-CR
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

FG
R MARTIN D' STEFANI

C

++++++++

85.875-060
I

CENTRO
mmp
SANTA TEREZINHA DE lkAIPU

m@EFÕT[FTRm
ESCENTRAL@HOTMAIL.COM

E

(45) 9991-6430

A

ms
26/1 0/2021

A

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezemb[o de 2022.

Ernitido no dia 25/85/2026 às 08:35:34 (data e hora de Brasília).

about:blank 2/2



25/05/2026, 08:36 about:blank PAG. IASS.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI
V

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

A

33.791 .362/0001.05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA
CADASTRAL

A

31/05/2019

a

VISTORIADORA DE EXTINTORES ASSIS LTDA

71 ME DE FANTASIA)

VET EXTINTORES

-cMETTT€RX©ThETFF
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

A IDADgS CCON MtCÂS $ECUNOAR IAS

33.14-7-1 0 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não ebpecificado$ anteriorrnertte
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-03 . instalações de sistema de prevenção contra incêndio#
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação da acés$órios para veícu ids autornotore$
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profi$$ional 8 de $egürança do trabalho
47.44-o-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

A Ãfa
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I-) Cl•

AV TUPA SSI

JARDIM AMERICA

6 EIE

CONTATO@EXTINTORESVET.COM.BR

múFÍÊümõ

C

AS 81S CH ATEAU8RIAN

E

(45) 9944-8852

E
++

mA mc
31/05/2019

/

A S
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc> 2,119, de 06 de dezembjro de 2022.

Emitido no dia 25/05/2026 às 08:35:56 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/1



25/05/2026, 08:37 about:blank FÉÁ©: IÃ$8.

:\

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASII
U

eADA$TKO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

A

36.5Q3.686/aooi -80
MATRIZ

c M
CADASTRAL

A

28/02/2028

1

ANTONELLa & MARiNHO DE MELO LTDA

DE FANTASIA)
EXTINTORES ALI ANCA

C
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio +

o w (0
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de seg
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

:Dispensada ')
Êrança do trabalho (Dispensada *)

R JOAO UU C IRiCO

m
COQUE IRAL85.807-540

SAC@ÉXTINTORESALtANCA.COM.BR

A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

E6mElqT6
SALA 01

C

CASCAVeIp

T

(45) 3039-0015

E
+

ATIVA

mA0

ÍÃ{
28/02/2020

DA SITUA( S
++++++tá

(*} A dÉspensa de alvará s e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na\ Resolução CGSIM rF 51 , de 11 de junho de 2079
a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

ou da

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119) de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/05/2026 às 08:36:58 (data e hora de Brasília)



25/05/2026. 08:38 about:blank
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Município de M+rcedes
Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIM]NAR

Objeto: Contratação de empresa especializada para a rnanutçn[ão de equipamentos de combate a

incêndio, visando compor sistemas de proteção e segurança do# prédios públicos do Município de
Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Area Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administraçã] e Finanças.

Conforrne a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preii4inar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da dernanda que constd no Doeurnento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e ecobômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectjvo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a +ontratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da d+manda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução exis+ente no mercado para supri-la, em

conformidade com as normas e princípios que regem a Adminis4ração Pública.

in\

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, coÓsiderado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 202 1 ).
13e$creva a sua necessidade:

A rnanutenção de equipamentos de combate a incêndio, visa h proteção da integridade física dos
servidores públicos e terceiros que utilizam, ou venharrl a utiliz+r, dos espaços físicos que compõem
o patrimonial do Município de Mercedes/PR, alérn do cumprir+ento da carga legal a nível Estadual,
através das Legislação de Prevenção e Combate a Incêndios e # Desastres, do Corpo de Bombeiros
do Estado do Paraná, evitando, desta forma, consequênciak negativas em casos de sinistros,

promovendo a melhoria da segurança nos prédios públicos do IV[unicípio de Mercedes.in\

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação nd plano de contratações anuaí, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o pl4nejamento da Administração (inciso
II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 20:21).
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contrataçõesl Anual 2026, conforme detalhamento
a seguIr:

link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000143/2026/9
ID do item PCA: 875 a 883.

Unidade Gestora: 02004 - Secretaria de Planejamento, Adhinistração e Finanças
Data de publicação no PNCP: 06/02/2026

3. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e sufiçjientes à escolha da solução, prevendo

critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do g 1ç’ do a 4. 18 da Lei n' 14.133, de 2021).

Descreva os requisitos da contratação:
3.1. A manutenção dos objetos desta contratação (Equipambntos de Combate a Incêndio) deverá

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CE 4 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 195.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov.br

7: 1:;IX
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Estado do Páraná

cumprir as norrnativas legais vigentes cabíveis, conforme çstidutados pelas normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – NBR, disposiçdes legais do INMETRO (Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) É eritérios definidos pela Legislação
de Prevenção e Combate a Incêndios e a Desastres, do Corpo de Bombeiros Militar, do Estado do
Paraná (CBMPR).

3.2. Da entrega e do recebimento:

- O prazo de retirada dos extintores, pela FORNECEDORA, sdrá de até 05 (cinco) dias> contados
a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Compra. D prazo de entrega/reposição será
de 10 (dez) dias, contados a partir da retirada dos extintores.

/H\
- A FORNECEDORA será responsável pela retirada dos extidtores nos respectivos locais (sede

(prédios) e Distritos de Arroio Guaçu e Três Irmãs), e pelal reposição dos mesmos no prazo
previsto.

- A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de exdediente desta muniçipalidade (de
segunda a sexta--feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:0qh), sendo que a mesma
deverá ser acompanhada por representante da Secretaria requisftante do objeto.

- Excepcionalrnente, rnediante requerimento fundamentado e d4ferido pela autoridade competente

do Município, poderá o prazo de entrega do objeto ser prorrog4do.

- A CONTRATADA deverá, no ato da retirada dos extintor]s de seus pontos para os devidos
procedimentos de manutenção, alocar extintores reservas, de jpropriedade da CONTRATADA,
respeitando os critérios legais de validade e em perfeito estad4 de funcionamento. Os extintores
reservas a serem alocados, devem ser correspondentes a CargaExtintora; Capacidade Extintora e

Peso, referentes aos respectivos extintores retirados para mandtenção. O procedimento justifica-
se para rnanutenção das condições protetivas mínimas nos est4belecimentos, até que a reposição
dos extintores definitivos seja efetivada.

/=\ - Quando da realização das recargas, se for necessária a substitóição de peças, as mesmas deverão
ser novas, de primeiro uso, sem qualquer ônus ao Município;

- Será de responsabilidade da Contratada a execução dos servi&os de pesagem, teste, descarga do
material antigo e recarga dos extintores, observando rigoros#mente normas técnicas e demais
recomendações, com destaque para a NBR12962, que trata de Ibspeção, manutenção e recarga em
extintores de incêndio;

- A Contratada deverá apor nos cilindros os selos de identincdção com o tipo de componente do
material, o prazo de garantia, e a validade do serviço;

- A Contratada deverá executar os serviços atendendo aos par+metros definidos pelas normas da
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, zelando e #ssumindo inteira responsabilidade
técnica pela perfeita execução do serviço contratado, fornecendo todos os materiais, mão de obra,
equipamentos e transportes necessários à execução dos serviçbs às suas expensas, sem alteração

no valor dos serviços;

- A Contratada deverá prestar os serviços dentro de elevados p4drões de qualidade, empregando e

fornecendo peças, componentes, acessórios e materiais originais, bem como observar
rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, executando todos os

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 --- Mercedes -- PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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serviços com esmero e perfeição;

- A Contratada deverá fornecer somente extintores com o regis4ro no INMETRO.

- As cargas dos extintores de incêndio deverão ter validade de IE (doze) meses. (Quando expressa

data de validade diferente na especificação constante do termo Ide referência, a mesma deverá ser
atendida.)

- As Manutenção dos objetos devem seguir padrões normatiLos legais definidos por critérios
técnicos para manutenções de equipamentos de combate a jncêndios, estipulados através de
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – NBR e disposições definidas
pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normaliza+ão e Qualidade Industrial.

/-'\
- A CONTRATADA deverá demostrar documentalmente, atrav
de Inspeção e Manutenção, com assinatura do responsável
manutenções, principalmente, caso haja condenação de algul
de forma parcial, ou corno um todo.

-- A prova documental da condenação do objeto, deverá del
condenação, os critérios técnicos utilizados para a condenação
de segundo nível e de terceiro nível, e evidências, inclusi
eornprovando formalmente a caracterização do dano aput

documento os dados gravados nos equipamentos, em ba
Identificação do fabricante; Número de série; Ano e Norrna de
do projeto para os recipientes e cilindros fabricados a partir dI

F, item F.1, da ABNT NBR 12962.

IS de Laudo Técnico e/ou Relatório

:écnico pelos procedimentos, das

dispositivo que inutilize o objeto

lonstrar a causa que motivou tal
las Manutenções de primeiro níve!,
'e, registro por imagens datadas,
ldo, além da earacterização no

xo e/ou em alto relevo, como:
fabricação; Identificação do código
2006, inclusive, conforme Anexo

3.3. Requisitos da contratação:

• Os requisitos básicos para contratação de empresa ebpecializada em manutenção de
equipamentos de combate a incêndio, é a garantia de que os proHutos solicitados estejam de acordo
com as especificações descritas no Termo de Referência e qbe cumpram os critérios legais de
rnanutenção estipulados pelas normativas a nível Estadual q Federal, objetivando critérios de

qualidade que garantam a proteção, durabilidade e eficácia al+ejadas.

a

3.4. Entrega e critérios de aceitação do objeto.

- A entrega do objeto por parte da contratada, deverá ocor jer a partir ernissão da Ordem de
Fornecimento, devendo ser efetuada em até 10 (dez) dias ate[IS, a contar da emissão da referida
Ordem, junto ao Paço Municipal, sito a Rua Dr. Oswaldo Cruk, na 555, Centro, no Município de
Mercedes.

- A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de exbediente desta municipalidade (de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11 :3011 e das 13:00 às 17:qOh), sendo que a mesma deverá ser
acompanhada por representante do Município de Mercedes.

- O bem será recebido provisoriamente no ato de ebtrega, pelo(a) responsável peio
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 1 de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

- O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando e É desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 4er substituído no prazo de 5 (cinco)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEd 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ p5.719.373/0001-23
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dias, a contar da notificação da eontratada, às suas custas,1 seln prejuízo da aplicação das
penalidades.

- O bem será recebido dennitivalnente no prazo de 10 (del) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do blaterial e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

- Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anteriorfnão ser proçedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o re+ebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclu
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

a responsabilidade da contratada
/-x

3.5. Obrigações da contratada

• Caberá à Fornecedora todo e quaisquer custos decorrentes de banuseio, embalagem, transportes,
fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua orig4m até o local de destino, inclusive
as despesas de devolução do material entregue em desaco qdo ou com eventuais defeitos de
fabricação;

• Atender às determinações da fiscalização do Município e pl
deficiências apontadas pela fiscalização quanto à entrega dos

)videnciar a imediata correção das
lrodutos ;

- A Fornecedora assume exclusivamente os riscos e as despesás decorrentes do fornecimento dos

produtos, materiais e equipamentos, necessários à boa e perfeIta entrega do objeto contratado;

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeko, de acordo com os aMigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.0781 de 1990);

• Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo qxado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;pFn'\

- Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e duatro) horas que antecede a data da

impossibilitem o cumprimento Ido prazo previsto, com a devidaentrega, os motivos que
comprovação ;

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na jicitação;

- Indicar preposto para representá-la durante a execução do jontrato;

• Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretam;nte ao MUNICÍPIO ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento df objeto;

- Prestar todos os esçlarecimentos que forem solicitados peld Contratante, obrigando-se a atender,

de irnediato, todas as reclamações a respeito da qualidade e #esempenho do objeto fornecido;

- Executar diretamente o contrato, sem transferência de resp}nsabilidades ou subcontratações não
autorizadas pelo Contratante.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIfICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contr4tação, acompanhadas das memórias de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – eÉp 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br – CNqJ 95.719.373/0001-23
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cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que consid4rem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inci#o IV do § I' do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Indique os quantitativos:
Item Objeto Unidade Quantidade

781 IRecarga de extintor ABC „}Kg Unid

Unid2

3

4

5

6

Recarga de extintor PQS 4 Kg 45

12Unid
/-nb, IR„arga d, ,,ti„t„ PQS 6 Kg

lecarga de extintor PQS 8 Kg Unid

Unid

Unid

Unid

04

01

!8

07

Recarga de e,tint„ PQS 12 Kg

IRecarga de extintor AP 10 L, classe A

7 b„„g, d, ,,tim„ co’ 6 Kg

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( x ) Continuado.

( ) Especiais.
( ) Não continuado.

Justificativa: Tratarn-se de bens/serviços comuns uma vez due cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, p4r meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uba vez que a aquisição/contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades permanentes
ou prolongadas./'n\

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contín4os):
( x ) Plurianual ( ) Não dlurianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa haior vantagem econômica, uma vez
que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas s4 a contratação continuar vantajosa,

afastando a necessidade da realização de novo, moroso e carojprocedimento licitatório.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste n& análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluçãb a contratar (inciso V do # I' do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluçõeJ

:d bescrição da solução (ou cenário)
ose
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.quisiÇão de novmo=

Análise comparativa de soluções

:equisito S4lução I Sim
D111r ã o : :Ti : :

solução encontra-se implantada em outro órgão ouNução 1

jerrtidade da Administração Pública? 1 ol ~ ,
VHV * ''U"b“ ' I SoFução 2

X

X

in\

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A solução 1 é viável, na medida que atenderá as necessidades Ida Administração de forma ági1 e
econômica. Por sua vez, a aquisição de equipamentos de combate a incêndio mostra.-se onerosa
aos cofres públicos, tendo em vista que os valores a serqrn despendidos para compra de

equipamentos novos são superiores à alternativa de manutençqo e recarga dos equipamentos.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação,
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

;ompanhada dos preços unitários
le dão suporte, que poderão constar
leu sigilo até a conclusão da licitação

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 10.753,34 (dez mil setecentos e cinquenta e três reais e
sessenta e trinta e quatro centavos).
Parâmetros utilizados: Para compor a estimativa de rdercado, foram realizadas cotações
diretamente com fornecedores para apresentação de orçamebtos prévios e pesquisa em sites da
internet (conforme planilha de preços).

Metodologia utilizada: Utilização de média entre os três valodes cotados.

/pn'\

EOLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MEÚCEDES„
o m consulta realizada a Secretaria de

Desenvolvirnento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa}, a licitação deverá ser destinada à
>articipação exclusiva de microemDresas e empresas de pequEno porte, nos termos do art. 48, 1, da

Lei Complementar n.o 123/2006, uma vez que os itens e/otarupos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 20}4, do Decreto Municipal n.Q 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, ajpartieipação na licitação deverá sçr
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte lodalizadas na regjão da Associação dos

M@bsjb_QN W, atestando-se e pesquisa efetuada, a restrição
geográfica não resultará em preço superior ao valor estabeleqido como referência.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ---- Fone (45) 3256-8000 -- CEb 85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov.br - CNPJI 95'719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov,br
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Fundamentação: Descrição da solução como um todo, incldsive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VI[ do § l ' do all. 18 da Lei 14.133, de

2021)

Descreva a solução como um todo:
Com a disponibilização dos itens descritos neste ETP pretende-de assegurar a segurança das pessoas,
a integridade do patrirnônio, born como a preservação do meid ambiente (ao evitar que princípios
de incêndio se transformerr! em grandes ocorrências com liber+ção de grande quantidade de gases

tóxicos, materiais particulados e produção de grande quantidadf de resíduos).

/’-\ 8, JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da dontratação, se aplicável. (Inciso VIII
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
No presente processo licitatório, os equiparnentos que compõem # locação foram agrupados em apenas
um lote, tendo em vista que se trata de um conjunto integrado e funcional, cujo fornecimento e
instalação devem ser realizados de forma coordenada e simultânEa.
A divisão da contratação poderia comprometer a padronização d 4s equipamentos, dificultar a logística

de montagem e aumentar o riseo de incompatibilidades entre os Komponentes.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENÓIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidosl em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos hurnanos, materiais e fin4nceiros disponíveis' (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
A contratação de serviços de recarga e manutenção de extintdres para prédios públicos tem como
objetivo garantir a segurança das pessoas, do patrilnônio púbIIco e a conformidade com as norrrras
legais vigentes.

/-='-\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serern adotadas pela Adrrlinjstração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de e+npregados para fiscalização e gestão

contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 202l1).

Descreva as providências prévias:
Não há nenhuma providência prévia para a execução desse sejviço.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdepende dtes. (Inciso Xl do § l': do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatasanterdependentes:
Nenhuma contratação correlata/interdependente foi estimada fara esse caso.

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 - CEd 85998-100 - Mercedes - PR
e-maiÊ: mercedes@mercedes,pr.gov.br – CNPJ p5.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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1:2, ÍMPAC:TO$ A]VIBIENYF/LIS

Fundarnentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incíuídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros r4cursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagern de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § }'’ do art. 1 8

da lei n'’ 14.133, de 2021).

13es€reva impactos e nredi€ias:
A contratação de empresa especializada para prestação de servIços de recarga, manutenção e testes
hidrostáticos de extintores de incêndio poderá gerar irnpact4s arrrbientais de baixa rnagnitude,
relacionados principalmente à geração de resíduos provenientks da substituição de cornpor!€rktes,
descarte de cargas vencidas, peças irrutilizadas e cilindros condebados.

Entre os possíveis impactos ambientais identificados, destacarj-se a geração de resíduos sólidos e
quírnicos, o risco potencial de contaminação do solo e da águaem caso de descarte inadequado de
agentes extintores, além do consumo de reçursos naturais e elbissões atinosféricas decorrentes do
transporte e da execução dos serviços
Considerando a natureza da contratação, deverão ser adotadas rnedidas rnitigadoras e de çor\trole
ambiental, dentre as quais :

-Destinação ambientalnrente adequada dos resíduos gerados, êm conforrrlidade com a legisiação
arnbiental vigente;
-Encaminhamento de cilindros e eornporlentes metálicos inÚtilizados para reciclageír}, quando
tecnicamente viável;
- Utilização de materiais, Gargas e çornponentes em conformidadE com as normas técnicas aplicáveis;
adoção de procedimentos seguros para manuseio, transporte e ardnazenamerrto dos agentes extintores,
visando prevenir vazamentos ç contaminaçõcs;
- Priorização da recuperação e manutenção dos equipamentos emcondiçõcs de uso, evitando descartes
desnecessários;

-Comprovação, pela contratada, da regularidade ambiental perdirlente à atividade exercida, quando
exigíve l;
- Observância das diretrizes e$tabeleçidas na Política Nacional db Resíduos Sólidos e demais normas
corro latas.

Dessa forma, conclui-se que os ilbpactos ambientais deeorren Ies da contratação são considerados
coirtroláveis e mitigáveis mediante a adoção das medidas indica#as, não representando irnpcdirnento
à viabilidade da contratação pretendida.

in\

n\

13. DÀUTILIZÂÇÃO BO SISTE&TAI)E REGISTRO DE PREÇOS
Fund8wlentação: Nos termos do art. 40, 11, da Lei n.'’ 14.13+, de 2021, as cornpras deverão sor
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preÇos Gonstam dos inçisos do art. 6+ do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços +onforrne jwstit3cativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registrb de preços: a não adoção do si$tcrna

de registro de preços, no presente caso, justifica-se tendo em vi4ta que o quantitativo foi definido de

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 --- CEP 65998-i oo – Mercedes ----- PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br ---- CNPJ 9$.719.373/0001-23

www.rnerced8 s.pr.gov.br
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acordo com a real necessidade da Administração. Ademais, o fodnecimento se dará de forma integrai,
tornar ldo desneeessária sua utilização.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DÁ CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento çonclusivo sobre a adequação da contratação para o ateíldimerüo

da necessidade a que se destina. (Irlçiso XIII do § ic) do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

R$icionarnemto eqncitÚs yg,: Conforme exposto no prese4te Estudo Técnico Preliminar, a
manutenção de Equipamentos de Combate a Incêndio é essencial, aIérn de ser técnica e

economicamente viável.

Jn"\
€}a$$incaç§,9: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o RTP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados corno não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.13}/2021.

Município de Mercedes/PR, 25 de mai de 2026.

ROGERIOHENRIQUE â#à",;,%EHELg:+“lp''

E 1N1 1[HHH9Hp) L E 1Fi : 1 1C) q2 4(111 5 112 9 1 938 E): :& 5:R; i 2 É15: ; 2 : :t 8 : 26 = 03loo1

Rogério Henrique B:íríiler
Secretário de Planejamento, Adrnimistraqão e Finanças

/--'-\

Rua Dr. O$waldo Gruz1 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP b5998-100 –. Mercedes -- PR
e-rnail: mercedes@rrlercede s.pr.gov.br – CNPJ 9B.719.373/0001-23

www.rnercedes.pr.gov.br



Município de M+rcedes

Estado do Pdraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODÉLO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINtAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, qde o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de empresa especializada para a hanutenção de equipamerúos de
combate a incêndio, visando compor sistemas de proteção e se&urança dos prédios públicos do
Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decretd n.'’ 031/2023, e que foi utilizada

a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica Ido Município.
;'\

Mercedes – PR, 25 de maio de 20}6

ROGERIO HENRIQUE :gi",;,qgEI'ú::::g"I

ENDLER: 10245291938 5: 51:;13ãlo5:;::i?08:3'

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE PLANEJAME

ADMINISTRAÇÃO E FINANçI

-03'OO

'TO,
.s

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP d5998-100 – Mercedes --- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.p19.373/0001-23

www .mercedes pr.nov. b[
Página 1 1
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FRONTEIRA E
CNPJ : 35.007.869/4

Rua Shirtgiro Matsuyama 30(

FONE: (44) 9 99:
fRBHTEIBI

EXTINTOBES

A
PROPOSTA Ng
PREFEITURA DE

MERCEDES - PR

MERCEDES

p @d QTDE

EXTiNTOR 80 4 KGS Recarga 45

12

04

01

48

07

78

EXTINTOR BC 6 KGS Recarga

RecargaEXTiNTOR ém g

EXTINTOR BC 12 KGS Recarga

Recarga

Recarga

EXTINTOR AP 10 LTS

x o
EXTINTOR ABC 4 KGS Recarga

'TO'

NOSSO EXTiNTORES ESTAO DE ACORDO COM NBR

A norma ABNT NBR :12962 é a que estabelece os re4

a inspeção e manutenção de extintores de incêndil
fabricação ini€iai. Portanto, se os extintores de 11ml;

essa norma, significa que eles passam por
periódicas de f©rrrtã correta.
O que a ABNT NBR 12962 determina

' inspeção: A ri©rrnã descreve a frequência e ©s pn
a inspeção visual e funcional dos extintores. Por a
©xtintare$ de gás carbônico fC::Oz} devern ser iI
seis meses, enquanto os demais extintores devem

:TiNTORES
t001-42

– Centro -'- Guaíra/PR
;2-9310

VALOR
UN.

TOTAL:

51 ,Qd

57,00

69,00

2.295,00

684,00

276:id

85,00

53,00

104,00

55,00

85,00

954,00

728,00

4.290,00

-AL R$
.2962.

Êuisit:os para
b e não para a

W3

en3presa seguern

e manutenções

l€©dilmenta$ para
lml>lo,

a cada
ier
iarlados
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inspecionados a cada 12 íneses.

. Manutenção: Detalha as três níveis de manuterlç#o {Nível 1, 2 e 3)
e quando cada urn deve ser aplicada, earl! base nos1 resultados da
inspeção. A manutenção deve ser feita por
qualifiead©$ e empresas registradas no Inmetro.

profis$$4nais

. Recarga: A rlarnta orienta sobre a recarga dos ex{#nt:ores,

garantindo que o pr©cediinerit:a seja feito de foír©al segura e
eficaz.

Significado da €©nf©rrnida€1e com a n©rwta

. eonfiabilidade: A garantia de que os extintores e+ão em boas
condições e prontos para uso em caso de incêndio, lpois foram
submetidos a manutenções regulares.
. Segurança: A conformidade com a norrna garante a segurança dos
usuários e do ambiente, pois o equipamento está e}n pleno
funcionamento,

* Obrig8t©riedade l©ga Ê: As êegisiaçãe$ {conta as p©karia s do
Inmetro e r!©rrrtas de bombeiros} co stuntarn tornar ©brigatóri© o
cuínprirnent© de normas téenica$ como a ABNT NB+ 12962.
TRABALHAMOS NA MODALiDADE PRONTA ENTRE; IA .

VISTORIA PRESENCiAL A CADA 3 MESES NA UNIDADE , PARA FINS DE

GARANTIA ,E CONTROLE, eONFERENCIA , DOS PRO ÉIOS EQUIPAMENTOS
GARANTIA E VALIDADE DE 1 ANO , DOS MESMOS

LEMBRANDO SEMPRE QUE O NOSSO COMPROMETIMENTO EM TRAZER

TODOS OS PRODUTOS COM ALTA QUALIDADE , E MIAIOR SEGURANCA

POSSIVEL. PARA QUE NO CASO DE SiNISTRO , TOD4S EQUIPAMENTOS
VENHAM A FUNCIONAR. E TRAZER A SOLUCAO.

O NOSSO COh4PROMETih8ENTO E Cg IM O SEU

MAIOR PATRIMONIO: SUA VIDA.

1111li!1116 }}{e F A=\ vAb: 1 : : \ { r3 h1 : \ J JJ \ 1 \ JJ \ : : iC )
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VALIDADE DESSE ORÇAMENTO: 30 DIAS CORRiDOS.

EXECUÇÃO SERViÇO; APÓS ÂPROVÂeÂO, EM TaRNd MAXIMO DE 7 DIAS ,
ATE CONCLUSÃO.

Guaíra, 12 de rnaíço de 2826



ORÇAMENTO Data: 03/83/p026 10:27]28

COMBÂTE COMÉRCiO DE EQUIPAMENTO:
PREVENÇÃO LTDA

Endereço: AVENiDARXR}pmR
Cidade: MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
CNPJ: 19.710.63$/8DGl-08 EE: 90655662-62

DO MUNIãD &
R DR OSWALDO CRUZ,555
MERCEDES - PR

Cliente:
Endereço:
Cidade:

P;oduio
RECARGA C02 6}{G

RECARGA AP 1 aLT

RECARGA PQS BC 04 KG

RECARGA PQS BC 06 KG

RECARGA PQS BC 08 KG

REeARGA pas BC 12 KG

RECARGA ABC 4KG

Códjgo
m3
339 / 3
339 1 5

339 / 6
339 / 7
339 / 8
339 / 23

Totais
N3rodutos: 7.640,00 Desconto: 0,00 Frete: 0,00

Cond. P&gto: 28 DIAS
Prazo Dbspacho:

r

Forma de Pagto: BOLETO SICREDI - COMBATE

Tipo Frete: CIF (Pago)
ATENÇÃO: Estoque rotativo, verificar disponibilidade le

ORÇAMENTO VÁLIDO POR 7 DIAS.

Observações:

Parcelamento
31/03/2026 7.640,00

R
pREVENÇÃO LTDA

DE

Bairro
CEP:
Fone:

[Fia;––TMn
FBairro: C;ENTRO
rendedor: WILLIAM CAMARGO

mN
38X}ôãM
842+1 oaG

8424looo
842+4000
8424looo
381bo090

8424looo

UN
UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

Total Orçamento:

N' Orçamento: M
CENTRO
85.960-000

(45) 3254-3085

Qtd
7

38
45
12
4
l

78

Unitárêo Total

80,00 560,00
40.00 720,00

40,00 1.800,00

60,00 720,00
65,00 260,00

70,00 70,00

45,00 3.510,00

7.640,00
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Município de M+rcedes
Estado do Pafaná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de empresa especializada para a manutençãd de equipamentos de combate a
incêndio, visando compor sistemas de proteção e segurança dos p+édios públicos do Município de
Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, qua para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

P - 35.007.869 Bruna Tais Dias Rocha, CNPJ nQ 35.o07.869/0001-42;
- Combate – Comércio de Equipamentos de Prevenção Ltda., CNIJJ n'’ 19.710.635/0001-00;
- https://www.exDressoextintores.com.br/recarga-extintor-abc-081,
- https://www.expressoextintores.com.br/recar;a-extintor-abc-6-
- https://www.expressoextintores.com.br/recarga-extintor-abc-4-]
- htüs ://www.expressoextintores.com.br/extintor... tK]s- 1 2kg-bc--a;rga
- https://www.expressoextintores.com.br/extintor-Das-6kg-bc-redUa-20-bc
- 11NACViqZD54wp60H4LOE
-https://www.bless.solutions/loia-fisica/recarga-de-extintor-Das-bL-
4kK?wwkW7L&_s_Md=AfnBÇ}QQIJ§ÊÇ]lIJIQ.dWHH_XJ®yRQFcLB.! pX!:

Neste processo li,it,tóri, „ „ç,m,„t„ f.„m „,li„d„1,„t„, 12/03/2026 , 3 } /03/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está comÚatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, +bservadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;/\

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sist{mas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações sir$ilares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as cdraçterístiças especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquish, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c) o prazo de resposta concedido foi compatível com a comdlexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamen

Mercedes – PR, 25 de maio de 20}6

ROGERIO HENRIQUE Ê:l',;,Tgr,I'iEl:'g“'P"

ENDLER:10245291938 E::!F;iIÊt5t;l?4?08,51-ol'oa

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANçAS
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8d998-100 – Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l1 9.373/0001-23
www,rnercecie s. pr.gov. b[

Página 1 1



Pag

LaMunicípio de Mércedes

Estado do P4raná

TERMO Di–REmNh
Lei nQ 14.133, de IQ de abril de +021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE M. DE OBRA - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDÚS

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação, baseada na Lei Complementar Municipal n['’ 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (polídiça pública denominada “Compra
Mercedes”), de empresa especializada para a manutenção de eduipamentos de combate a incêndio,
visando compor sistemas de proteção e segurança dos p+édios públicos do Município de
Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixQ, conforme condiçõbs e exigências estabelecidas neste
instrumento.
1.2. Lote único: Recargas Extintores - Prédios Públicos

Item Descrição/Especificação Catmat R$ Unit. R$ Total

e extintor ABC 4Kg,
jcarga à base de combinado de
fosfato de mono amônia e sulfato

de amônia; Gás expelente (112)

Nitrogênio; Grau de capacidade
extintora 2A 20-B:C e de acordo
com as normas ABNT, NBR

01 1:iT â:PT12;2:Re ]:l7lo:: 603800

normas técnicas vigentes
aplicáveis, e pelo INMETRO.
ÊDestinado à proteção e combate
a incêndio da Classe A (aparas de

jpapel), B (líquidos inflamáveis)
e C (materiais elétricos
+e ergizados).

33613 uNid 78 63,33 4.939,74

Mga de extintor PQS 4 Kg,
classe B, C; Carga de pó químico
seco com grau de capacidade
extintora 20-B:C e de acordo

8?;l ; a s J1p111111LT[:1f: a s ]E(;113f1 T 9 1 IJ:111;603799
ABNT NBR 12962; e demais

normas técnicas vigentes
aplicáveis, e pelo INMETRO.
Pressurizado com nitrogênio,

02 17723 u4id 45 47,00 2. 1 1 5,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEPl85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br - CNPJ 9+.719.373/0001-23

www.mercedçs. pr.gov.br
Página 1 1
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Item 1 Descrição/Especincação Catmat Código
IPM udid I Quant. R$ Unit. R$ Total

F=a=íma)Eni11;itaii
incêndio da classe B (líquidos
inflamáveis) e C (materiais

jelétricos sob carga).
Recarga de extintor pTs–6–G
jclasse B, C; Carga de pó químico
jseco com grau de capacidade
extintora 20-B:C e de acordo
com as normas ABNT, NBR
9695; ABNT NBR 15808;

IABNT NBR 12962; e demaisl
fnormas técnicas vigentes
aplicáveis, e pelo INMETRO.
Pressurizado com nitrogênio,
destinado à proteção e combate a
jincêndio da classe B (líquidos
inflamáveis) e C (materiais
Lelétricos sob carga).

IRecarga de extintor PQS 8 Kg,
jclasse B, C; Carga de pó químico
seco com grau de capacidade
jextintora 30-B:C e de acordo
com as normas ABNT. NBR
9695; ABNT NBR 15808;

IABNT NBR 12962; e demais
jnormas técnicas vigentes
japlicáveis, e pelo INMETRO.
Pressurizado com nitrogênio,
destinado à proteção e combate a
incêndio da classe B (líquidos
inflamáveis) e C (materiais
elétricos sob carga).

Recarga de extintor PQS 12
IKg, classe B, C; Carga de pó
químico seco com grau de
capacidade extintora 30-B :C e de
jacordo com as normas ABNT,
INBR 9695; ABNT NBR 15808;
FABNT NBR 12962; e demais
normas técnicas vigentes
japlicáveis, e pelo INMETRO.

03 600733 17724 1 udd 1 12 69,00 828,00

04 239933 17958 f udid l 04 163,67 654,68

05 630511 29706 1 u4id [ 01 101,67 101.67

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 185998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9$.719.373/0001-23

www.mçrcedes.pr.gov.br
Página 1 2



Município de M+rcedes

Estado do Pdraná

Item 1 Descrição/Especificação Catmat Código
IPM udid I Quant. 1 R$ Unit. R$ Total

r
jdestinado à proteção e combate a
jincêndio da classe B (líquidos
inflamáveis) e C (materiais
[elétricos sob carga).

Recarga de extintor AP 10 L,
classe A; Carga de águal
jpressurizada, de acordo com as

normas ABNT NBR 11715,
IABNT NBR 15808; ABNT NBR
12962; e demais normas técnicas

11ii:1 :rs]s1 1c): 1Hq!IJr:tv :i: ) e apea c i dPJJ: 3 2 7 0 9 5

extintora 2 A; Agente expelente
(N2) Nitrogênio; Destinado no
lcombate a incêndio da classe A
1(combustíveis sólidos, por
jexemplo, madeira, papel,
jtecidos, etc.).

06 32026 udid l 18 l 61,33 1 . 1 03,94

e

classe B, C; Carga de dióxido de
jcarbono (CO2); Grau de
jcapacidade extintora 5-B:C e de
}acordo com as normas ABNT
INBR 1 1716; ABNT NBR 15808;

07 IABNT NBR 12962; e demaisl 236535

jnormas técnicas vigentes
japlicáveis, e pelo INMETRO.
Destinado no combate a incêndio

da classe B (líquidos
innamáveis) e C (equipamentos
elétricos) .

24936 ubid l 07 l 144,33 1.010,31

Total
Valor Total do Lot€

trinta e quatro centavos).

10.753,34
sessenta esetecentos e três reais e

1.3 . Havendo qualquer discordância entre a descrição e uniddde de medida do CATMAT/CATSER
e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidadE de medida constante no Termo de
Referência.

1.4. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterjzados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEPl85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9b.719.373/0001-23

Www. mercedes,pr.gov.U
Página 1 3
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1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) and, contado da data de assinatura do
instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dob artigos 106 e 107 da Lei n'> 14.133,
de 2021.

1.5.1 O serviço é enquadrado como continuado tbndo em vista que a contratação é
necessária para a manutenção da atividade adminis+rativa, e decorre de necessidades
permanentes ou prolongadas, sendo a vigência pluriadual mais vantajosa considerando o
Estudo Técnico Preliminar:

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que sérão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totai# máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESsIDADE DA CONTIü\TAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitatjvos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 4este Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de dontratações Anual 2026. conforme
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/9571937300012]/2026/9
ID do item PCA: 875 a 885.

Unidade Gestora: 02004 - Secretaria de Planejamento, AdlÜinistração e Finanças
Data de publicação no PNCP: 06/02/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se porbenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refer#ncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A manutenção dos objetos desta contratação (Equipam4ntos de Combate a Incêndio) deverá

cumprir as normativas legais vigentes cabíveis, conforme estibulados pelas normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – NBR, disposições legbis do INMETRO (Instituto Nacional
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) e crilérios definidos pela Legislação de
Prevenção e Combate a Incêndios e a Desastres, do Corpo de Bdmbeiros Militar, do Estado do Paraná
(CBMPR).

Da entrega e do recebimento:
4.2. O prazo de retirada dos extintores, pela FORNECEDORA, será de até 05 (cinco) dias,
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/qompra. O prazo de entrega/reposição
será de 10 (dez) dias, contados a partir da retirada dos extinton
4.3 . A FORNECEDORA será responsável pela retirada dos 4xtintores nos respectivos locais (sede

(prédios) e Distritos de Arroio Guaçu e Três Irmãs), e pela repdsição dos mesmos no prazo previsto.
4.4. A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário dejexpediente desta municipalidade (de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11 :30h e das 13:00 às 17:0qh), sendo que a mesma deverá
ser acompanhada por representante da Secretaria requisitante db objeto.

4.5. Excepcionalmente, mediante requerimento fundam+ntado e deferido pela autoridade

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ $5.719.373/0001-23

www.rnercedes.pr,gov,br
Página 1 4
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competente do Município, poderá o prazo de entrega do objeto sbr prorrogado.
4.6. A CONTRATADA deverá, no ato da retirada dos extint Üres de seus pontos para os devidos
procedimentos de manutenção, alocar extintores reservas, dd propriedade da CONTRATADA,
respeitando os critérios legais de validade e em perfeito estadIo de funcionamento. Os extintores
reservas a serem alocados, devem ser correspondentes a Carg4 Extintora; Capacidade Extintora e

Peso, referentes aos respectivos extintores retirados para manu+enção. O procedimento justifica-se
para manutenção das condições protetivas mínimas nos estabejecimentos, até que a reposição dos
extintores definitivos seja efetivada.
4.7. Quando da realização das recargas, se for necessária d substituição de peças, as mesmas
deverão ser novas, de primeiro uso, sem qualquer ônus ao Muni+ípio;
4.8. Será de responsabilidade da Contratada a execução dos 4erviços de pesagem, teste, descarga
do material antigo e recarga dos extintores, observando rigordsamente normas técnicas e demais
recomendações, com destaque para a NBR12962, que trata de Inspeção, manutenção e recarga em
extintores de incêndio;
4.9. A Contratada deverá apor nos cilindros os selos de idenjificação com o tipo de componente
do material, o prazo de garantia, e a validade do serviço;
4.10. A Contratada deverá executar os serviços atendendo aos parâmetros definidos pelas normas
da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, zelando q assumindo inteira responsabilidade
técnica pela perfeita execução do serviço contratado, fornecendo todos os materiais, mão de obra,
equipamentos e transportes necessários à execução dos serviços às suas expensas, sem alteração no
valor dos serviços;
4.11. A Contratada deverá prestar os serviços dentro de elevados padrões de qualidade, empregando
e fornecendo peças, componentes, acessórios e materiais originai#, bem como observar rigorosamente
as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, executahdo todos os serviços com esmero e
perfeição;
4.12. A Contratada deverá fornecer somente extintores com o +egistro no INMETRO.
4.13. As cargas dos extintores de incêndio deverão ter validade de 12 (doze) meses. (Quando
expressa data de validade diferente na especificação constantd do termo de referência, a mesma
deverá ser atendida.)

4,14. As Manutenção dos objetos devem seguir padrões nordativos legais definidos por critérios
técnicos para manutenções de equipamentos de combate a incêNdios, estipulados através de normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – NBR e disposições definidas pelo
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial.
4.15, A CONTRATADA deverá demostrar documentalmentb, através de Laudo Técnico e/ou
Relatório de Inspeção e Manutenção, com assinatura do respodsável técnico pelos procedimentos,
das manutenções, principalmente, caso hda condenação de algHm dispositivo que inutilize o objeto
de forma parcial, ou como um todo.
4.16. A prova documental da condenação do objeto, deverá +emonstrar a causa que motivou tal
condenação, os critérios técnicos utilizados para a condenação +as Manutenções de primeiro nível,
de segundo nível e de terceiro nível, e evidências, inclusife, registro por imagens datadas,

comprovando formalmente a caracterização do dano apurado, aIÉm da caracterização no documento
os dados gravados nos equipamentos, em baixo e/ou em a+o relevo, como: Identificação do
fabricante; Número de série; Ano e Norma de fabricação; IdentifIcaÇão do código do projeto para os

recipientes e cilindros fabricados a partir de 2006, inclusive, co 4forme Anexo F, item F. 1, da ABNT

+- ii\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 65998-100 – Mercedes - PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9q.719.373/0001-23

www,rnercedes. pr.goy.br
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NBR 12962.

Requisitos da contratação:
4.17. Os requisitos básicos para contratação de empresa jespecializada em manutenção de
equipamentos de combate a incêndio, é a garantia de que os proHutos solicitados estejam de acordo

com as especificações descritas no Termo de Referência e q+e cumpram os critérios legais de
manutenção estipulados pelas normativas a nível Estadual d Federal, objetivando critérios de

qualidade que garantam a proteção, durabilidade e eficácia alme]adas.

Entrega e critérios de aceitação do objeto.
4.18. A entrega do objeto por parte da contratada, deverá ocbrrer a partir emissão da Ordem de

Fornecimento, devendo ser efetuada em até 10 (dez) dias úteis, a 4ontar da emissão da referida Ordem,
junto ao Paço Municipal, sito a Rua Dr. Oswaldo Cruz, n') 555, qentro, no Município de Mercedes.
4.19. A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de qxpediente desta municipalidade (de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:oDh), sendo que a mesma deverá ser
acompanhada por representante do Município de Mercedes.
4.20. O bem será recebido provisoriamente no ato de Entrega, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de postefior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e nb proposta
4.21. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quandojem desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ger substituído no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem p+ejuízo da aplicação das penalidades.
4.22. O bem será recebido definitivamente no prazo de 10 ddez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dd material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

4.23. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se
esgotamento do prazo.
4.24. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exblui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

üerior não ser procedida dentro do
recebimento definitivo no dia do

Obrigações da contratada
4.25. Caberá à Fornecedora todo e quaisquer custos decbrrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desd4 a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em de4acordo ou com eventuais defeitos de
fabricação;
4.26. Atender às determinações da fiscalização do Municípib e providenciar a imediata correção
das deficiências apontadas pela fiscalização quanto à entrega d$s produtos;
4.27. A Fornecedora assume exclusivamente os riscos e as dbspesas decorrentes do fornecimento
dos produtos, materiais e equipamentos, necessários à boa e pejfeita entrega do objeto contratado;
4.28. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dolobjeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
4.29. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no pra#o fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001–23

www ,mercedes.pr. gov.br
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4.30. Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vintJ e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação ;
4.31. Manter, durante toda a execução do contrato, em cbmpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigÉdas na licitação;
4.32. Indicar proposto para representá-la durante a execução db contrato;
4.33. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretarjrente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do o$jeto;
4.34. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadds pelo Contratante, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidadE e desempenho do objeto fornecido;
4.35. Executar diretamente o contrato, sem transferência de r4sponsabilidades ou subcontratações
não autorizadas pelo Contratante.

Subcontratação
4.36. Não é admitida a subeontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.37. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artjgos 96 e seguintes da Lei n' 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.38. Não há necessidade de realização de avaliação prévia dd local de execução dos serviços.

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porke
4.39. A licitação deverá ser destinada à participação exclusi+a de microempFesas e empresas de
peqt+eno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar n.'’1 123/2006, uma vez que os itens e/ou
grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 doitenta mil reais).
4.40. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.o 073, de p024, do Decreto Municipal n.'’ 093,
de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte intqgrante deste Termo de Referência, a
larticit)ação na licitação deverá ser exclusiva às microemDrbsas e empresas de pequeno porte
M zadas na reMo da Associado dos Municípios do Oeste dLpMJWLU

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: até 05 (cinco) d[as da emissão da ordem de serviço;
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3 . Cronograma de realização dos serviços: Conf+rme descrição no item 4 (Requisitos
de Contratação) deste Termo de Referência.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: s+de do município de Mercedes/PR
(prédios) e Distritos de Arroio Guaçu e Três Irmãs;
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5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: no horário de expediente desta
municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h);

Rotinas a serem cumpridas
5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.4.1. O prazo de retirada dos extintores, pela FOI
dias, contados a partir do recebimento da Ordem de
entrega/reposição será de 10 (dez) dias, contados a partit
5.4.2. A CONTRATADA deverá, no ato da retirada
devidos procedimentos de manutenção, alocar extin
CONTRATADA, respeitando os critérios legais de
funcionamento. Os extintores reservas a serem alocados

Extintora; Capacidade Extintora e Peso, referentes aos

manutenção. O procedimento justifica-se para manutenç.

nos estabelecimentos, até que a reposição dos extintores

IEC:EDC)RA, será de até 05 (cinco)
?ornecimento/Compra. O prazo de
da retirada dos extintores.
'os extintores de seus pontos para os
.ores reservas, de propriedade da
'alidade e em perfeito estado de
devem ser correspondentes a Carga

fespectivos extintores retirados para
,o das condições protetivas mínimas
leünitivos seja efetivada,

Materiais a serem disponibilizados
5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada Heverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quhntidades estimadas e qualidades,
promovendo sua substituição quando necessário:

5.5.1. Quando da realização das recargas, se for nqcessária a substituição de peças, as

mesmas deverão ser novas, de primeiro uso, sem qualqu+r ônus ao Município;

Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1o, inciso III, ba Lei n' 14.133, de 2021
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele esjabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e lnnalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, dE acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n'’ 14. 133, de 2021, e cada parte responderá pqlas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susdensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corresp+ndente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrat+da devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de +lensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da efnpresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equiv4lente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião i+icial para apresentação do plano de
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plado complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultadqs e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empreba, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no loc41 da execução do objeto durante o
período de execução dos serviços.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justincadament4, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará out+o para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscallzada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato,para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n') 032, de 24 de março de 20}3, art. 12 e seguintes).
6.11. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio tod4s as ocorrências relacionadas com
a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.12. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato q+anto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.12.1. esclarecer prontamente as dúvidas administdativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.12.2. expedir, através de notificações e/ou relatório db vistoria, as ocorrências e fazer as
determinações e comunicações necessárias à perfeita exec+ção dos serviços ou fornecimento;
6.12.3. proceder, conforme cronograma físico-ânan+ciro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela cbntratada ou conforme disposto em
contrato ;
6.12.4 adotar as medidas preventivas de controle dos 4ontratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de #erviços ou a execução de obras;
6.12.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisjções, serviços ou obras;
6.12.6, proceder as avaliações dos serviços executadospela contratada;
6,12.7. determinar por todos os meios adequados a qbservância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviçoq exigíveis para a perfeita execução
do objeto;
6.12.8. exigir o uso correto dos equipamentos de

segurança do trabalho;
6.12.9. determinar a retirada de qualquer empregado s+bordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias

subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom qndamento dos serviços;

k„,t,çã, i„di,id„,1 e coletiva de
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6.12.10. receber designação e manter contato com 4 preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obrhs;
6.12.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações {ontratuais;
6.12.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.12.13. requerer das empresas testes, exames e ensaids quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade da execução das oHras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.12.14. realizar, na forma do art, 140 da Lei Federal n.f 14.133, de 2021, o recebimento do

objeto contratado, quando for o caso;

6.12.15. propor à autoridade competente a abertura d+ procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

Outras atividades compatíveis com a função.
6.13. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e nschlizada por meio de instrumentos de

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectob, no que couber:
6.13.1. os resultados alcançados em relação à contrat4da, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;
6.13.2. os recursos humanos empregados, em fundão da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.13.3 . a qualidade e quantidade dos recursos materiaIs utilizados;
6.13.4. a adequação dos serviços prestados à rotina dd execução estabelecida;
6.13.5. o cumprimento das demais obrigações decorr4ntes do contrato; e
6.13.6. a satisfação do público usuário.

6.14. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em t4mpo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competÊncia, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuÓão do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, ed1 tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual,

Gestor do Contrato
6.17. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuIções administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, ebpecialmente (Decreto Municipal n')
032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.17.1. Analisar a documentação que antecede o pagdmento;
6.17,2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômic4-financeiro do contrato;
6.17.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, apó+ ouvido o fiscal do contrato;
6.17.4. Analisar os documentos referentes ao recebirdento do objeto contratado;
6.17.5. Acompanhar o desenvolvimento da execuçbo através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial +onstituir relatório final, de que trata
a alínea ”d’' do inciso VI do § 3') do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de lc’ de abril de 2021, com as

informações obtidas durante a execução do contrato, +omo forma de aprimoramento das
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atividades da Administração;
6.17.6. Decidir provisoriamente a suspensão da en[rega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.17.7 Efetuar a digitalização e armazenamento dos ãocumentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.17.8. Preencher o termo de avaliação de contratos 4dministrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, ob[as e serviços;
6.17.9. Inserir os dados referentes aos contratos adrbinistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.17.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizado+ pelo fiscal do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competênci.

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o dibposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no paganÉnto, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se cobstate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acord4dos,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não execu+ar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e ]ecursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qüalidade ou quantidade inferior à
demandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagamentb considerará os seguintes critérios:
7.2.1. Execução do objeto, nos termos da descrição 4 demais especificações previstas no
presente Termo de Referência.

7,2.

Do recebimento
7.3 . Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sdmária, no ato da entrega, pelo fiscal
do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cu+nprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de 202l1).

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebirdento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos servfços a que se referem a parcela a ser

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carát4r técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o [ecebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada beríodo de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do $bjeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados qm consonância com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valfres a serem pagos à contratada,

paga
7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório db objeto do contrato mediante termo
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registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato
7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a dntrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir,1 remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em qua se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais emprebados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no RecebimeNto Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última +/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências qud possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujei Io, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instrt#ões exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou e[n parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referêncib e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servido4, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na e{ecução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos jque julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 ( cinco) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão desjgnada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e conqequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigaçõ4s assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, bas+ado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda b documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a li4uidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando b CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de redebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apre4entadas; e

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota jiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dime+sionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto,1 quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 1_43 da Lei n(> 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela infontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pend+nte a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumqnto de cobrança.
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7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a rjsponsabilidade civi1 pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-pro4ssional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equikalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7. 14. Para fins de liquidação, o setor competente deve ve+ificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do d$cumento, tais como:

7.14. 1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;

7.14.3 . os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato
7.14.5. o valor a pagar; e

7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tribu4árias cabíveis.
7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatur4, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratadoprovideneie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da +ituação, sem ônus à contratante;
7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 1 acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ad SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrbnicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7. 17. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF phra: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possí+el razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contr4tar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA [N'’ 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de ijregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo d+ 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podqrá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerad# improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularIdade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a sed efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento dE seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adota[ as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondentq, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos se[ão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regul4ize sua situação junto ao SICAF.

in t\

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cincb dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo cash, o pagamento deverá ser realizado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto Ida Nota Fiscal, após comprovado o
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adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já de+uzidas as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 dg março de 2023.
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidbs ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento a+é a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetári.

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem ban+ária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agêdcia e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Me+cedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que cons jar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributárib prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo ibserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamehto, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacion+1, nos termos da Lei Complementar
n') 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impbstos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 4 apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributárib favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.c’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir Ide 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativas ao destaque do imposto de fenda incidente na fonte – IRRF. O
referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado nas
notas ou faturas corno das hipóteses em que a retençbo não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de rendh incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pEla referida normativa federal – PIS,
COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fon+e pelo Município, suas autarquias e

fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notaq fiscais ou faturas.

Cessão de crédito
7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as +egras deste presente tópico.

7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia a$rovação do contratante.
7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administr4ção, está condicionada à celebração
de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação coNtratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a cejebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se bondicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cesqionário não se encontra impedido de

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação eb vigor, ou de receber benefícios ou
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incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforde o art. 12 da Lei n' 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aq 4le que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolÜtamente incólumes todas as defesas

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitaNtes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os cont+atos administrativos, incluindo a

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamenjo pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejbízos causados à Administração.
7,32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto cont[atado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FdRNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização d4 procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com ado{ão do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indiret.

Exigências de habilitação

8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os beguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documentb equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nadional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público Ide Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado dh Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à vdrificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - ElitELl: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas M4rcantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório #e seus administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorikação de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Combrcial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qu4 será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.') 77, de 18 de marçd de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no ReEistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório d+ seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples lou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simplesjou empresária, respectivamente, no
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Ehpresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto socjal, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscfito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o #rt. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanh&dos de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas J+rídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacionall mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Br+sil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribbtários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativoq à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta na 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secrebário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do TemÓo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantel a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de neg#tiva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 4' 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual k Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e comp4tível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Mlunicipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou cobcorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ©staduais e Municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediantE a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivaledte, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor Individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comblementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes jestadual e municipal.

é
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.753, 14 (dez mil setecentos e cinquenta e
três reais e sessenta e trinta e quatro centavos), conforme custosunitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art, ba, § 7', do Decreto Municipal n.o

031/2023, e do art. 2a, § 20, do Decreto Municipal n.' 042/2023,jcom base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), in (licitaç{o deserta ou fracassada), VII (casos
de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federallou de grave perturbação da ordem),

VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7' do a+t. 90 (remanescente de obra), ambos
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da Lei no 14.133, de 1c) de abril de 2021 :

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de llicitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e

análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no docdmento de formalização da demanda;
( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contrataç40 de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade.

10.1.1. A presente contratação será precedida de elabo[ação de Estudo Técnico Preliminar,
entretanto, a Análise de Riscos ficará dispensada, conside[ando que se trata de objeto de baixo
valor e complexidade, consubstanciado em simples serkiços de recargas de extintores em
prédios públicos do Município de Mercedes.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corre fão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dot4'ão:
02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas
Elemento de despesa: 333903004, 333903905
Fonte de recurso: 505

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequenIes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondfntes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAy EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcib, o artigo 15 da Lei nc) 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no proces#o licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TEU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependedá de cada caso concreto. Isto porque
a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a c4ncorrência (consórcio de empresas

menores que, de outra forma, não participariam do certame),1 quanto a cerceá-la (associação de
empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Conta+ a respeito desse tema, notadamente
os Acórdãos n'> 22/2003 – Plenário; nç’ 1.094/2004 – Plenário en'’ 2.295/2005 – Plenário, os quais,
invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem dd norte para a presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a p4rticipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso:

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto âhanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no carátEr competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entr4 si, acordassem para participar da
licitação ;

12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transitodiedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e detdrminado no tempo, que envolva alta
complexidade técnica e grande vulto financeiro, de form4 que as empresas, isoladamente, não
teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo Idas grandes obras que demandam
tecnologia sofisticada e restrita.
Diante de todo o exposto, qptamos pelp não permissão de participação de empresas reunidas12.4.
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em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:
12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bbns e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela amplh competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresaq em consórcio, dada a simplicidade
do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3 . A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação
não limitará a competitividade, pois o objeto consiste nal aquisição de serviços comuns, não
sendo apropriada a exigência de formação de consórcio dara essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permit4 supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente term4, sem a necessidade de formação de
consórcio .

Mercedes/PR, 25 de maio de 20b5.

h !==: G1§ip
Assistente Administrativa
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE RE+ERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de comp[as locais e regionais e a utilização
da exclusividade para microempresas e empresas de pequenb porte regionais e prioridade de
contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas Úelo município de Mercedes, com
amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, a+órdãos 877/2016 e 2122/2019 do
TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública vigando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Es+e esforço não é de hoje, como se vê
no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regiÜnal, mas também o aprimoramento
da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecndlógiça.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresas Ie empresas de pequeno porte locais
não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreen4imentos, permitindo-lhes expandir,
criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas tambérd gera um efeito positivo ao retorno
desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliz4 novos investimentos em políticas
públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de indicadores como o IDH e o IPDM,
especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Pr+dução Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM 4 POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimentb em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paran4 – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio muni+ípio contribuem para a elevação do
IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no entadto este estudo, de autoria de Roger
Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi qastante tímida. Importante destacar
que para esse estudo foram utilizados dados referentes às bompras públicas dos municípios
paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 1+7/2014 e os importantes acórdãos
877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquel+ data, tinham utilizado apenas as

possibilidades previstas na primeira edição da Lei Complem+ntar 123/2006 e, mesmo assim a
variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio abtor, menciona a necessidade de um
maior debate e da adequação da legislação vigente referente a$ processo de licitação para que as
compras públicas possam ser utilizadas como fator estrhtégico para o desenvolvimento
socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa par4 a implementação da política local,

com legislação local suplementar, coadunada com as evoluções 4corridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção det ítulo de Mestre pelo Programa de
Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAP) daUniversidade Federal de Rondônia,
aponta o seguinte:

“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de ageNtes internos como propulsores do
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desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e ebdossam sua notoriedade. Compras
públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próxim4s à instituição contratante favorece
a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunjdades locais e possibilita eliminar
fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vis]umbra-be maior eficiência no gasto público
e viabilização empírica de um modelo sustentável de desen]olvimento.” GILMAR ANTONIO
LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamedto diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Cdmplementar Municipal no 12/2009,
que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma pdlítica municipal preventop além do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação feder+1: cadastro simplificado para MPE;
divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processos b exclusividade para MPE locais e
regionais. Este último benefício previsto no parágrafo primeiro db artigo 37, com a seguinte redação
“Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinadosl unicamente as microempresas e

empresas de pequeno porte locais, quando existentes em núrdero igual ou superior a 03 (três),

devendo, em caso contrário, serem ampliados as microempr#as e empresas de pequeno porte
regIonaIS))

Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, do ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada el$ um dos editais, gerando o processo
66577/11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselheiro Nebtor Baptista – Corregedor Geral à
época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da inst[ução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional dh Microempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a particip4ção no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado najinstrução acima mencionada, a Lei
Complementar nc) 123/2006 efetivamente permite a restrição questionada. Nos termos do art. 47
daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públidos poderá ser concedido tratamento
diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, #esde que objetivando promover o

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regibnal.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontaval para a possibilidade de adotar-se

procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequ+nas empresas localizadas na região
ou no próprio município em que se dará a contratação, desde qbe isso se revele como instrumento
adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social nb âmbito municipal ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentário+ à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13’ Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: 1“O direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Estadb nos domínios econômico e social,
inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e da
eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado +utor conclui: “Por outro lado e tal
como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-s+ cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se adm jir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para tIdE ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um ins}rumento orientado a promover o

dB\

'Haüh.
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desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pbla validade da restrição geográfica
questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da jei Complementar 123/2006. Diante
disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e determino o ebcerramento do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar nc’ 147/2014, qbe trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de jpequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pbla LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/P4 começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restriÓão geográfica que haviam iniciado.
Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relaçãb à aplicação da prioridade local ou

regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estadoldo Paraná, que resultou no acórdão

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o ITCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e embresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender pec+liaridades do objeto ou os objetivos
propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O des+nvolvimento econômico e social no
âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência das $olíticas públicas ou o incentivo à

inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar estã política pública não é recente, nem

tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas do Esthdo Paraná sobre esta possibilidade.

877/201 6

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens 1 serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempr#sa e Empresa de Pequeno Porte um
capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de trbtamento diferenciado e favorecido,
garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4Q, assim como já ghrantia a Lei 8.666/93 em seu artigo

diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pkqueno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a prom4ção do desenvolvimento econômico
e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiêncIa das políticas públicas e o incentivo
à inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito muni+ipal e regional, demonstra a intenção
do legislador em aumentar a participação das micro e peque+as empresas locais e regionais nas

contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementad 147/2014 ao promover alteração na
LC 123/2006> que possibilita, nas contratações em que estejam bresentes os benefícios previstos nos
incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, dar prioridad# de contratação para microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único #o Artigo 47 da LC 123/2006, com a
seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às comÓras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento específico Ide cada órgão mais favorável à

microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislaÇão federal.”. Esse parágrafo não só

5o-AArt
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratamento
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clarinca a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos nk referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os eNtes federados a legislarem de forma
mais favorável às microempresas e empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o ans4io de atender os objetivos propostos
no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se debruçou na criação
do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdãol877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando aten Ôido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descrito4 acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do munibípio definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complbmentar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região d conjunto formado pelos municípios
de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro PonIes, Marechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consi+eração a região do Grande Rondon,
estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o município de Mercedes faz
parte, acrescentando-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e Nbva Santa Rosa, por serem limítrofes
à Mercedes.

Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibiÜdade de atender o inciso III do artigo
49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a micrdrregião 022-IBGE, composta pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Qhateaubriand, Jesuítas, Formosa do
Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Puro Verde do Oeste, Quatro Pontes,
Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Br4gado, Entre Rios do Oeste, São José
das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena. Se, mesmo hssim, se verificar a impossibilidade
de atender o inciso III do art. 49 da LC 123/2006, a abrandência é estendida para a região da

Associação dos Municípios do Oeste do Paraná – AMOP, cujo ]erritório é formado pelos municípios
integrantes e que venham integrar a entidade, atualmente cordposta por Alto Piquiri, Anahy, Assis
Chateubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Brasilândial do Sul, Cafelândia, Campo Bonito,
Cantagalo, Capanema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia,
Diamante do Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, 1 Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracedla do Oeste, Itaipulândia, Jesuítas,
Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia, $4edianeira, Mercedes, Missal, Nova
Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, PatO Bragado, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza ldo Oeste, Santa Terezinha de Itaipu,
São José das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra
Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná, Tupãssi, Ubiratã e Vera qruz do Oeste.
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pro4unciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de peq+eno porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiarid4de do objeto a ser licitado ou; 2 - para
implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Pomplementar 123/2006, desde que,
contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento codvocatório e devidamente justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complefnentar 123/2006, está prevista na Lei
Complementar Municipal no 12/2009, que define inclu#ive, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Regjão e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Me+cedes.
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Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a ne{essidade das ações de capacitação,
sensibilização e aumento na divulgação previstas em decreto,1 executadas para atingimento dos
objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia dEmonstra que a região de Mercedes,
como definida na Lei Complementa Municipal n'’ 12/2009,1 possui 465 CNAES (Atividades
Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem 4ender, portanto, o exigido no inciso
II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregibo 022 – IBGE, esse número passa
para 694, sendo ainda maior se considerada a região da Assodiação dos Municípios do Oeste do
Paraná – AMC)P.

Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2d06 o Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de p+eços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acidla mencionado, tomando por base o
entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIdE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microem$resas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratdção, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de cada
um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por pbrte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição fede faI de 1988, deve ser dado para ds

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frEnte ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista +a Lei Complementar Municipal n'’
12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Mhnistério da Economia, constata-se o
expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativas ho município e na região. De acordo
com o porte, temos a seguinte distribuição no muni4ípio de Mercedes: 72,64% são
microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas q empresas de pequeno porte e apenas

3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas, sendo
classificadas como microempresas ou empresas de pequeno portb, incluindo os microempreendedores
individuais, que de acordo com a legislação se enquadram com$ uma categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, confor Ine segue: 95,90% de microempresas
e empresas de pequeno porte, incluídos os microempreendedores individuais e 4,10% de outros
portes

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economi4 em abril de 2024:

LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd

72,64
616

OUTROS PORTES

(%)/qtd

3,30
28

(%)/dtd

Mercedes 24,01

2041

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-800e
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 23



Município de M+rcedes

Estado do Pàraná

Região
59,70
10.831

36,20
6.566

4,10
744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Mu+icípio e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagebs para as empresas deste porte.
E notório que uma política pública capaz de gerar aumento no fajuramento destas empresas significa
propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimdnto, incrementa a economia local e
regional, gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele impledrentar ações que possibilitem elevar
o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no fatdramento das MPE ali estabelecidas,
atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento econômic 4 e social no âmbito municipal e
regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agêncib Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de n 4vos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, due ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos fibou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenab empresas na geração de empregos
e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Nãd foge desta realidade o município e

a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecid4s no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e rbgional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo municíÚo de Mercedes, nos anos de 2019 a

2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresbs locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná cIdo estado do Paraná, mostra que a

metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaix.
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Se, na média, os demais municípios da região e do estadol estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes tam$ém consiga ampliar este percentual,
aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitando ja abrangência de suas contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisadob o comportamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas loc4is, em 2022 este número caiu para
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administração pública, por meio da implementação de política bública capaz de produzir resultados

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas 40 que olhar para indicadores locais e

diferentes
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regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de $esempenho Municipal – IPDM, um
índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Es jado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e edbcação. Sua elaboração se baseia em
diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizad+s por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diferdnça entre os indicadores registrados
nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dijnensão Renda, emprego e produção
agropçcuária, conf9r{l19 demonstrado no gráfico__abaixo:

$POM 2022 (1PÂRO€$}
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e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emprego E renda no Município, porém alguns
estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento proporcional de

empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o Sebrae: “a
cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do grupo de embresas do Simples (de modo global)
são criados, em média, 16 novos empregos. Quando obseyvadbs setores como Construção Civil e

Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e XD novos empregos, respectivamente.
“o Simples devolve para a sociedade o tratamento diferencia(ib destinado aos pequenos negócios.

Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a dema ”, pontua Décio Uma.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/ec]nomia/micro-e-pequenas-empresas-
foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-noverlrbro-de-2q22/), apresentou o forte poderio das
micro e pequenas empresas na geração de empregos:
:' Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disporübiti\ados pelo novo Cadastro Gera de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro + pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos Xorwlais gerados no país. Segundo o
{evayüawlento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mes+to período. Desse universo, 126 mil
vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a93, 5% das novas vagas.”
“ O destaque Pcon para o setor de comércio das Micro e Pequenak Empresas que foi o grande gerador
de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, pri4cipalmente, em razão das festas de
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8nd de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela g\ração de emprego ao longo do ano,
fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aum+ntar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o ghe já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos certambs a necessidade de estarem sediadas
em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicadds os benefícios previstos nos incisos
la III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Comp 1a Londrina realizado em 2021, pela

Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Lo+drina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas peja Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no +alor total de R$ 53.507.841,75 com
empresas londrinenses. Este montante homologado não reflete o valor necessariamente executado.
Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentadoR, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de l00%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

M %Mm@MM % @

Geração de Remuneração {R$ Milhões} 8,57 6,42 ] 4,28 ?,14,

Geração de Micro Errlpresas (unid .} 14.O,73 I05,54 7C>,36 35.,1,8

t eves {2016}

N, „„á,i, m,i, ,ti,ni,t, (,,„,id„,„d, 100% d, „,lor exeGÚado) seriam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 MiIHões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além dissol potencialmente seriam abertas 140

MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já n, ,„,á,i, m,i, p„,imi,ta (25%) verifica-se que seriam gerIdos pelo menos loo empregos, R$
2914 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 ]$4ilhões em tributos e abertura de 35
MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os brgumentos favoráveis ao Programa
Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, demons]ram a importância da relação entre
empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampliam o# potenciais efeitos desta relação na

política de desenvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:
Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42947% em 2017 para 24,45% em 2022, implfmentou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para emp+esas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), co+1 prioridade de contratação para as
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sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a apare jer e o percentual de compras locais,
subiu para 27,56% no ano de 2023 .

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os besmos fundamentos e forma de

operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo r4ssaltar que o Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, 'P Câmara Cível, se pronunciou em Agravd de Instrumento (recurso 0014461-
53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prej+dicada pela restrição geográfica em
um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-se , portanto, e/4 exame preliminar que não parecem
estar presentes no
caso as ilegalidades a\7evItadas pela parte insurgerlte, uma %z que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo qbe um dos escopos atmejados com a
legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimàrto econômico e social no âmbito
municipal e regional”, com o que parece se coadurtar a timitaçho regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribun4 de Contas do Estado do Paraná, em
que menciona: “Em acréscimo, cumpre consignar que, a pr\ncípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno borte restaram observados, e estando
devidamente motivada a restrição geográPca, nos termos dA fundamentação acima, o feito não
merece ser recebido. ’

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender oI processo por meio de mandado de

segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre ol qual o Poder Judiciário do Estado do
Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fa+enda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “VerifLca-se, p&rtanto , que a limitaÇão geográyica
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em le\ murúcipal, foi justi$cada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo prelimiAar, na existência de fundamentação
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vistuwlbro, em sede de cognição sumária, a aventa4a ilegalidade apta ao deferimento da
liminar pretendida. ”

/'b\

/-b\

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públieas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das cobtratações, pressupõe retorno de parte
deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tribUtos que são gerados diretamente pela
atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e 4 consumo dos salários pagos. Isso é

comparável a um desconto obtido na contratação, indo de ebcontro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradig4la que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu trajamento diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte nas contrataç§es públicas, a Lei 12.349/2010, que
incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável homo uma das finalidades da licitação
pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se apli+ar os benefícios e retirou limites antes
existentes. As contratações públicas estão deixando de se+ apenas um meio de adquirir bens,

mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicbs, ganhando status de política pública
capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âr$bito municipal e regional, ampliar a

eficiência das políticas públicas e fomentar a inovação e a tbcnologia. Esta mudança converge rio

sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pqde ser vista somente sob o prisma da
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economicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do 4tendimento aos objetivos propostos
pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento nd qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os pdocessos licitatórios são vencidos por
empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida com a fnesma régua que se mede eficiência
de mercado. Uma contratação amparada por uma política públiba de desenvolvimento econômico e
social no âmbito municipal e regional precisa levar em conbideração o impacto gerado a esse
desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com as +ontratações locais e regionais, como
por exemplo:

%

8

/=\\

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais je formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A Sala
presta serviços destinados aos Microempreendedores Individu4is, como: formalização, emissão do
certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientaçãol do boleto mensal Das, so}icitação e
emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para cor+tratação de funcionário, emissão de

certidões negativas, orientação ao microcrédito, consultorias, pqlestras, cursos gratuitos, entre outros
assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do munic+pio de Mercedes é reconhecida com
selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individt+is (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda focal em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala dd Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamentol impulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e aHcender para uma faixa superior de

classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência

aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedes.

3.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações púbH+as para o orçamento do Município,
por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com rnicroempresas e

empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necfssário discomer sobre a metodologia
de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Port+. Estas empresas são tributadas pelo
SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas +m função do faturamento mensal,
considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma uma microempresa do

comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de fatu[amento de R$180.000,00 por ano. A
partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze me+es temos uma média de R$ 15.000,00
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por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples nacional
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de modo
a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara pard 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas pada as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando hssim um aumento considerável na

arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao es[ado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi fodmalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Munidípio com os benefícios do Programa
Compra Mercedes (política pública do Município) e, em funçãd disso, ascender à primeira faixa do
simples nacional, por ter extrapolado o faturamento bermitido para a categoria de

Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impo dos federais e de recolher um valor
ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples naciobal pela alíquota de 6% sobre o seu
faturamento total.

Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência da polítdca pública de arrecadação tributária,
que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas polí+icas públicas sendo implementadas
em favor da população local e regional. De forma indireta, didlinui tambérn o custo de aquisição,
conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das co+pras.

3.3 - Incentivo à inovação teenológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vá+ios forrnatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estfeita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à info+mática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grande comprador local, ao pridrizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na rqgião, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regiondl, atendendo assim um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Cornplementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bern exbressiva conforme tabela abaixo:

CNPJ ATIVOS

E
MtRCEDES l 022 - IBGE

ATIVIDADE

o ista especializado
suprimentos de informática

de equipamentos e
74 260

Reparação e manutenção
equipamentos periféricos

de computadores e de
50 209

o os de 1
telefonia e comunicação

77 203

me e manutenção de equipamentos Tc
comunicação

24 104

Treinamento em informática 9 79

me =M computador sobl
encomenda

16 79
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e

computador customizáveis

Suporte técnico, manutenção e outros
tecnologia da informação
o e

informação na Internet
1 icadas
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

o M
computador não customizáveis
e s

físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

r os, provedores de serviços deHa

e serviços de hospedagem na Internet

e artuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

1

hospitalares, sem operador

Web desing

Miução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

o ponentes eletrôniM
equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especincado]s
anteriormente

Telefonia móvel celular

@anutenção de estações e redes de telecomunicações

o tações e redes de telecomunicações

mcio atacadista de suprimentos para informática
TOTAL

Fonte: Mapa de er) éa d

9 59

9

13

10

8

4

3

10

4

53

44

39

31

22

20

13

11

médicos e
0 7

0

2

1

3

2

336

abril de 2024.

1.292

6 – CONSIDERAÇ'ÕES FINAIS
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A estratégia de realizar licitações exclusivas para microemprjsas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação 4escrita na fundamentação legal, em
especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser pbssível, mediante expressa previsão
em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitaçbes exclusivas à microempresas e

empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou rebião, em virtude da peculiaridade do
objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos proposfos no art. 47, Lei Complementar n.'’
123/2006, desde que, devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronuncibmento e utilizar o poder de compras
do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos objetivos
propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desehvolvimento econômico e social no
âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políti+as públicas e o incentivo à inovação
e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvirnento econômico e social, faz referêncja ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se dosiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município enten#eu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os prinbípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo municípib de Marechal Cândido Rondon em
que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os demajs limítrofes, prevento uma segunda
alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do a4igo 49 da LC 123/2006, observando
neste caso a microrregião 022 – IBGE, bem como, uma terceira dlternativa, caso a segunda não baste,
consubstanciada na região da Associação dos Municípios do gesto do Paraná – AMC)P, conforme
previsão na Lei Complemlentar Municipal n'’ 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas qe Pequeno Porte estabelecidas no

Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade efn até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Cor4plementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para miqroempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar 123/2006,
na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC 123/2006, nos
açórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estadodo Paraná e na legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamehtada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/200
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e empre#as de pequeno porte, motivado pela
maior participação nas contratações do Município, resulta em @ração de novos postos de trabalho>
aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributári4, melhorando as condições do poder

público para oferecer serviços essenciais para a população de MFrcedes.
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei due o Termo de Referência – TR9

relativo à contratação, baseada na política pública denowünada \'Compra Mercedes” , de empresa
especializada para a manutenção de equipamentos de cowtbbte a incêndio, visando compor
sistemas de proteção e segurança dos prédios públicos do \A4urúcípio de Mercedes/PR, foi
elaborado nos termos do Decreto n.a 031/2023, a partir do respe4tivo Estudo Técnico Preliminar -

ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do
Município.

Mercedes, 25 de maio de 2026

\\ILb'naÉ Gh
NUma Eger á

Assistente Administrativa
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CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÔRIkS, INSTRUMENTAIS OU
CC)MPIJEMENTAI&ES

Objeto: Contratação, baseada na política pública denominada “[ompra Mercedes”, de empresa
especializada para a manutenção de equipamentos de comba 1e a incêndio, visando cornpor

sistemas de proteção e segurança dos prédios públicos do Muniç]pio de Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei quÉ o objeto crm epígrafe constitui-
se em atividade material açessória, instrumental ou complemerlbar aos assuntos que corlstituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.+\\

Mercedes – PR, 25 de maio de 2046

ROGERIOHENRIQUE -âgI'E'R79SIFIIE88:gI“I

E N D) L E Fi1 : 1 (••) 2 J1l4 5 2 9 1 ll9 3 l8 E: 5: ::Ri 1=7: : : 319 : 03 p 03loo1

Rogério }lerrrique Erldíer
SECRETÁRiO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINAN(.' 4$

ArN\

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 --- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85698-100 - Mercedes „- PR
e--rrlai!: licitação@mercedes.pr.gov.br --- CNPJ 95.7H 9.373/0001-23
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Município de Mprcedes
k1m

Estado do P4rartá

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODtLO BE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à contratação\ baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes”, de empresa especializada parb a manutenção de equipanrerrtos
de combate a incêndio, visando compor sistemas de proteção e\segurança dos prédios pábttcos
do Município de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas padronizada$ disponibilizadas pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 25 de maio de 20É6

LAERTON ' Assinado de forma digital po

WEBER:045304219 IC::1?2No ETf: lol:oo9TJ9l8

88 , - -03'oo'

Laertorr Weber
PREFEITO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 --- Fone (45) 3256-8000 -- CEP 8d998-100 ---- Mercedes -- PR
e--mail: IÊcit8cao@mercedes.pr.gov.br -- C;NPJ 95.7l1 9,373/0001-23

www.mercedes.pr,gov.br
Página 1 1



Município de Méreedes

Estado do Páraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINIÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei queja contratação pretendida relativa
à contratação, baseada na política pública denowünada “Cbmpra Mereedes”, de empresa
especializada para a manutenção de equipamentos de combAte a incêndio, visando compor
sistemas de proteção e segurança dos prédios públicos do MuniRípio de Mercedes/PR, se trata de

despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçqmento e destinada à manutenção
de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos au$s dos documentos indicados no
art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

10\

Mercedes – PR, 25 de maio de 2046.

ROGERIO HENRIQUE ÊgjnEaR18:i:FJlr:il?igita1

ENDLER:10245291938 :: 5::: 13:1;5:;:Tf09,32l-03'oo'

Rogério Henrique ICndler
SECRETÁRIO DE PLANEJAMEbTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,'+S

in-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85698-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7l9.373/0001-23

www,rrlercecie$.pr.ç}ov. br
Página 1 1



Município de Mqrcedes

Estado do Padaná

Ofício n.' 113/2026

:ercedes, 26 de maio de 2026.

Exrrlo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Exeelência a competente
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRI
contratação, baseada na política pública denominada “Col
especializada para a manutenção de equipamentos de combat,
sistemas de proteção e segurança dos prédios públicos do Murücí.

autorização para abertura de
INIC=A, que tem por objeto a
va Mercedes”, de empresa
a incêndio, visando compor

\io de Mercedes/PR.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária dara assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O phgamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edidcações Públicas
Elemento de despesa: 333903004, 333903905
Fonte de recurso: 505

Anexo ao presente, a Portaria n.a 362/2026, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Àpoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Exkat+ de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

-'-'-\
Atenciosamente,

ROGERIOHENRIQUE â:&nElgEhaPigüatp"

ENDLER:l0245291938 E=:::;i:Êf5i;:: l09,J9-03'oo'
Rogério Henrique Endler

SECRETARIO DE PLANEJAMENFO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇ4S

DE: ROGÉRIO HENRIQUE ENt)LER – Secretário de Planej ., AbIn. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85d98-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: ltcitacao@mercedes.pr.gov. br - CNPJ 95.71p. 373/0001-23

wwW. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de M+rcedes

Estado do Pafaná

PORTARIA N. 362/É026.
DATA: 18 DIE MAIO DE 2026.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEReEDES, ES fADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei Orgânica
do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agentel de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitaçõe b e contratações diretas nos
moldes da Lei n.c) 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

RESOLVE

Art. 10. DESIGNAR Jaqueline Stein, rnatrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva do# Anjos, rrêatrícula n' 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como Agentb de Contratação/PregoeÉro$
Suplentes, para a realização de licitações, contrataçõds diretas e procedimentos
auxiliares, nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2l021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser cdnduzido$ pela Agente de

Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou a4sência, peÊa Suplente.

r

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam desighados Milene Bruch Rambo,
matrícula n' 143600; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger, matrícula

n' 38385; Dyeiko AIIann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiaqe Weiss, matrícula n' 51683.

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria ' 854/2025.

Art. 4Q. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua dublicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 1$ de maio de 2026.

LAERTO N =IEg: j§;::=:4dJ:Ei178;8

WEBER:0453042 1988 Daeosl: 2026.05.18 oq:29:30

Laerton Weber
PREFEi"ro

Publicado dia: 18 de maio 2026 - Edição b484
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/Üiarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45) 3256-8000 – CEP 85b98-100 - Mercedes -- PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.l19.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de Mprcedes

Estado do Pdraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação, baseada na política pública denominada “[ompra Mercedes”, de empresa
especializada para a manutenção de equipamentos de combaje a incêndio, visando compor
sistemas de proteção e segurança dos prédios públicos do Municíbio de Mercedes/PR.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
plenamente l do processo em que

:igência? foi atendida a
exlgênGia

(doc./ns./etc.)
Posterior a este

At,„dl
ae

Houve abertura de processo administrativo?i Não
documento

o nistrativo
ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ustificativa?ii

a i

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl
contratação?iii

o wegação de
funções? iv

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

2 do Edital
Sim

Sim Portaria 362/2026

Sim

Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

Pág 70 a 74 do
EditalConsta Documento de Form,liz,çã, d, D,m,„d, (DFD)?„

o emplado
no Plano de Contratações Anual?vi

o Mel
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Item 2 do ETP

Sim

Sim

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 60 a 69 do
EditalHá Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, af

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e a
manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix
Há Análise de Riscos?x

o nmmiaio–ai;m T
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

o

c/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso
concreto?xii

Sim

Não

Sim

Sim

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Há Termo de Referência (TR)?xiii Sim

Sim

Pág 25 a 59 do
Edital

Certidão de FéFILe@nüúTl
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85498-100 – Mercedes – PR

e-mail: lieitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23
WWW,.merceclçs' pr .qov. br
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M- Município de M+rcedes

Estado do Pdraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fls./etc.)

Pública

Atenl
a

plenamente
Hgêncla?

) doria

Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

e Mência,
foram justiôcadas e destacadas visualmente, no processo,1
eventuais alterações?

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv
a Mca ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?

a Mca, elas

são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral

compras em geral, ou; c) contratações de produto paral

pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, com 1
eventuais alterações destacadas e justifiçadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix

Ü;==

Sim Não houve
alterações

Sim

Nãl

Nãl

se aplica

se aplica

Nãl se aplica

Sim
Não houve

alterações

Sim

WeNã

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85698-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br



Município de Üercedes

Estado do P4raná

1 Atende plenamente

a +xigência?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do
edital da licitação? xx
o Macia sua

não utilização?xxi
Sim

Sim
Caso o objeto contemple itens com valores inferiores aI
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

a has,
consta justificativa nos autos? xxiii
a os, consta

jjustincativa nos autos? xxiv

Sim

Nãb se aplica

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Atendl
a

plenamente
ngêncla?

i e

dos preços utilizados para sua formação?xxv
Sim

c reviamente estimado dal

contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del

dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestor
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvll

Sim

Sim

i e nos

sistemas oficiais de governo, corno Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?

se aplicaNã(

f98-100 – Mercedes – PR
9.373/0001 -23

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7

www.merçedes. pr.gov.br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./etc.)

Certidão de Fé
Pública

Exclusivo ME’s e

EPP’s – política
pública “Compra

Mercedes”

Item 4.13 do Edital

Item 12 do TR

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI)

Planilha

Certidão de Fé
Pública

Certidão de Fé
Pública



Município de Mércedes

Estado do Pàraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./SEI)

IAtendb plenamente
a qxigência?

xxVl11

) &

objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI ., justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
jjustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisal
direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023 ? xxix

Sim

o a de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadef
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, aI

conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI

jpesquisa de preços ou houve a devida justificativa para al

utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

Nãl se aplica

o mdores,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosÉ

os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim
Certidão de Fé

Pública

zação de pesquisa direta com fornecedores,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverái
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foil 1 ,.,;
cçrtifiçado que os orçamentos contêm: a) descrição+

rn

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85$98-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71l9.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br

Sim
Certidão de Fé

Pública



Município de Mércedes

Estado do Páraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇ*OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI)

I Atend}e plenamente
a qxigênGia?

o o de
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e
eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)

nome completo e identificação do responsável?xxxv
Caso realiza

autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi
o

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doÉ

impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Nã+ se aplica
Os consultados

responderam

Não

Nã4 se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc,/fls./SEI etc.)

Atendl

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICAPARA AQUISIÇÕES ae
plenamente

:igêncla?

)

certificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix
Não

Foi certificado que a aquisição e pagamento observarão
condições semelhantes às do setor privado ou houvel
jjustincativa para não observância dessas condições? xl

Há justificativa para não utilização de sistema de registro del
preços?xII

do que a determinação do quantitativo a ser
adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol
prováveis, com base em técnica adequada?xIii

o imento do princípio dal
padronização?xliü

Há manifestação sobre o

parcelamento?xliv

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foil
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

mOswatdo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7

WWW. mercedes.pr.qov. br

Não

Sim Item 13 do ETP

Sim Item 3 do DFD

Não

Sim
atendimento do princípio doI Item 8 do ETP

Nã< se aplica

>98-100 – Mercedes – PR
9,373/0001 -23
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fiM

Atende plenamente

a qxigência?VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES

o

destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél

25% do total, independentemente do valor da cota?

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa[
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv

o Hização
de catálogo eletrônico de padronização?xlvi

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta justincatival
jpara a indicação?xlvii

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em quet

esteja comprovado que não atendem às necessidades daI
Administração?xlviii

c Mal
aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas, 1
como a locação de bens (quando houver a opÇão de compral
ou locação do objeto)?xlix

Nãb se aplica

Sim

Sim

Nã4 se aplica

Nã 4 se aplica

Sim

iAtend4 plenamente

a e+igência?
VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA

CONTRATAÇÃO DE SERVI(.'OS EM GERAL

o o da

padronização?1

Houve manifestação quanto à observância do princípio doI
parcelamento?li

Consta informação do uso ou justificativa para não utilização 1
de catálogo eletrônico de padronização?Iii

Foi certificado que os serviços a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessórias,1

instrumentais ou complementares aos assuntos quel
constituam área de competência legal do órgão ou dal
entidade?liii

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência técnica, 1
o edital definiu o local da realização dos serviços? liv

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de salário, foi}

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85498-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23

www. mercedes. pr. qQV. br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigênGla

(doc./fls./SEI etc,)

Certidão de Despesa
Ordinária e Ofício

Item 3 do DFD

Item 5, combinado
eom o Item 7 do

ETP

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI etc.)

Item 8 do ETP

Item 3 do DFD

Certidão de Fé
Pública

Item 4 do TR

Item 4.12 do Edital
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Estado do Páraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFIC&PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

I Atende plenamente

a +xigência?

certificado que não houve fixação em valor inferior ao
definido em lei ou ato normativo? lv

o nento
mediante exclusivo reembolso dos salários pagos? lvi

Foi observada a vedação de exigência que constitua
intervenção indevida da Administração na gestão interna doI
contratado? lvii

Consta do edital que durante a vigência do contrato é vedado
ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente emI
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, deI

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agentel
público que desempenhe função na licitação ou atue nal
fiscalização ou na gestão do contrato? lviii

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, está atestado nos autos
que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível el

conveniente a execução simultânea e (iii) há controle
individualizado para a execução de cada contratado?lix

Não

Não

Item 2.7.5 do Edital;
Item 9.8 e 12.8 da

Minuta do Contrato
Sim

Nãb se aplica

Mercedes/PR, em 26 de maio de 2026.

(&hill, $'B9a\
Camila Andr«sa Beyer

Membro da Equipe de Apoio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85b98-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9,373/0001-23

www. mercedes. pr.gov,br
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CERTIDÃO DE CUMPRIMENdO
DO PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES

CERTIFICO para fins os de direito, sob as penas da lei, jque foi cumprido integralmente
o princípio da segregação de funções, durante a elaboração do Prdcesso Licitatório na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a con»aMdão, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes” , de empresa especializada parA a mar»rtenção de equipawrentos
de combate a incêndio, visayrdo compor sistemas de proteção e \egurança dos prédios públicos

do Município de Mercedes/PR, conforme estabelecido no artigo I', §l', da Lei na 14.133/2021.

DECLARO que os agentes públicos responsáveis pelas dtapa s do processo são distintos,

não havendo atuação simultânea em funções incompatíveis ou su4cetíveis a riscos.

DECLARO, ainda, que os servidores designados para a juar nas fa?es de planejamento,
seleção e fiscalização não exercem atribuições conflitantes que pbssibiiiterr! a ocultação de erros
ou a ocorrência de fraudes e irregularidades, bem como assegura4do a transparência, a efieiênçia
e a economicidade na aplicação dos recursos públicos.

Mercedes, 26 de maio de 2026.

L 1E\ E 1F:1l T 1E1hAHqR) 1N1 :: 1:1g: 1Ef: 1:: B 22 Bi1 7l8
WEBER:04530421 988 736: 2026-05'26 14:10:06

Laertor1 Weber
PREFEITO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859b8-1 oo – Mercedes – PR
e--mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mQrçede$.pr.gov. br
Página 1 1
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PARECER JURÍDICO TNIÜIAI.

ÇFase Interna PreparatórKl)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de proccdimcnto administrativo licitat4d, ,n,,minh,d, , ,st, 6,gã.

consultivo, para realização de sucinta análise da rcg„l,rid4d, ju,ídi,, d, p„,„dim,„t, , d.

minuta de Edital do Pr,ga. El,t „ô„i,. , ,,m ,„itério d, j dIgam,nIo a scr utili,,do o M,„„,

Preço por Lote, que tem por objcto a “ Cont,atação de em.p„esa especial 1,c,da pa „a a

manutenção de equipamentos de con,b„.t, „ i„,ê,„dio, „h„„d. „„„po,' sist,m„, d, p„ot,eça. g_

segurança dos prédios p-t,1l1 ico. do M1,11.lc 1.pio de Me/cedes#’/?”, no valor prcliminarmcntc

estimado de R$ 10.753,34 (dez in it , setecentos e c;/zque/+/a e tlês reafx e /f/71/a e q,/a/,o

centavos), com grau dc prioridade JL7H , co„f.„„,c ,.„,t. ,+. D., „„„,„1. d, F„„„„1i„,qa, d,

De 111 cuIda (fls. 02-05).

O prcscntc caderno licitatório encontra-sc atualnjente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à prcscntc análise jurídica cons]ltiva:

/'='\

@

•

•

e

e

9

•

•

e

e

•

•

•

D.F.D. - Document. d, f„„,„li„.ção dc dc,„„ ida (n,.02-05);

Certidão do adoção ao modelo D.F.D. (fls.06);

Memorando 014-2026 SMPAF (ns.07-09);

Memorando Resposta (Ils. 1 o-26);

E. T.P. - Estudo Técnico Prclirninar (fls.27-35)

Certidão de adoção ao modelo d, E. T.p. (ns.34);

Orçamentos e Pesquisa c Colcta dc Preços (ns.k7-43);

Cotação c P!,.iih, .f„içã. d, P„,ç., Mó,li., J':,tim,d., (n,. 44-46);

Certidão do Fé Pública (ns.047);

T.R. - Tcrmo dc Referência (ns.48-65);

Anexo Único do T.R. (ns.66-79);

Certidão de adoção de modelo TR (n.80);

Certidão Ativ. Mat. Accssória, Tnstrl,m. Complcmc„t. (ns.81);

in\

.,/
/

(
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEF 85.998-ooo - Mercedes - PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov. br
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•

•

•

•

•

@

•

Min„„t, de l':dit,1 d, Pr,gã. , C.nt„,t. „,m „,anex., (n,.82-124);

Certidão dc Adoção de Modclo 11dital c Minudd (n.125);

Certidão de Dcspcsa Ordinária (11.126);

on,i, 1 13-2026 „. 11,m.. s,. P„f,it., F..t, b„u„,., (n,.127);

p„t„i, 362-2026, d,sig„,çã. d. p„g.,i,. , [q„,ip, d, Ap.i. (n. 128);

Li,t, d, v,„in„çã. d, R,g.1,„id,de P,.,css],1 (ns. 129- 1 35);

Certidão de SegrcgdÇão dc l;unções (-fls.136).

r\
P,, r,,ô,s dc ,,,n.mia p„„,ss„„1, d,,u„„nt„s nã] me„„i.nad,s ,nte,io,me„t, serã,

devidamente referenciados ao longo do parecer caso hajanecessidade. 11m síntese, este é o

relatório do Parecer furídico Inicial .

Il - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifcstação jurídica tcm o escopo dc absistir a autoridade asscssorada no

,.„h.1, p„évi. d, l,g„lid,d,, ,.„lb,m, di, . „t. 53, 14.'’, A, L,i 1?,d,r,1 .' 14.133, dc I' dc

abril de 2021. Dessa maneira, não há uma determinação jegal para impor uma fiscalização

posterior de cumprimento das rccomcndaçõcs feitas pcl4 unidade jurídico-consultiva. Na

eventualidade dc o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo.

deve,á j.,tin,„ n., .„t., „ „,à„ q„, „„b„„„m t,1 p.+tu„,, i,t. ,m f.„ d„ p,i„,Ipi. d,

motivação dos atos administrativos.

/---b\

Art. 53. Ao nna1 da ./h xe l)repaFutÓ ria . o pllocesso licitatório seguirá para o órgão de

assessordmcnto jurídico da Administraçho, que realizará controle prévio r/e

teLa 1 idade mediante análise jurídica da conjratação.
( )

g 4'’ Na l-orma deste artigo, o órgão dc a]scssoramcnto jurídico da Administração
tdmbém rcalizará colltl'1)le prévio de legcbid(Ide de contratações diretas, acordos,
tcrmos dc cooperação, convênios, qjustes, aDesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêncrcs c de seus termos abitivos

Rcssalte-se ainda que o cxamc aqui cmprccndido scr cstringc unicamcntc aos aspcctos

j„,ídi,„ d, p„„,dim,„t. Ii,it,tó,i, „b ,„áli„, ,x,l„ídbs, portanto, aqueles dc natureza

,mi„„,t,m,„t, tó,„i„, „,„ô„,i„ , n„.„„,i,., , q„, i„+1.i . d,t,Ih.m,nt, d, objct,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - cdp 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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contratação, suas características, requisitos, preço, valores bconômicos e cspcciHcaçõcs, Com

relação a esses dados, paüc-se da premissa do que a Hurorzkaé/e Competente dotada de Poder

Decisório , se municiará dos conhecimentos técnicos cspbcíncos c imprescindíveis para a

adequação da contratação às reais necessidades da Admi„is+ração Pública Municipal.

Feita a ressalva, passa-se então à ,nálisc cst„ita,„„„t4 ju„ídica do p„,cnt, p„„di„„,„t.
licitatório, em que foi adotado a modalidddc Pregão /ae/dómico, c o critério dc julgamcnto,

ntenor preço por 1.ole.

/-\
Da previsão da contratação no Plano de Contratação /Im 4a/.

Um P/ano de Contratações A„„al (PCA), é um dOCLu+lento de governança que co„soIida

e auxilia nas compras c contratações futuras de um órgão púqlico. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas da nova lei de licitações, que visa racionaliz+r os proccssos licitatórios, e duda

a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, de hodo a assegurar a disponibilidadc

de recursos nnancciros c aumentar a transparência das con]rataçõcs. Vejamos o art.12 da I.ci

Federal n'’ 14.133 de 2021 :

Art. 12. No processo licitat6rio, observar-sd-á o seguinte:
( )

VII - a partir de documcntos dc formali2=adão de demandas, os órgãos rcsponsávc is
pelo planejamento de cada ente federativo pdderão, na forma de regulamento, elaboral
l)tUIIO de colltrut«çÕcs a 11 11 CIl . com o ot>je[ivo dc racionalizar as contratações dos
órgãos e entidades sob sua competênci 4, garantir o alinhamento com o seu

planejamento estratégico e subsidiar a elabo[ação das respectivas leis orçamentárias
( )

/--=\

Conformc consta no tópico n' o02 do Estudo 7pc/7/cd Preliminar (ns.27-35), o referido

objeto da contratação está previsto no PIc,„o de Con/ra/açõe]Jnz/a/ 2026, publicado em PNCP,

sob ID n'’ 875 a 885 .

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos, quc o l’ „,gao l.:letrôn ico japarcntcmcntc é a modalidade de

licitação escolhida mais adequada para a tramitação ]cstc ccltamc, pois conforme a

classificação do Objeto Ira„ida no tópico n' 004 do E, 1„do 72[„,'o Pr ,Ii„,it„,r (ns. 27-35) trata-

sc dc „m, ,q,„isição dc B„„, , S„’„iq., C.„„,„, Co„/„„,„d„+ Pl„„i „„ „„l t,n,lo cm ,ista quc os

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEF 85.998-ooo - Mercedes - PR
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padrões de desempenho c qualidadc podem scr objctivamchtc definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado conforme prcconiza o brt. 6', inciso, XIII, c do dN. 29 da

Lei Federal no 14.133, dc 2021. Vejamos:

Art. 6'’ Para os fins desta l.ei. consideram-s

XIII - bells e serviços collluns. aqueles c+jos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objctivamcníe definidos pc]o edital, por meio de especificaçõcs usuais de
mercado

XLI - pregão: modalidade de licitação obriLdt6ria para aquisição dc bcns c serviços
comuns, cujo critério de julgamcnto pode+á ser o dc menor preço ou o de maior
desconto

Art. 29. A concorrência e o pregão segueh o rito proccdimental comum a que se

refere o art. 17 dcsta Lei, adotando-sc o prdqâo sempre que o objeto possuir padrões
de deselnpe11ho e qualidade que possuir! seR objcfivaluente definidos pelo edital, por
meio de cspcciíicações usuais de mercado

.)(

( )

(

)(

/---\

Destaque-sc ainda que, à luz do art. 6'’, inciso, XLI la Lci l«cdcral n'’ 14.133 de 2021,

somente é possível licitar o presente Objeto almcj ado, sob o c[itério de julgamento Menor Preço

ou Maior Desconto , através da modalidade de licitação Preg+o Eletrônico , no prcscnte ccltamc

li,itat6rio sob análise, o critério adotado pela Administração é o dc Menor Preço por 1.o te .

Do Sistema de Registro de Preços (S.R.P.).

Confonnc prcconi;,cd o drtigo 82 da Lci Feder,11 n' 14.133 de 2021, em concordância

,om o art. 64 do De,„et, Mu„i,ip„ 1 ~“ 034, de 2023 , o Sistcha dc Rcgist,o d, Preços - SRI’

será adotado, prcfcrcncialnlcntc:

Art. 64 - o Sistc lila de Registro de Preços sjrá adotado, preferencia Inlcnte
1 - Quando, pelas cdrdctcrísticas do bel+1 ou serviço, houver necessidade dc
contratações frcqucntcs;
II - Quando for conveniente a aquisição de dons com previsão de entregas parcela(las
ou contratação dc serviços remunerados pdr unidade de medida ou em regime dc
tarefa

III - Quando for conveniente a aquisição dd bens ou a contratação dc serviços para

atendimento a mais dc um órgão ou entidddd. ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, dão for possível definir previamente o
quantitativo a ser dcmandado pela Adlninisbfrção

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEF 85.998-ooo - Mercedes - PR
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r;iI
Q%

No caso em análise, vcrilica-sc quc a Administraçho Pública Municipal dClibCI.ou o

assunto, no tópico n' 013 do I;.,t„d„ I'é. „ i ,. P ,.,li„,i„„„ (-o4. 27-35), a „ão ,doçã', ,o Sistcma

dc Registro de Preço, pois “(...) a não adoção a„ , ist , „,. ,/, „@'/„. ,7, p „,ç., (. ..) i „.,t IJ-„„–.„,

tendo em vista que o quantitativo 11,1 d,11,ddD ,o„„ a ,e\1 „,cessidc,d, da Ad„,,{„ist,'ação

Ademais, o fornecimento se dará d.e .forma integral (...) ” .

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento da contrathção.

De acQrdo com a l.ci Federal n'' 14. 133 de 202 1, tam4ém conhecida pela d,„t,i„. ,.m.

a nova lei de licitações, a Administração Públi„ d,„„á p„.]„,i, „lg.„, p,i„,ip.i, d„„„m,„t.,
antes de efetivar a contratação, ou scja, aindd durante a /''a.9ede P lanej ante nIo da Co 1.1 t.latação

sendo eles:

in\

a) D.,u„„,ü. p.„„ l''„„„„li,,„,çã„ d, I),.,.à,;
b) 1 laudo 'l'écnico Prcliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência.

Dito isso, pcrccbc-sc que tais documentos f.,am ,csp„tivamc„t, j„„,tad., , „t,
cadcrn, li,it,tó,i,, ,.m ,,„çã, d. (,) ,„„pa (s) d, ,isco) ].,qu,nt,. di,p„,sada , „,álisc d,

riscos nos termos do art. 7', $ 7' 1V, do Decreto MunIcipal n.' 031/2023, c conforme

demonstrado no tópiéo n' o09 do D ,..„ „„„t „ de ro„„,a/,-,adão ,7, 1) „„„ „ d„ (ns. 02-05)! c no

tópico n' 10, do Ter ula de ReJérência (ns.48-65) csclarcccnd4 ser o objeto contratado dc ''óaz-xo

vctIot-- e cte baixa comptexidctde'’ .

Embora estos sejam documentos dc natureza csscncialmcntc técnica, recomenda-se

algumas observações c apontamentos apenas a título dc orient.ção ju,ídic., ,o„f.,n,c .

legislação pertinente

,n\

Do Documento de Formalização da Demanda e o do Estubo Técnico Prcliminar.

Da análise do J)OCLU ne 11lo de 1 ;or nl(lliZCLÇãO da Dembnda (ns. 02-05), pcrccbc-sc (Iuc

apar,nt,m,nt, f,„,m ,.„,t,mpl,d„ „s „„t,t,d„ d, ,„t. 6'’ b, D„„to Mu„i,ip,1 „' 031, d,
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2023, cspecialmentc expondo no tópico n ' 002 CL iusti,ncat i 4 da „,,,',id„d, da contr,tação, c

no tópico /2 - o03 a descl-tçi,. SL,c int„ do Objeto a ser contratbdo.

Em relação ao Estudo 'I'éc„ i c. Pr, li,„ i„,„ (ns.27-35+, o art. 7'’ d. Decreto Mu„icip„1 „'

03 1 de 2023, ein coní-ornlidadc coin a 1,ci l'ccicral n'’ 14.t331 dc 2021 que traz no SCLI art. 18. 1

e §1', ambos estabelecem que a Administração Pública Mubicipa 1 dcverá elaborar um 1(st.ucI ,)

Técnico Preliminar da contr,t,çã., „i„,„d. ' „i.,bilid,d, d, „„,t„t,çã. pC,1,li„ p„,t,„did„

Art. 18. A.#r.se preparatória do processo lic[tatório é caracterizada pelo plancjamcnto
c deve colupalibilizar-se com o plano de cobtrataçõcs anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta l.ci, sempre que cldborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnic]s. mcrcadoiógicas c de gestão que podem
interferir na contratação, comprccndidos
I - A descrição da necessidade da contr4tação fundamentada em estudo técnico
preliminar que ctlracterize o interesse públicb envolvido;
( )

/-=\

Tal documento foi dcnnido pcla pr,’,p,i, l,gi,!„çã.,,.mo p,i„„i,„ p,„t, d„ ,1„p„ do

planejamento dc uma contrataçã. públi,„, q„, ,„„t,„i„. d, I.m m.d. g„„i . i„t„„„ públi,.

cnvolvido, demonstrando o problcma a ser resolvido c a mol$or solução para a demanda. Caso.

ao final do estudo técnico, haja conclusão pel, ,i,bilid.d, té4„i,a, s„,i„„„nômic, , a„,bi,.t,1

d, ,.„t„t,çã., . E,t„d. 72„„-„, P „,li„,i„., d,,„á f„„dbm,„1., . 7'„„,. d, Rd&,é„,;„,

confollnc prcconiza o art. 7' do Dccrcto municipal n" 031, dc 2023 consoante o art. 6', incis(>

XX, da Lei Federal n'’ 14.133, dc 2021

Art. 6'J Para os lins desta Lei, considcram-sl
( )

XX - Est u do técnico prelinlinur. documdnto constitutivo da primeira etapa do
plancjamcnto dc uma contratação que carac juiza o intcrcssc público envolvido c a
sua melhor solução c dá base ao antcprojctb, ao torIno dc rcfcrência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua p 4la viabilidade da contratação;
( )

Assim, as pessoas que atuam na área técnica expec{fica deverão analisar c ccrtificar–

sc de que o Estudo Técnico J>lel i 111 i IIa r elaborado, traz os cbntcúdos prcvistos no art. 7', do

Decreto municipal n' 03 1, dc 2023. l)cstdquc-sc ainda, qucl dc modo especial, o art. 7'’, 11 '’,

do Decreto n' 031, de 2023 cstabclccc que os esTudos prcliminarcs ao serem

elaborados, obrigatoriamente, dcvcrão contcr:
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Art. 7'’ - Esol r/o Técnico Preli11,i„a„ - //4' é o documento constilutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contrdtaqão que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base do termo de referêncIa ou ao projeto básico

a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contrdtação

$ 1' - O 'sí„do téc„ico r Felintinur a quI sc rcrcrc o caDtl t dc,t, ,rtig. d,„„á
evidcnciar o problema a scr resolvido c a sPd mclhor solução? de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica socioccbnômica, sociocultural e ambiental da

contratação, abordando todas as questões [écnicas? mcrcado16gica$, c dc qcstão da

contratação, c contcrâ os scguintcs clement+s

1 - l)escriçí-111 du 11 ccessillucle da contrataçã(b, considcrado o problema a ser rcsolvid,)
sob a pcrspcctiva do interesse público;
11 - demonstração da prcvisão da contrataçãb no plano de contratações anual, scmprc
que elaborado, de modo a indicar o SeLF alinhamento com o planejamento da
Administração;
111 - rcquisitos da contratação;

IV - estilllílti\’us dns q Lia nli dudes para a conjratação, acompanhadas das memórias dc

cálculo c dos documcntos que Ihes dão sul+ortcJ que considerem intcrdcpcndências
com outras contratações, dc modo a possibillitar economia de escala;

V - lcvantamcnto dc mercado, que consiste ba análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e çcol[ômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:
a) Scr considcradas contratdÇÕcs similajres feitas por outros órgãos e entidades.

com objetivo de idcntiücar a existência Oc novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor alcndam às ncccssidajlcs da administração; e
b) Ser realizada consulta. audiência lpública ou diálogo transparcntc com

potenciais contratadas, para coleta dc contrilbuiçõcs
Vl - llstima.tiva do valor da contratação, a4ompanhada1 quando cc)uber. dos preços
unitários rcfcrcnciais, das memórias do cálcUlo c dos documentos que Ihe dão suportc
que poderão constar dc anexo classificado, 4c a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo,jinclusivc das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando 1[or o caso;
Vlll - jusli Hcativas para o parcelamento ou 11ão da contratação:
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em Lcrmos dc cconomicidadc c ele

melhor dprovcitamcnto dos recursos humanc+s, nlatcrid is c Flnancciros disponívcis;
X - providências a serem adotadas pela /\dl+linistração prcviarncntc à cclcbrdÇão do
contrato, incILlsivc quanto à capacitação +lc servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contrataçõcs correlatas e/ou interdcpendentes;
XII - descrição de possíveis ilnptlctos alllbiàlt ui 1.1 e rcspcctivas mcdidas mitigadorasp

incluídos requisitos de baixo consumo de c[lcrgia c de outros recursos, bcm como
logística reversa para dcsfazimcnto e rccicladcm dc bons c rcfugos, quando aplicável;
XIII - posiciollamcnlo conclUI;ivo sobre ja adcquação da contratação para o
atcndlnlcnLO da llcccssitladc a que se dc-;tina
( )

,,n\

/H\

Em uma eventual não previsão de qualquer dos c4ntcúdos descritos no art, ]» , do

Decreto Municipal n'’ 03 1, dc 2023, . Ad,ni„i,t„,çã. Públit. M„,„i,ip,1 d,v„á justin„, .,

motivos da ausência no próprio doculncnto licitatório. No 4aso c,n análisc, verifica-se quc a
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Administração Pública Municipal juntou o ICstudo 7écn/f,40 P l.eli}llincLl-. c pcrccbc-sc quc o

referido docul„„„to Go„tén,, em gc„,], ., clcmc„tos c„igidbs pelo Doc„oto Mu„icip,I „' 03 1,

dc 2023, em conformc icgislação federal.

Do Gerenciamento de 11iscos .

Cabe pontuar neste tópico, cluc “Mapa de Riscos” dão se confunde com “C1áusuld dc

Matriz de Risco”, a qudl, sc necessário, será tratada q„,„d. d, mi„.t, d, „,„t„1. , é

considerada como a caractcri>,cadora do equilíbrio cconômic4-nnanccil-o inicia1 do contrato> cm

que se alOGa, de forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus

financeiro decon-ente d, ,v,.t., ,„p,„„,„i,„t„ à „„,t„,t,çh.. /\„im, , ,l.,b,-„,„çã. d. “M„p„

de Riscos” ncssc cad„„. li,it,tó„i. fbi dis 1„„„d,, ,om b„4 „, hip,it„, d. i.,i,. IV d. t,ipi,.

n' IO do -J-ermo de lleJerê ncia (Hs.48-65) esclarecendo no ,Mb,7,„, q„, „ t„t, d, .bj,t. d,

baixo valor e de baixa complcxidadc, conforme já estudado bntcl.iol-mente.

Já a claboração de um mapa do riscos é uma rcpl-osciLação dos riscos cxistcntcs9 com o

objetivo de id,„tin,„, 1.,.Ii,„ , .„,li., , mitig„ ., d,'ig., q„, p.d,m .f,t., . b„„,

desempenho do processo de contratação. É uma fcrr.11„,„t. +i,„.1 q„, „„,iII. „. p,-,„,„,çã„ d,

possíveis sinistros, b„„„,d. mi„imi,„, ., ,f,it.s m„lén,4, , p,.m.v„ „m „mbi,„tc m.i,
seguro. Vejamos o inciso X do artigo 1 8 do diploma legal:

'n\

in\ Art. 18. A./&sP p reparall’> Fia cIo processo lic it al(brio 6 caFactcri'ada pelo pla„, j „„,„t.
c dcvc c0171patibilizar-se coin o plano dc coIlltrataÇÕcS anual de que trata o i11ciso VII
do cal)ut do art. 12 desta l'ci, scrnprc quc claborado, c com as leis orçarncntárias, bem
como abordar todas as considerações técnicab, mercadológicas e de gestão quç podem
interferir na contratdÇão, compreendidos

)(

X - A análise dtls riscos que possam combromctcr o succsso da [icitação c a boa
execução contratual;

.)(

O Gerenciamento de Ris„, sc „„t„iali,a pc 1. d,„.din,do “Map„ d, Ri„„,”. Q„a„t.

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi j„ntad, 4,s ,„t.s, p„rq„anto disp,„„d, ,

análise de riscos nos termos do alt. 7', $ 7', inciso IV, do I+ccrcto Municipal n.' 031/2023, c

também do art. 2', g 2'’, incis. IV d„ Dcdrcto M,„nicip,]1 n.' 042/2023. po, ,c t„ta, d.
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contratação dc objcto dc baixo valor c de baixa complc+idadc, conlbrmc já mcncic)nado

antcriormcntc.

Da elaboração do -Ferrrro de R efc ran CitI.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a +tilização do modelo dc I'ellllo de

Refer ê ncia disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a nr de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a pddronização c a celeridade na anã+ise jurídica-consultiva, conforme

trata o alt. 19, inciso IV, da Lci Fcdcral n' 14.133, dc 202 1 . R+comenda-sc, ainda, quc eventuais
/’'n"\

alterações realizadas no modelo padronizado de Tertrlo te ltefe ré ncia sejam destacadas

vi,ualmente e j„stiHcadas por e,crito n. p„„„„, ,.„f„m, , „rt. 19, g 2', d, 1.,i 1',d„,1 „'
14. 133, de 202 1, afim de facilitar a análise consultiva.

Art. 19. Os órgãos da Administração com cbmpctências regulamentares rclativas às

atividades de administração de materiais, de c+bras e serviços c dc licitaçõcs c contratos
dcvcrão
( )

TV - Instituir, com auxílio dos órgãos de asse]soramcnto jurídico e de controle interno,
nIt}dc,los de lllitlllttls de editais, dc tcrmos dd referência, dc contratos padronizados c
de outros documentos, admitida a adoção dad minutas do Poder Executivo fcdcral por
todos os entes fcdcrativos

( )

Posto isso, o art. 6'’, inciso XXIII, da I.ci Federal n'’ 14.133, dc 2021, dcnnc o Ter FilO de

R,f„'ê„,1, ,,m, d,cum,r,t, „„c„á,i. p„„ , ,.„t„,ü„çã. dd bcn, , s,r,iç.s, q„c dc,c conter
/+»h\

os seguintes parâmetros c clcmcntos dcscritivos:

Art. 6'’ Para os lins desta 1.ci, consideram-se
)(

XXIII - le rino de re it rêllci a-. documento nccçssário para a contratação de bens c
sçrviços, quc dcvc contcr os seguintes parâmbtros c clcrllentos dcscritivos
a) d enlliçüll do t)bjertl. incluídos sua naturczt[, os quantitativos, o prazo do contrato c,
se for o caso. a possibilidade de sua prorroga[ão;
b) 1-lllldalllclltclçãt) da contratação . que conjsisLe na referência aos estudos técnicos

prclimirlarcs correspondentes ou. quando nã+ for possível divulgar csscs estudos. no
extrato das partcs que não contivcrcm inI'orn]açõcs sigilosas;
c} dcscriçãt) du sillução c01111) 11111 todo . conskdcrado todo o ciclo de vida do objcto=
d) requisitos da contratação;
e) Int)dclo de execução do objeto, que consist+ nd defIniÇão de como o contrato deverá
produzir os rcsultados prctcndidos desde o sdu início até o sou cnccrralnc11to;
1) modclo dc gestão do contrato, que desc['cví, como a execução do objeto será
acompanhada c nscalizada pelo órgão ou entIdade;
g) critérios de medição e de pagamento;
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h) forma c critérios de seleção do fornccedor;
i) estinl(ltivu s do vultlr da contratação , 1 acompanhadas dos preços uniLários
referenciais, tIas memórias de cálculo e dos dbcumcntos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros ulili/11(los para a obtenção dos pr+ços c para os respectivos cálculos. quc
devem constar de doc11nlcnLo separado c clas4ilicndo;
j) adcquação orçalncntária

Em sc tratando de compras, c aquisições, a análise dc+c lcvar cm considcração ainda a

norma extraída do art. 40, $ 1', da I.ci l;cdcral n'’ 14.133, dcl2021, que ncssa cclcuma dispõe

q„, o T,„„„, d, R,y-„-ê,„, i.„ d„/,„á ,.„t„, ,!ém d„, ,1,m,„,+., p„,i,t., .,im,, ,s ,cguintcs

.in'-\
informações:

Art. 40. O plallejunlelllo de compras devcrb considerar a expectativa de consumo
anual e observar o scguintc:

)(

§ I" O termo de referência deverá conter ob elementos previstos no inciso XXf 11

do caput do art, 6' dcsta Lci, além das scguin]cs iníormaçõcs
I - I':speci+icnção do prod 11lo , prcfcrcnciall$cntc conforme catálogo eletrônico de

padronização. observados os requisitos de qbalidadc, rendimento, compatibilidade,
durabilidade c segurança

I1 - 11111 icução dos loc«is de elltregcl dos plbdutos c das regras para rcccbimcntc is
provisório c dclinitivo, qu,Indo for o caso;
III - especiÍicação dll garantia exigida c clasl condições dc manutenção c assistência
técnica, quando for o caso
( )

Lembrando neste contcxto, da existência c aplicação ldo Catálogo 1':let pô nico , c que a

não utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma sftuação excepcional, dcvcndo scr

justificada por escrito c ancxada ao respectivo processo del contratação quando for o caso,
in--\

conforme trata o art. 6'’, inciso Ll, da Lei Federal n'’ 14.133 dd 202 1.

Art. 6L’ Para os lins desta 1.ci, considcram-se
( )

1,1 - catálogo eletrôllico de ptI d roni7.ação bc compras, serviços e obras: sisLcma

informatizado. dc gcrcnciamcnto ccntralizadd c com indicação de preços, destinado a
pcrmiLir a paclronização de itens a serem adquIridos pela Administração Pública e que
estarão disponíveis para a licitação

)(

Art. 19, Os órgãos da Administração colrl cdmpctencias rcgularncntnrçs rcliILivas às

atividadcs dc administração de materiais, de obras c serviços e de liciLaçõcs c corlu-atos
deverão

)(

II - Criar catálogo eletrôllico dc padronizaçã+ de compras, serviços e obras, ddmiLida
a adoção do catálogo do Poder I';xccuLivo fed+raI por todos os entes fcdcrativos;
( )
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g 2'’ A não utilização do CUlt’IIO},o e/c’fran/c4 de padronização de que trata o inciso II
do caput ou dos lnodclos dc minutas de qUe trata o inciso TV do caput deste artigo
deverá ser justificada por escrito e anexada bo respectivo processo licitatório
( )

Nesse context., cm ,„„áli„ ,mi„,„t,m,„t, f.,mbl, ,,„in„-„ q„, . 7’,,,„,. d,,

Re.Íerê11cia apresentado, contcmplou, cm geral, as cxigên4i«, c„,„tid', „, l,gi,i„çã. „,im,
citada, e que foi utilizado o ,,td,1„g„ ,1 ,1 „ô„ i'. de mato,i,[ sob CA’IM/\T, , C.digo Siste,„,„

IPM coníbrmc as cspccificaçõcs descritas no tópico n'’ 003 do 1)o,unte-tito de 1;o rma[i,açà,) de

l)erlr anda (fls.02-05).

Apenas para registro formal, insta informar que foi jnxado no edital de publicação, o

preço unitário máximo de cada ize/7 1 c o valor máximo do [crtamc, conforme trata o art. 6'’,

XXIII, alíned "i", combinado com o art. 23, $ 1'’, ambos d4 Lci Feder,Ll n'’ 14.133, de 2021.

Vejamos :

.'=\,

Art. 6'’ Para os fins desta 1,ci, consideram-s
( )
XXIII - leI-nI o de rcjerênciu. documento dcccssário para a contratação de bcns c

serviços, que devc conLer os seguintes par:In]otros e elementos dcscritivos
)(

i) eslilllulivus do valor da co/zrraürção,1 acolllpanlladas clos preços unitários
rcl-crcnciais, das i-ncIn6rias dc cálculo e dos 4ocurncnlos que Ihe dão suportc, c0111 c)s

parâmetros utilizados para a obtenção dos p]eços e para os respectivos cálculos, que
devem constar dc documento separado e clasbiíicado;
( )

Art. 23- O VIII or pl'cviílnlente estinlado da c4ntratação deverá ser compatívcl com os

valores praticados pclo mercado, considcraÜos os prcços constantes de bancos de
dados públicos c as quantidades a scrcm contrbtadas, observadas a potencial economia
dc escala c as pcculiaridadcs do local de cxcdução do objcto
( )

/-n\

Da Necessidade da contratação e vedações às cspecificdÇÕ}s restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da ncc+ssid,IdC da contratação pública

constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, jrazão pela qual, não dcvc esta

ProcLlrador ia Jurídica lv1 un ici 1 >clt sc pronunciar concl{lsivalncntc acerca do Mó 1'i 1_Q

(,poII„,nidad, , con„,niên,i,) d, m.ti,.ção ,p„,sc„lada c t+„,pou,o d,s ,pçõ,s d, „,.Ih.,
feitas pelo administrador c gcstor dos rccursos i\nancciros, c4ccto na hipótese dc clara afronta

aos preceitos legais, o que não nos parccc scr o caso desta co+tratação pública.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEF 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de Meréedes
Estado do Paraná

Inobstantc a isso, observe-sc conforme a icgislação,lquc são vcdadas cspcciHcaçõcs dc

objeto em edital que, por excessivas, irrclcvantcs ou dos]cccssárias, limitcm ou nustrcln a

competição ou sua realização conformc o art. 9', da Lei Fcdjral n' 14.133 de 202 1 . Portanto, o

gestor devcrátomar as devidas cautelas pa,a assegu,., qu, ,s csp„ifi„çõ„ d„ „bjct.

coII'espondam àquelas essenciais à contr„t,çã,, „m „ q,4,i, „ã. p.d„ã„ „, ,t,„did„
necessidades da Administração Pública Municipal. Vejamos

Art, 9'' É veda tIo ao agente público dcsiJnado para atuar na área do licitações e
contratos, rcssalvados os casos previstos elul lci
1 - Admitir, prcvcr, incluir ou tolerar, nos at{)s que praticar, situações quc
a) comprolnclam, rcslrin jam ou ft ust rei\1 a ctlrárer ct)nlpetitivt) do processo

liciLalÓrio, inclusive nos casos de participaç#o de sociedades cooperativas;
b) estabeleça 111 prcfcrêncicls ou distinções km razão da naturalidadc, da sede ou do
domicílio dos licitantcs:

c) scjanl impcrtincntcs ou irrelevantes para 4 objeto específico do contrato
,)(

/+\

Ainda sobrc cssc toma, valc dcstacar que, em caso de t+s cspccincaçõcs exigidas somcntc

possanl scr atendidas por uma quantidade de forncccdorc4 considerada restrita, deverá ser

,,,li„d, , pcrti„ênci, d, r,ti„r .„ n,,ibili„„ t«i, „q„i,it+,, d, m.do que se possa manter

apenas ,q„eI„ rcq,„isil., c.„sid,„„d., i„di,p,„,á„ci, p,ra a +.lução do problema, prGSClvando

assim a competição do certame licitat6rio.

Do Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens .

Outro ponto rclcvantç diz rcspcito ao princípio d 4 I’arcelanlen to do Objeto a scr

contratado cm licitações públicas. 1(m havendo divisibilidadcl dc natureza técnica e econômica.

a regra geral é de sc rcali,ar a adjudicação por ile„s, tal qual b,cvisto na Súmula 'l'CtJ n'’ 247

/n\

É oh1 lga{óri(1 a clc{missão da ad'itidicação poRitem e não por preço globe 11, nos e({itclis
das licitaÇÕes partI a contratação de obra\, serviços, colnpras e atienações. cu.io

objeto seja di\,ist\;et, ct.esde que não haja pr\juízo para o conjunlo ou complexo ou
perda de econonlia de escala, tendo em \\ista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes tItle, embora não dbpondo de capacidade para a execução.
.Íornecilnento ou aquisição da totalidade do\objeto, possam .Íazê-to com relação a
itens ou unidades autônomas. devendo as exiàênclas de habilitação ad equal'-se cl esso

divisibilid adc.
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No caso dc contratação por lucio de aquisição de 4ompras, cm conI-ormidadc com a

aplicação do PrincípIo do 1)al'c:elamel-tIo , deverão ser consiÜcrados alguns quesitos, cont’ormc

consta no art. 40, inciso V, alínca “b”, $ 2'’, Lci Fcdcral n'’ 1+. 133 dc 2021 :

Art. 40, O pl allciclmelllo de cc)111 pras dev4rá considerar a expectativa de consumo
anual c observar o seguinte

)(

V - Atendilncntu aos princípios
b - do parcela lllelllo , quando For fecnicanl eh te viável c econonticantellte valltajoso-,
g 2'' Na aplicação do princípio do parcclan jento, rcfcrcnte às compras, dcvcrão scr
considerados:

1 - a viabilidade da divisão do objeto cm lot4s;
Ii - o aprovcitamcnto das pcculiaridadbs do mcrcado local, com vistas à

cconomicidadc, scmprc quc possívcl, dcbdc que atendidos os parâmctros dc
quaIIdade; c
III - o dever de buscar a ampliação da cojnpctição e de evitar a concentração de
luercado

0

Ademais, a lcgislação atual tanlbém prcconiza quo ol-P/„inc@/o P aFCe Iam e 111 o não scrá

adotado nas contratações quando, nos tcrmos do art. 40, 1 3'J Lci l"cdcral n' 14.133 dc 2021 :

Art. 40. O plallejnlllento de c(llllprtls deve+ii c011sitlcrar a cxpccLativa cIc consul-nc>
anual e observar o segulntc

( )
g 3'' O parcela 111 ento não será adotado quanbo:
I - a cconomid dc escala, a redução de cuqtos dc gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a comp[a do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar }istcma único e integrado e houvcr a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto Ürctendido;

III - o processo dc padronização ou de cscolh+ de marca lcvar a fornecedor exclusivo.

/-n-\

Dito isso, verifica-sc quc a minuta dc instlumcnto confocatório prevê a adjudicação do

objeto em um LOTE ÚNICO composto por 07 ilc, ns , cfassincados dc acordo com as

características pcculi,r, rcfcrcntc a co„t„,t„qa. de , „lp,e, ,1 \,p,ci „ liza.da para a manzrreação

de equipamentos de c,„, b,de „ i,„,ênJk,A IWh,o,mpo„ /ü/ePa„' ,le }wt eçÍ,o e599urclnçqd ç),s

.prédios públicos do M unid IZjg ( 1e M el'(:edes/l) R , conforInf consta no tópico no 001 do

Docturtento de Fornralizclção de Demanda (ns.02-os).

Dos Critérios e práticas de Sustentabilidade Alllbiental nas jcontrataçõcs.

Em ,cl,çã. „o, c,ilê,ios , p,ai„, d, s„st„,t,bilid.dd „„bi„,t.1, , l,gi,lação trata no

art. 5'; art. 11 inc. IV; art. 18 $1'’ inc. XU c 12'’, todos da Lei Federal n'’ 14.133 de 202 1, que
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deverão ser tomados alguns cuidados no que diz rcspcitojao princípio do l)ese„„ot,t„1e,11 o

Nacional Sustentável , inclusive por meio da priorização dcjaquisiçõcs dc produtos reciclados

c/ou recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7', incis&, Xl, da Lei Fcdcral n' 12.305, dc

2 de agosto de 2010:

Art. 79 São objetivos da Política Nacional dl Rcsíduos Sólidos

Xl - prioridadc, nas aquisições e co/zfraraçde.y goverlllllllentais , para:
a) produtos rcciclados c recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considcrcn] critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustcntáv+is;

( )

in\

Assim, quando fór ncccssário, as especincaçõfs devem conter critérios de

S„ste,ttabilidade Ambiental , dcvcndo a Administração Públi4a na medida do possível formular

as exigências do modo a 11 ào li-ustlul a colllpetit i\,idade do cel/a//2e. Se a Administração Pública

entender que os bcns c serviços sc sujcitam aos critério4 dc sustentabilidade, ou que as

cspccincaçõcs rcstringcm indcvidamcntc a competição em dado mercado, deverá aprcscntar a

devida justificativa.

Feitas essas considerações, vcriíica-se que a AdnliniblrdÇão Pública Municipal, tratou

d. „f„id. .„„u,t., „. tc,pi,. n'’ 0 12 d„ 1,: , 1 ,„.1 . 77'„,-,. P ,-eth,in.«l (ns. 27-35) onde cspcci lica

que “ A cont„ata.ção d, e„,presa esp,cialka.da para a p\estação de serviço de recarga

m.„„,te„,ção e testes bid„osláticos (..) pode„á gerar i„,pactos\ambi.el,tais (...) conclui-se que (n

impactos ambientais decorrentes da contratação são consiÀerados controlãveis e mitigáveis

mediante a adoção das 111 edi das indicadas (...) ”. Tal análisc a[nbicntal, demonstra ser dc cunho

cminGntcmcntc técnico, pois, compete a unidade rcquisitallc,lbcm como a empresa contratada,

demonstrar tal segmento, não cabcndo assim ao parcccrista j+rídico municipal realizar análisc

técnica ou emitir juízo de valor acerca da existência, ou não, bc possíveis impactos alnbicntais

a serem tratados na aquisição dcstcs !3elrs ? SeI-Viç os (:OIiI 11115

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de c 4abc)ração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos ap,cscntados, dcstaca-sc que, 4 dever da Administração Pública

Municipal, coletar preços c elaborar planilha detalhada com aconsolidação dos quantitativos e

dos preços unitários c do preço total da contratação, con I'ormc brccon i„a o art. 6', incisos xxll [,

'1
(P/P7/ /
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alínca ’'i'’, já citado antcriormcnt,, , ,m ,o„c.,dá„,i„ ,.,4 o ,„,t. 18, IV, , g I', V-1, d, 1.ci

Federal n'’ 14.133 dc 202 1 .

Art. 18. A.fase preparatória do processo 1 ic\fat 6 rio é caracterizada pelo planejamento
c deve compatibilizar-se com o plano de cobtrataçõcs anual de que trata o inciso VII
do caput do drl. 12 desta l .ci, sempre que eldbor,ldo, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicds, mercado lógicas e de gestão qLIC poclcltt
in tclí'crir na contratação. colnptccndi dos

)(

IV - O orçtllllcllt 11 estilll ado , com as comI)osiçõcs dos prcços utilizados para sua
fornração
( )

$ 1 '’ O estudo técnico 1)relinlillur a que se rcíbrc o inciso I do caput deste artigo deverá
cvidcnc;iar o probIcma a ser resolvido c a sdla melhor soIução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica c ccollômida da contratação, c conLcrá os seguintes
clcmcntos:
( )

VI - ltstiul ativa do valor da collfra fII Ção , acompanhada dos prcços unitários
referenciais, das nlcm6l-ias de cálculo e dob documentos que Ihe dão suporte, que
poderão constar do anexo classificado, sc a hdministração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação;
( )

/n-\

Considerando a premissa de quc a Administração IPública Municipal se utiliza da

natureza estritamente técnica para a elaboração dos seus df(a//Ira/ON. colcta c pcsclllisíl LIL'

preços, a adequação da mctodol,)gia cn\prcgada para cstimbr o valor dc mercado do objeto

contratual, deixará de ser cxaminada por osso órgão jurídicol consultivo. Rcssalta-sc, contudo,

que a pesquisa de preços deverá ser cxccutada dc acordo bom o quc prcconiza o Dccrcto

/+=-•\ Municipal n.'’ 036, dc 2023. Vejamos:

Art. 1 " - No processo licitatí)rio para aquisiç+o de bens e contratação de scrviços cin
sora 1, o valor esfi11t«d(1 da contratação ser+! definido coni base no ntelhor preço

afcrid o . observadas a potcncial economia dd escala c as peculiaridades do local dc
cxccução do objeto, por meio da utilizaçãb dos seguintes parâmetros, adotados,
sempre que possível, de forma combinada:

I - A composição do custos unitários m4norcs ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de pr+ços. ]los bancos dc preços oficiais para

objetos em geral, ou no banco de preços em gaúde disponíveis no Porta] Nacional de

C011trataçõcs Ptiblicêls ( PN(-P)

11 - Os prcços praticados cm conrraraÇÕe] StIll iI tires feitas pc[11 Ad 111 illistruçãtl
Pública , em execução ou concluídas no periodo máximo de 1 (um) ano anterior à data

da pesquisa, inclusivc mediante sistema de rqgistro dc preços, observado o índice de
atualização dc prcços corrcspondcntc;

111 - a utilização dc dados de pesquisa de prdços publicada em nlílliu especial iI.CId

de tabela dc referência í'ormalnlcntc aprov[lda pelo l)odcr ltxccutivo munici IIU
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cstadual ou federal c dc sítios eletrônicos c4pccializados ou de domínio amplo, desde

que contcnhanl a data e hora de acesso:

IV - Pesquisa direta coin liu lllíllillltl 3 &ré.s/ fo rlleccdores . mediante solicitaçã(>
formal de cotação, dcsdc que seja apr]sentada justificativa da escolha dcsscs

forncccdorcs c que não tenham sido obtidos bs orçamentos com mais de 6 (sois) mcscs

de antçccdência da data de divulgação do c#ital;

V - A pesquisa na base nacional de notas FIscais clctrônicas ou no aplicativo Notas
Pardná
C

VI - os preços de tabelas oliciais
( )

Verifica-sc nos autos que a administração rcalizoul a pcsquisa dc preço. se trata dc

aquisição de um L07Z ÚNICO - 07 ae/7,y, assim, foi afcrido c demonstrado o valor unitário de

cada item , no tópico n' o01, e do custo total da contratação bo tópico n' o09, ambos do 7'e//no

de Referência (ns.48-65), informaçõcs essas, aparcntcm+nte afcridas a partir dos dados

coletados por meio dc pcsq„isas j„1,to aos potcnciais fo,n4ccdo,cs quo atuam no rcspccti„o
raiTio .

Orienta-sc, contudo, que dentro das possibilidades cxistcntcs, se procurc ampliar c

diversificar as fontes de pcsquisa dc preços, na forma do que trata o Decreto Municipal m. ' 036,

de 2023, dc mancira a sc criar c manter uma cesta de pl'eços /&a/s, bcln corno elaborar e manter

um banco de dados ndcdigno para colaborar com as futuras +quisiçõcs.

/n'-\

'=-\ Da Designação formal do Pre$1oct 1(1 e da E q u ipc de Apoio

Tal exigência aparcntcmcntc foi at,.dida p,1, Ad,„,i+ist,.ção, poi, ho„„, j„„t,d,, à n.

n'’ 128, um documcnto tipo 1’o rt . 1-ia d, „' 362, 1„,„„d. cm IFd, m.i. dc 2026, q„, ,omp,.„.
a designação do Plegoei rc) c também da @@e de 1/JO;4, conIbrmc trata a cxigência do

Decreto Municipal n' 032, dc 2023, c consoante no art. 8'’, g ll ' c 15'', da 1.ci I'*cdcral n' 14.133

de 202 1

Art. 8'’ A licitação será conduzida por #gen/b de colltríltação . pessoa designada pela
autoridudc competente, entro servidores cfeti+os ou cmpregados públicos dos quadros
pcrmanentcs da Administração Pública, part[ tomar dccisõcs, acompanhar o trâmite
da licitação, dar inI pulso ao proccdinl ento\licitutó rio e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao born andamento dolccrtame até a homologação

.)(

$ 1" O agellle de colltralnçã€1 será auxili4do por equipe de apoio e rcspondcrá
individualmcntc pclos atos que praticar, salv(+ quando induzido a erro pela atuação tltb
cqulpc

(
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(
)

$ 5'' 1tm licitação na modalidade pregão, b agcntc responsável pcld condução do
certame scrá designado preRoeir(1
( )

O agente de contrataçã. c a c,1„ipc do apoio dão „g„,tcs públicos dcsig.,ad,)s

indispensáveis nos processos de licitação c contratação públijca, conformc tratamcnto cxprcsso

na Lei Federal n'’ 14.133 dc 2021 (Nova Lei dc Licitaçõcs). d agcntc dc contratação juntdmcntc

com o apoio da equipe, é o dgcntc público responsável p4 condu„ir o processo licit,tó„i.,

tomando decisões e dando continuidade ao certame até a lfasc nna1, onde será rcalizado a

almcjada homologação do ccrtamc para futura contratação.

,n\

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n'’ 162 dc 4 de dezembro de 24) 15, cm conformidadc com a 1.ci

Federal n' 123 de 2006, prcvê um tratamcnto difcrc]lciado c simplificado para as

Microenlpresas c 11 mplesas de J)eqllcllo l)Olt e nas contrata4õcs públicas de bcns, scrviços c

obras.

O art. 6a do rcfcrido Decreto Municipal cstabclccc q+c, nos itens ou lotes de licitação

„,j„ ,al., „t,ja abai,. d, R$ 80,000,oo Ç. il,„ 1 „ „„7 „4,'), a p„,ti,ipaçã. „. p„„,s„,
licitatório deve ser exclusivamente dcstinada às M/croen# 7/-es}s c ICrnplescls de Pequeno l)c)ltc ,

Nas contratações com prazo do vigência superior a 1 (um) anb, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art, 8' do mesmo Decreto que,Ina aquisição de bcm dc naturcza

divisívcl, quando os IIt,IIS ou 1.oles de licitação possuírcn+ valor estimado superior a RS

80.000,00 Ç. ile„ta lllil leui, 1 . dcvcr,’1 s,r „,c„v.d. GOt. dc ,tó vi„tc c ci„co po„ cento (25%) do

Objeto para a contratação de Mi crc)e lnplesct s c IC mp l-escls +e l)eque110 l)otte. Os órgãos c

cntidadcs contratantes poderão ainda deixar de observar cstas ]otas rcscrvadas quando justificar

a existência dc prejuízo para a contratação do conjunto ou do }omplcxo do objeto.

llá, ainda, uma ptCN\SãO.Í„ , „ it „ ti ,.,„ dc cstabclccimcntor ,os instrulncntos convocêttório,,

no que diz rcspcito ao tratamento diferenciado:

pn-q\

. De exigência de subcontrdtaÇão dc microcbprcsas ou empresas de pequeno porLC

nos termos do art. 7' do Decreto n'’ 162, de 20 [5;
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• Dc prioridade de contratação de micr]empresas e empresas dc pequeno porte
sediadas loc,11 ou rcgionalnrcntc, até o limit 4 de dez por conto do mcihor preço válido
nos termos do art. 9'', TI, do Decreto n'’ 162, Idc 20 15

Por fim, os tratamcntos difcrcnciados serão afastados Do certame quando ocon’cr alguma

das situações previstas no art. 10 do l)ccrcto n'’ 162, [c 2015, o que rcqucr a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art, 6] ao art, 8u quando
1 - não houver o mínimo de tres forncc4dorcs compctitivos enquadrados conlo
microcmprcsas ou empresas de pequeno 1]one sediadas local ou rcgionalmcntc c

capazes de cumprir as exigências cstabclccidas no instrumento convocalório;
11 - o tratamento diferenciado e simplincadol para as microcmprcsas c as empresas de
pequeno portc não for vantajoso para a admijlistração pública ou rcprcscntar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objcto a ser {ontratado, justincadamcntc;
III - a licitação for dispensável ou incxigívcll, nos tcrmos dos arts. 24 c 25 da I.ci n'’
8.666, dc 1993, cxcetuadas as dispensas trbLadas pelos incisos l e II do caput do
referido art. 24, nds quais a compra d+verá ser feita preferencialmente por
rniçroclnprcsas c clnprcsas dc pequeno poltcJ obscrvados, no que coubcr, os incisos I,
11 c IV do caput cicstc’ artigo; ou
IV - o IralarllciILo ct ií-crcnciado c simpRincado não 1-or capaz de alcançar,

justihcaclamcntc. pelo menos um dos objctiv+>s previstos no art. 1 '

/H-\

Diante disso, veri-lica-sc qu, a «,ti„,.ti». d„ „„lo„ d.l /../, Ü„'., da atual contratação

públi,,, não „lt„,p.„, .' „,f,,i,1„, /?$80.000, 00 (.it ,„t„ „„-/ 4,„,„J, .„im, . ,crtan,c d,vc ficar

dcstinado llXCI,USI VÁ M I':NI'l':_\,'.,t.\ a pa,tici1,ação do Hub c 1:11„presas de l’cqllgW

Porte, conforme previsão constante na I,ci Cc)nlplelnen Ia\ IFe(leral /23 de 20@; na Ld

Compl,„„„t„„ Mu„icipat n'’ 012 d, 2009-, do D,,„,to h\„nicipal 162/20i5-, do Decreto

Municipal n'’ 093/2024\ e do tópico rf 2.5 e 2.5.2 do Edital.

Política Pública denominada “Colll pra Mercedes” .

Rcgistra-se, ainda, que o subirem 2.5,2 do lldita 1 pFC+e ejIIe a licitaÇão scrá exclusiva

p„„ , p„ti,ip,çã. d, mi„.,n,pr„., , ,1„pr„„ d, p,q„cn. jportc.

Ncstc ponto, convém dcstacar que o Tribunal dc Cbntas do I':stado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 'l-ribunal Pleno, que deu origem ah Pro_julgado n.'’ 27, firmou o

„,t,„,dim,„t. p,1„ p„„ibilidad, d, „„liz., li,itaçõcs cx+lusivas para microclnprcsas c

,mp,'csas d, p,q„,.. po„t,, „di„d„ ,m d,t,;-„,i„,do 1.„1 ,]„ „cgião, cm duas situações: (i)

cm virhdc da peculiaridade do objcto a scr licitado ou; (ii) pIra implementação dos ob.jctiv?/i
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propostos no altigo 47 da I .ci ComplCJncntar 123/200(i, dcs4c quc, contenha expressa prcvisão

em lei local ou no instrumento convocató,io, c esteja dCvidahT„nt, justi nc,do.

E por implementação dos ol,j,tiv.s p„op„stos „o „„t. 47 da L,i C„mpI,m,„t„ 123/2006,

pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três conjuntamente, confonnc orientação

constante do Acórdão n .'’ 877/ 16 'Iribunal Pleno, do Tribu4at dc Contas do }lstado do Paraná

que, por tratar de resposta a co„suIt„ c„m qu,’)r„m ,1„alih,ad., possui fo,’ça no„T,ativa ,

,.n,tit„,i p„julg,n„.t. d, t,s,. 1':„, „„tid. ,im il.„ . A„i„di. „.' 2091 /24 ’I'ribunal Pleno.

No caso, sc cstá diantc da segunda hipótcsc, qual s}ja, implcmcntação dos objetivos
/o-\

propostos no artigo 47 da l.ci Conlplcmcntar 123/2004, havcndo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoantc sc denota da análise dos 4rts. 37, g 1 '’, 1 c 11, c 50-A, ambos

da Lei Complementar Municipal n.'’ 0 12, de 2009, com a red+ção dada pcla l.ci ComplcmLntal

Municipal n.'’ 073, dc 2024:

Art. 37. As aquisições e contratações rcalizhdas pelo Município de Mcrccdcs, cujc
valor máximo, por item, não exceda a R$ 8b.000,oo (oitenta mil reais), deverão scr

cfctivadas lncdiantc processo licitatc’)rio dcstijnado exclllsivulllellfe a ptlrticil)ação clr
nlicroelu»resas e de ellIDresas de neaueno Dbrte.

NTcontrataçõcs dc que trata o caputnitigo podcrão scr dcstinadas
1 – I':xclusivamcntc para mÊcrocmprcsas c dmprcsas dc pequeno pollc sediadas na

regiao de N'lerccd cs, quando çxistcntcs cm n+mero igual ou superior a 03 (três);
11 – I';xclusivamc11tc para microcmprcsas c 4mprcsas dc pequeno porte sediadas na

lnicrorregiãtl 022 – Toledo , do Instituto Bras]loiro dc Geografia e llstatística - 113(;11

quando necessário e suncicntc para cumprirl o número mínimo exigido no inciso I

deste parágrafo .

III - exclusivamente para microcmprcsas c +mprcsas dc pequeno porte sediadas na

região cIa /1 ssocia ção 1/os ,\lunicípios do 1 Oeste do Partlllá - /11\l Ol>, quando
necessário para cumprir o número míninlo exibido no inciso I deste parágrafo. quando
o disposto do inciso 11 não for suficiente
( )

Art. 50-A. No emprego dos beneficios rcf4ridos nos arts. 37, 38 c 43 desta 1.ei

Complcmcntal’, poderá se estabelecer, justin+adamcntc, a prioridddc dc contratação
para as microcmprcsas c empresas de pegue[lo porte scdiadas cm âmbito local. na

região dç Mcl’codes, ou na microrregião 02} - Toledo, do Instituto Brasileiro dc

Gcogralia c l:staListica . 113GI i, até o limite df 10% (dc 2c por cento) do mclhor preço
válido

/'=-\

/\ R,gia. ,7' M„„,t,s, „)11,Dante rcza o art. 50–B, II, ha Lci Complcmcntdr Municipal

n.' 012, dc 20099 com a „,dação dada [,cIa Lci Complcmcnt4r M„1,i,ipal n.' 073, de 2024. é

composta pcIos Municípios dc Mc,-c,-dcs, (}uaí,a, l-erra Ro,,. Nova Santa Rosa, Qu:itro Pontes

Marcchdl Cândido Rondon, Pato 13ragado c llntrc Rios dd Ocstc, no que diz rcspcito a

Associação dos Municípios do oeste ciopcll'a}lá AMO I' , . i.}i,. IV trata, vejamos: /\
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Art. 50-B...

IV - região da /1 ss ncia ção dos Mu llichlit is &a Oesle do Paraná - /IM o P-. o território
formado pelos lrlunicípios intcgrantcs c quÍvcnham integrar a entidadc. atualmente

composta por Alto Piquiri, Anahy, Assis phatcubriand, Boa Vista da Aparccida,
Braganey, Brasilândia do Sul, Cafclândia,1 Campo Bonito, Cantagalo, Capanema,
Capitão l.cônidas Marques, Cascavel, Catadduvas, Céu Azul. Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, 1 intro Rios do O4ste, }'*ormosa do Oeste, 1.-oz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, lbern4, lguatu> Iracema do Oeste: ltaipulândia.
Jesuítas, l.indocsLc, Marcchal Cândido Robdon, Maripá, Matclândia> McdianciraJ
Mercedes, Missa], Nova Aurora, Nova Sanda Rosa. Ouro Verde do Oeste, Palotina
Pato Bragado, Quatro Pontes, Quedas do I&uaçu. Ramitândia, Santa ITclcna, Santa

Lúcia, Sallta 'I'crcza do Oeste. Santa ’I'crczilllla dc Itaipu, São José das Palnlciras, São
Miguel do Iguaçu, São Pcdru do Iguaçu, Scr]anópolis do Iguaçu. ’l'crra Roxa, ’l'olcdo.

'l’rês J3arl’as cIo Paraná. ’[-upãssi. UbiraLã c V+ra Cruz do Oeste."

r\.

A justi Reativa para previsão da restrição gcográlicd,jpor seu turno, consta do l)ccrcLo

Municipal n.'’ 093, dc 2024, mais cspccilicamcntc dc scu d/TkO Único , que instituiu a polÍticd

pública denominada de ''Cr)InpI-a M ,,l„d„ ”. Po, q„,stão db b,cvidadc, ,opo,la-sc ao intci,.

teor do rcfcrido ancxo único, que consta do ’l'el-nIO de Rd&/€+c;a do certame cm cpígraí’c.

As condições para aplicação da restrição, por seu tuljno, constam do art. 9', 1 c II, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, dc 2024, a saber:

Art. 9'' A participação poderá ser reslriLa a hicrocmpresas c empresas de pcqucno
porte localizadas nos municípios que compõq a região de Merccdcs. nas contrataçõcs
previstas nos illcisos l e II do artigo anterior, Desde quo
1 – i:xÊstam no mínimo três rnicrocmpr+sas C>LI cmprcsas dc pequeno pc)rtc

cstabclcciclils 1111 rcgiào, quc dcsclnpcnhcm kllividaclc compatível com o objclc) da
aq LllSIÇão ;

11 – A rcstrição prcvista no capot não rcsllltar lulu preço superior ao valor cstabclçcido
como referência

)(

/=--\

O procedimento para vcriíicação do número mínimo llc empresas está discipIinado IIO

art. 10, caput e gg, do Dccrcto Municipal n.'’ 093, de 2024,lc constlbstancia-se em consulta

formulada pela Secretaria dcmanda11tc à Secretaria dc Dcscn]olvimcnto Econômico, Trabalho

c Emprego. Quando a própria Secretaria do Desenvolvimento +!conômico, 'l'rabalho c Emprego

é a demandante, o pedido deve ser direcionado a Secretaria d4 Planejamento, Administração e

Finanças, consoante o § 3'’ do Decreto Municipal n.' 093, dc 2024, com a redação dada pelo

Decreto Municipal n.'’ 127, dc 2024. Confira-sc:
,,/

/\
/

(+
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEb 85.998-ooo - Mercedes - PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 96.719.373/0001-23
www. mercedes. pr.gov. br



/nb\
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Compulsando os dutos, vcrinca-se que consta das (4s.07-09), um M elmo 1- ando sob /7"

014–2026, promovido pola Sccrctaria dcmandantc a bm dc que, a Sccrctaria dc

Dcscnvolvimcnto llconômico, Trabalho c llmprcgo, atcstc a ]xistência dc, no míninlo, 03 (três )

microcmprcsas ou empresas de pcqucno porte aptas a particjpar de processos licitatórios, quc

cxcrçam dentro suas atividades econômicas principais ou sccufldárias atividade compatível com

o objeto e quc cstcjam situadas na rcgião dc Mercedes

Em resposta (ns,lo-26), informou a Secretaria d4 Dcscnvolvimcnto l«:conômico.

Trabalho e Elbprcgo a existência de lnicrocmprcsas ou cmpr4sas dc pequeno porte situadas na

Regiã. de M,„c,d„ apt,s „ p„rticip,„ dc p,occssos licit,t(},ios c que cxcrçam dentre suas

atividades econômicas principais ou sccundárias atividabc compatível com o objeto,

cncaminhando cópia do CNPJ ativos dcstcs potenciais forncc}dores.

Por scu turno, consignotl a Sccrctaria dcmandantc do objeto, no tópico n'’ o06 do /a/l/do

-Fé,„i,. 1' „, 1 imi „„,. , q„, “„., t„,n., da Lci Complc„,c„1„rM„,„icipal n.' 012, de 2009. do

Decreto Municipal n.' 093, dc 2024, e da justilicativa cobstantc dc seu Ancxo Único, a

p„ti,ip,çã, ., li,it,çã, d„„á „, ,.„'ü„,/„„ à, 4,/cr„en2pre.+s c empresas de pequeno por le

localizddas na Região de Mel(:ades , ou na h4 iCIro Região 22 Ide Toledo , ou ainda na região da

J.,-„„';,ç,7, d„, M„,„ 1, Ipi .. .,1„ O,,,E d,) l’«„„„ü - AMO P , atksttIndo-sc dinda quo é a melhor
/

(
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Art. 10. Para aplicação do constante no4 arligos 8D c 90 deste Decreto. o setor
dcnla11danLC. solicitará por mcmorandol intcrno, à Secretaria Municipal cIc

Dcscnvolvilnclllo llcc)nômico. 'l'rabalho c ll':mprcgo, ou outra que venha a subsLituÍ-

la, que atestc a cxistêtlcia dc no 11'lÍnimo 0§ (Lrês) empresas competitivas no ânlbilo
local ou regjonal

§ I" - Para o atcstc prt3visto no caput a Slcrctaria Municipal dc Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e i':mprcgo utiliza lá informações constantes do cadastro
cconômico do município ou no mapa do cml]rosas do ministério da economia, levando
cm considcração o objcto a ser contratado clos (:-NAI'IS compatíveis, dcvcndo anexar
à rcspostd no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com atividades compatíveis
cstabclccidos no Município ou na Região, c4)nformc o caso.

$ 20 - 1 im substituição ao procedimento prcvhsto no caput, o setor demandanLc poderá
comprovar a existência de no mínimo 03 (trek) cluprcsas competitivas no âmbito local

ou regional, por meio de orçamentos válidos. fornecidos por microcmprcsds c
empresas de pcqucno porte locais ou rcgiodais, conforme o caso, acompanhados dc
cópia do CNPJ ativos dcstcs forncccdorcs] que comprovem a compatibiIidadc da
atividade pelos (.'NAltS

g 3" Quando a Sccrctaria ctc Municipa1 dc LlcscnvotvimcnLo l:conômico, Trabalho e
llmprcgo for a dcnlandanLC, a pesquisa de due trata o caput c $ 1'’ deste artigo será

realizada pela Secretaria Municipal dc Planejamento, Administração c I'-inanças

A
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opção! e consoante pesquisa efetuada, a restrição gcográncajnão resultará em preço superior ao

valor estabelecido como rcfcrência”.

Portanto, de acordo com o estudo apurado c aprc}cntado nos autos, aparcntcmcntc

rcputa-sc PeRILlo r c lega[ a previsão da rclcrida Restrição +eog/Q/ /ca, que encontra prcvisão

nas alterações promovidas pela l.ci Complementa MunicipíII n.'’ 12 dc 2009 com redação dada

pela lei Complementar n'’ 073, dc 2024, c 077 dc 2026, c Ino rcgramcnto pormcnorizado do

Decreto Municipal n.'’ 093. dc 2024, com redação dada pelo lkccrcto Municipal n'’ 063, dc 2026

n\ Das Minutas Padronizddas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibili+adas pela Procuradoria Jurídica,

confollnc trata o art. 19, inciso IV, c $ 2'’, c/c art. 25, $ 1', +a Lei l;cdcrdl n' 14.133 dc 202 1,

bem como, quando ocorrer altcraçõcs realizadas nos bode Ios, que scjdm destacadas

„i,„,Im,„t, , j„,tin„d„ p„,- „„it. „. p„„„„, li,it,tó,id, ,.nf.IIn, tr.ta o art. 19, da i.ci

l'-cdcral „' 14.133/2021. A p„d„„„i„,çã. d, modelos dc cbitais c contratos é uma mcdida

,d,t,d, p,„a al,,„,ç., , ,n,iê1,ci. , c,lcrid,de adnlinistrativ]

Art. 19. Os órgãos da Administração com cbmpctências regulamentares relativas às
atividades de administração de matcriais, dc (+bras c sçrviços c dc licitações e contratos
deverão

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de asse]soramcnto jurídico e de controle interno,
1110delt)s de //1//11rfax r/é editais, dc tcrmos dd rcl-crência, dc contratos padronizados c
de outros documentos, admitida a adoção dasl minutas do Poder I':xcculivo I'cdcral por
todos os entes fcclcrativos;

( )

/n'\

Assim, a „tili„,çã„ ,1„ M,1„tg -pad ,ão disponibili'ada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela scr uma jnzeé//h de e,Íiclênc ia , acaba por

f„ilit„ , „,ális, j.,Tdi,, . „r ,lab.fada, tornando-se dcsa+ra 2:Dada unla revisão c a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta tra,ida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

Hnalidadc pretendida com a padronização.

O, ,'cquisitos , ,1,m,.t., „ s„„„, ,.„t,mp 1.d., „h ,nil,„t„ d, 1.ldll aI são aquclcs

p,evistos „o ,,Z. 25, c„p„t, d„ l.,i 1.-cdc„.1 „' 14.133/2021, com as devidas adaptaçõcs às

especificidades de cada contratação, Já , min,„ta do b„,/,-,.„„,4„/o C„„l.ratuc, l , dcvcrá obscrvar

as disposições do art . 92 do mesmo diploma legal,
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No caso, verifica-se quo até o rnomcnto, a Administr+ção Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, conforme exprime as

certidões, Documento de Formalização de Dcmanda (Hsl06); Estudo Técnico Preliminar

(ns.36), Te,mo d, Refe,ê„,ci, (ns. 80), Mi„„,t. Edit,1 d, P„lã„ e Co„trat. (ns.125)

Da Disponibilidade Financeira Orçamentária.

No presente caso, em atenção ao arl. 6'’, inciso, XXIIII. alínea ”j” (leia–se: Jdequaçôo

O,-ça„,e1,tá ri ab , c/c art. 18, caput, da 1.ci I'*cdcral „' 14. 133] dc 202 1 , g,9„x/„ à _A],'’ 1..27 .X/_/,'

O.Íi,i, ,,b „ ' / / 3–2026 cl,b.„„do p,lo „to, comp,t,.t,, s.1]cit„„do „„,t„riz,çã„ , inf.rm,ndo

a acerca da previsão dos recursos orçamcntários ncccssál[ios para fazer face às despesas

decorrentes da futura contratação, com a indicação da rcspcc+iva rubrica

Alerta-sc, ainda, para caso haja a necessidade de junt4r ao feito, antcs da cclcbração do

contrato administrativo ou do iustrunlcnto equivalente, a Hd/a de empenho suncicntc para o

„,p„'t, nn,n,,i'. d, „,p„ti,, d„p„„, ,m „t„,çã. ,. dibp.,t. „. „rt. 60 da Lci Fcdcral

nc) 4.320, dc 17 dc março de 1964.

in\

Art. 60. É vcddda a realização dc despesa se/kl 1)révio enI pen Ilo
§ I" Itm casos cspcciais prcvi>;los na lcgislaç flo cspccíllca será dispcnsada a cmissão
da nota dc cnrpcnho

)(

Necessário destacar ainda, que em atcndimcnto ao art1 16, I c II, da 1.ci Complementar

n' 101 , dc 4 de maio de 2000, LI .ei de RespoFlsabilid Kde F7xcd/), somente será necessário se as

despesas quc ampai-am a ação orçalncntá,ia em ap„cço .ão fo„dm q„.li nc,’„,is „,m„ atividades,

m„, sim, ,o„,o p,.j,t.,, ist. é, „ „ã„ ,.„,tit„í„m dcspcshs rotineiras, como cstabclccc a

Orientação Normativa AGU n'’ 52/20 14 ("/is dex/9esa+ ordinárias e l-otlne tras da

ad„,i„i,tração, já p'eFi,ta, „. ,„ç,„,e„to , d„tinad\, à „„,„„te,„ção das ações

go~e„„,me,„tcús p„«„ist„ü„, di,p,„„,.rn as exigências pre\,btus nos incisos l e 11 do art. 1 6

d.a 1,ei Conrplemental~ n'' I o 1 , (le 20tlo“). Vejamos :

/nn\

Ar1. 15. Scrãt) consideradas náo 1111tori=adtls, j;rreg///ares e /es/l,as ao patrimônio
público a geração de dcspcsa ou assunção dc 4brigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 c 17

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEb 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br



Município de Meréedes
Estado do Paràná

Art. 16. A criação, expansão ou apcrfciçoalblcnLo dc ação govcrnanlcntal que
acarreLc aumento da despesa scrá acompanl jado de
1 - I':stiln afi v 11 do inrpacto orçanlentúrio–fil\ctncciro no exercício cm que deva entra
enr vigor e nos dois subsequentes

II - l)eclurtlçãt) do ordena dor da despesa tII que o auIrlcrlto tcnl adequação
orçamcntária c linanccira colm a lci orçamcdtária anual c compatibilidade com o
plano plurianual c com a lei de diretrizes or4anrcntárias.

)(

Neste sentido, registra-sc que consta da n. n' 126 juma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata dc uma r)e.5pesa Adn 1 luis\1-ativa Ordinária, já prcvista no

orçamento e destinada à manutenção de ação prccxistcntc, p+ 10 que resta dispcnsada a j untada

,.s ,„t., d„, d.„„,1,„t., i„di,„d., „. a,1. 16. 1 , 11, d„ 1.,i b, R„p„„s„bilid,d, l"is,,1.

rHn\

Da Publicação do Edital e da I,ei de Acesso à Informação.

Conforme art. 54, cctpu l c g 1'’, da I.ci Federal n'’ [4.133 dc 2021, é obrigatória a

di„,lg,çã. , . m„„„t„,çã. d. i„t,i,. t,.„ d. ,dll„1 d, Ii,it„{ã. , d.s ,cus anexos c do tcrmo

de contrato no Portal Nacional dc Contratações Públicas (PN[P) c a publicação de Extrato do

edital no Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal +c grande circulação.

Art. 54. A publicidade do edital de licituç& será realizada mediante divulgação e
manutenção do i11tciro teor do ato convocatófio c dc seus anexos no Portal Nacional
dc Contrataçõcs Públicas (PNCI))

g I" Scn1 prcjui/,o ,to disposto no caput. é obrLat,’,ri. a publicação de .xtrato do edital
no Diário oficiu[ da União, do IIstado, do l)jistrito Fcdcral ou do Municipio, ou, no
caso de consórcio público, do ente dc maiod nível cntrc clcs, bem como cm jornal
diário dc grandc circulação
( )

/On\

No caso7 deve ser observado o prazo mínimo dc (0,9 IO/7’O dias úteis , entre a data da

UB„,„ di„„tg„çã„ d„ ,dit„1 d, li,itação, , a d„t„ d, „i\rt„ra do início da sessão de

,p„„„t,çã, d,s p„op.,t„ , I,„„,, q„and. adotados os cr}térios dc julgamento dc M CHOI

p„„,.. ,u dc „„„, d„,, „to, confonuc consta no art. 55, in4iso 1, alínea “a”, Lci l'-cdcral n'’

14.133 dc 2021.

Ar1. 53. Os »ra7,os ntíllill los llclrít aprese/l/r/lao de propogqs e lances, contados a

partir dd data de divulgação do edital de liciLa a
( )
11 - No caso de s,urviçl)s e obras

/

aP.#

\
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a) /0 (de D dias úteis, quando adotados os dritérios de julgamcnto dc menor preço ou
dc maior desconto, no caso de serviços c+muns e de obras e serviços comuns de

engenharia;
( )

Destaca-se talnbé„1, q.,, ,pó, „ h„„„,l„gaçã. d„ p[.,c,s. Ii,it.tó,i., é .b„ig,tó'i„ „

disponibilização no Portal Nacional de Contrataçõc, P4bli,„, (PNG:P) d., d.,.m,„k„
elaborados na fase preparatória que porventura não tenha„,11 integrado o edital c scus anexos,

conformc determina o art. 54, § 3'’, da Lei FLdcral n' 14.133l2021.

'H-\
Art. 54 ...
( )

§ 3" Após a honlologução do processo lici\utório , scrão disponibilizados no Portal
Nacional de Contrataçõcs Públicas (PNe:P) q, se o órgão ou entidade rcsponsávcl pela
licitação cntcndcr cabívcl, também no s#io referido no g 2'’ dcstc artigo, os
documentos elaborados na fdsc preparatÓrial que polvcntura não tenham integrado o
edital e seus anexos.

Registra-sc, entretanto, quc por força do 1 )ect- et.o Mt\n ici pal m. - 1 75 , de 1 8 dc outubro

dc 2023, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, III, da 1.ci n.' 14.133, de 1 ' dc abril dc

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o [ortdl Nacional de Contratações

Públi,„ (PNCP) p„ „,. 11„q„,„t. „ão ,dot.do ,,p„}„,mc„tc o Po,l.1 N,cio„,I d,

Contratações Públicas (PNCP), as providências que dcmal+darem divulgação por tal lucio,

previstas nos Dccrctos municipais cluc rcgulamcntam a 1]ci l"cdcral n.' 14.133/2023, cm

especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de 20q3, Dccrcto Municipal n.'’ 033, dc

24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24 dc mhrço dc 2023, Dccrcto Municipal

n.' 035, de 24 de março de 2023 c o Decreto Municipal n.o 04d de 24 de março de 2023, deverão

ser efctivadas na forma do parágrafo único do adigo primci]o do Decreto Municipal H. - / 75,

de 2023. Confira-se:

/'-n-\

Art. 1 " Nos terlllos que faculta o art. 1 76. 111,Ida Lei n'' i4. 133, de i ' de abril de 202 1,

deixa-se de adotar o Portal N«cit)llal de Ct)n\ratclçõe\ Públicas ( PN Cl))
Parágrafo único. llnquanto não adotado o I) 1 istração Direta. autárquica
c fulldacional do MuIlicípio dc Mercedes, dc]crá
1 - Publicar, c111 diário oficial eletrô11ico _ as jinforlnaçõcs que a 1.ci n.'’ 14.133/2023

exige que sejam divulgadas em sítio cleLrôllico olicÊal, admitida a publicação de
extrato

11 - l)isponibit i :.11 r r/ versão física dos docUmentos cm SLlas repartições, vcdatlit a

cobrança de qualquer valoi-. salvo o reícrentq ao fornecimento de cdital ou de cópia

de docunlcnlo, que não será superior ao custoldc sua reprodução gráfIca

9
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEF 85.998-ooo - Mercedes - PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Ademais, de acordo com a 1.ci I':stadual n.' 19.581,Idc 04 dc julho de 2018, c com o

Acórdão n.' 2210/22 -– ’l'ribunal Pleno, do 'l'ribunal dc Cont]s do llstado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo r+al, no site oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em f„„ ,. „„,t,úd. c,p.,t., m.„itU,t.-„ „t' P„.4„„,d.„i„ J„,rídic, Municipal pela

,p„,„t, Ry:GULARIDAI 2_1.1 JU RÉD ICA d„ ,t„,1 p„„,dinlcl]to licitatório submctido ao cxamc

desta unidade consultiva, rcssalvado o juízo de má/’//4 das cscolhas realizadas pela

Administração Pública Municipal e dos aspectos técnicos] econômicos c nnancciros, que

escapan1 à análise dcstc órgão consultivo.

É o Pa,.„:.,, J„ , Id i„, I „i,i„ 1 . lavl-ado com as informajõcs quo fo„,m ap,cscntadas nos

,„to,, p,s,Iv,1 d, „r d,lib,„.d. ou até mcsmo censurado por outro entendimento cluc,

devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vidente, comprove ou ao menos

d„„„„st„ „m m,11,.„ „,g„.,d. ,., i„t,„„„, d„ M„„icípio Hc Mcrccdcs -PR.

/=\

McrcedcylP,,.46 de maio de 2 16.

11 XcIErig;;
PROCURADOR JUI lfl)ICO

OAB/PR 126260

2GUN:&9

/p=n\
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Parecer n.' 064/2026

Mercedes, 26 de maio de 2026.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Sebhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 1 10/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRJÔNI C:A n.'’ 54/2026, que tem por
objeto a contratação, baseada na política pública denominada '\Compra Mercedes”, de empresa
especializada para a manutenção de equipamentos de comb&te a incêndio, visando compor

sistemas de proteção e segurança dos prédios públicos do MuniK bio de Mercedes/PR.
/\

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providênciasnecessárias.

LAERTON A,si„d, d, b,m, digit,1 p4r

WEBER:045304219 b::::?2No ZFoBs:;loI:?3oolã:l88

88 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: ROGÉRIO HENRIQUE ENDLER – Secretário de Pian+j ., Adm. e Finanças/r\

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 84998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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Edital & Pregão Eletrônico rf 54/2026
'ocesso Licitatório n'’ 110/2026

abu

PREGAO
R

ELETRONICO
54/2026

CONTRATANTE (UÂSG)
MUNiCÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531 )

OBJETO:
Contratação, baseada na política pública denomin;
de empresa especializada para a manutenção de e
a incêndio, visando compor sistemas de proteção
públicos do Município de Mercedes/PR.

lda “Compra Mercedes”,
luipamentos de combate
segurança dos prédios

VALOR TOTAL DA eONTRATAçÃO
R$ 10.753,34 (dez mil, setecentos e cinquentd e três reais e trinta e
quatro centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 18/06/2026 às 08h (horário de Brasília)

r .gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por LOTE.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNeiA ME/EPP/EQUiPÃRADA$
siM .-. (POLÍTieA PÚBLiCA “COMPRA MEReEDE$”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85498-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.749.373/0001-23

Www.mereede$.pr.gov.br
Página 1 1
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MUNICÍPIO DE MERCEDES –PR
UA SG: 983331

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 54/ã026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s d/OU EPP’$
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA ME«CEDES”

in\

Torna-se público, para conhecimento dos interessabos, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo CrUz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998.-

100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designbdo pela Portaria n'’ 362/2026,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forrna ELETRÔNICA, nos termos da L„:
14.133, de 1a de abril de 202 !, e demais legislação aplicável 6, ai4da, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 18 de jullha de 2026.
Horário: ti8hOtjyylin {oito hayüs)
1,oca!: Portal de Cornpra s do Governo Fec}erai – https://www,
Modo de disputa: ABEl&:FO

:o].br/compras/pt-br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é contratação , baseada 4a política pública denominada
“Compra Mercedes”, de empresa especializada para a mantúey1 4io de eqüpawleyüos de combate
a incêndio, visando compor sistemas de proteção e segurança do\ prédios públicos do Município
de Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigências +stabclecidas neste Edital e seus
anexos .

1.2. A licitação será composta por 01 (UnI) LOTE, conformé tabela constante do Termo de
Referência.

in\

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar dcste Pregão os interessados que estiqercm previamente credenciados
no Sistema de Cadastrarrlento Unificado de Fornecedores -. SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www,gov.br/ç9rf\pras).
2.1.1. Os interessados deverão atender às çondiçõeg exigidas no cadastramento rio
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para +ecebimento das propostas.

2.2. O }icitante responsabiliza..,se exciusiva c formalmente pejas transações efetuadas em seu
nome, assume corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus iadces, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidadb do provedor do sistcrna ou do
órgão ou entidade prornotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 --- Fone (45) 3256-8000 --- CEP 85$98-100 -- Mercedes --- PR
e-mail: licÊtacaa@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7l9.373/0001-23

WWW.rnerço<des, pr.gov.br
Página 1 2
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credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidãd dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no itern anterior e mantê-los atualizados jubto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à blteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior pod4rá errsejar desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Neste proee sso licitatório, a participação é exclusiva ar nicroerílpresas e erirpre sas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Cornp!€rrlerúar rr' lk3, de 14 de dezembro dm,
observadas as disposições que segueín:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica lirnitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no brIo-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos corn a Addlinistração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida paPa fins de enquadramento corno

empresa de pequeno porte.

REGiÃO DA A$S<)C}AÇ'ÃO DOS M{JNI€{-}' 10$ $0 OESTE DO PARANÁ -„„

ÂM€3P, composta pe}os Municípios de Alto Piquiri, dnally, Assis Chatcubri and, Boa

Capan6ína, Capitão Leônidas Marques, Cascavc!, Ca+anduvas, Céu Azul, Corbéiia,

ltaipulâ IIdia, Jesuítas, Lirldoeste, Marechal Cândido IIorldor\, Maripá, Mat©lâildia,
Mçdiarleira, Mercedes, Missai, Nova Aurora, Nova San[ a Rosa, Ouro Verde do <::>este,

São Miguel do Iguaçu, São Pedro do lgudÇt}, S6rrarrópoíi4 do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo,
Três Barras do Paraná, Tupãssi, Ubiratã e Vera Cruz do gesto (Arts. 37, 43 e 50-1:3 da Lei
Cornplemer3t ar n.' 01:2/2009, com a redação dada pcla Lqi Cornpiernentar n.Q 073/2024 e

I)coreto n.:> 063/2026).
2.6. Será concedido tratarnento favorecido para as microempre+as e elnpresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n' 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o micro+mpreendedor individuai - MEI,
nos limites previstos da LeLC:QJw&!montar n'’ 123, de 2006 e do »ecreto Municipal n.'’ 162, de 04

de dczernbro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação :

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edita[ o seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do prbjeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços od forrlecirnerlto de bens a ele
relacionados;

/nn\

in\
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2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, respo4sável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o butor do projeto seja dirigontc,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% kcinco por cento) do eapital corn
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, duarldo a licitação versar sabre
serviços ou fornecirnento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao te#po da licitação, iml)os$ibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção qu€ 1He foi imposta;
2.7.5. aquele que rrlarrtenha vínculo de natureza +écnica, corrlerçial, eçonômiça,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 4u entidade contratante ou çolr1
agente público que desempenho função na licitação ou a+ue na fiscaiização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou p+rente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou çoliga#as, nos terlrros da Lei n(’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) 4nos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condIções análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela íqgislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade !icitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, cohforme itern 12 do Termo de
Referência;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse público - OSCIP, atuando nessa

condição;

2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretarnente J da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contrata4te, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no Exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplin4 a matéria, conforme g !'’ do art.
9'’ da Lei nc> 14.133. c1e 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também ablicado ao licitante que atue ern
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, corn o intuito de bu+lar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou colidada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidadq jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu sefviço, o autor dos projetos e a

ernpresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão parti+ipar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de exeeução da licitação ou de gebtão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equipararri-se aos autores do projeto as empresas integrar+es do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não irnpede a licitaçãq ou a contratação de serviço que
inclua corno encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos dernais regin Ies de execução.

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de prqetos e programas parcialmente

in\

pq\

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85698-100 – Mercedes ---- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7l9.373/0001-23

Www . me(,çgcies . pr .gov. br
Página 1 4



Município de Mércedes

Estado do Pdraná

Edital & Pregão Eletrônico rf 54/2026
'ocesso Licitatório n'’ 11 0/2026

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organisrno financeiro
internacional com recursos do nnançiarrrento ou da contrapallidl nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancioílada4 por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei na 14.133/202 -1

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a tercEiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria téqnica.

3. DA APm$EN'rÀÇÃO
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação suçederá as fâ4es de apresentação de propos{as
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantcs encaminharão, exclusivamente por meio d 4 sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão públida.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresen[ação de propostas e lances, os
liçitantcs encarninharão, na forma e no prazo estabelecidos no it#m anterior, simuitaírearnente os
documentos de habilitação e a proposta Gorn o preÇO ou o perç4ntua 1 de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta iniciai, o licitante declarar 4, em campo próprio do sistema,

DA PROPOSTA E }os BC)C{JMEN'TOS 1)E
,n\

que :

3.4.1. está ciente e concorda corn as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções çoletfvas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que culmpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no inst4imerrto convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho doturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo l=’ , XXXlll, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho dekradante ou forçado, observando
o disposto nos irrGiso s Iii e IV do art. 1'’ e no irreiso III doaR. 5'’ da Constituição Federaj;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos park pessoa com deficiência e para
reabiiitado da Previdência Social, previstas em lei e eIn oÜtras normas específicas.

3.5. C) licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ain#a, ern campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16_c:l4 Lei n'’ 14.133, de 2021_.

3.6. O fornecedor enquadrado corno microempresa, empresade pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em caínpo próprio do sist4ma eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Cornpl6merlt 4€„F 1:23,de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arÇ_§_,.4.2..R.Ag, obse[vado o disposto nos .K„1_ 7_#9__X
cio art. 4'’. da Lei n.' 14,}33. de 2021

3.6.1. no item exclusivo para participação de microehpresas e empresas de pequeno

/'K\
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porte, a assinalação do campo “não” irnpedirá o prossegdirnento no certarne, para aquele
item;
3.6.2 nos itens eII! que a participação não for eÀclusiva para microempre sas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “nãof’ apenas produzirá o efeito de o
!icitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto ha Lei Complerneírtar nc’ 123, de
2006, mesmo que microerrlpresa, empresa de pequeno po#e ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.13:3, dg 2021, e neste Edital.
3 ,8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, nahipótese de a fase de habilitação
anteçeder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da qessão pública.
3 ,9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaç#o da proposta e dos docurnerrtos
de habilitação pelo licitarlte, o que ocorrerá somente após os procEdimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os docurnent+s que compõem a proposta dos
liçitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade iio sistema, d liçitarrte poderá pararnetrizar o
seu valor final mínirno ou o seu percentual de desconto máxirdo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras :

3.11.1. a aplicação do interva}o mínimo de diferença d+ valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos larlces interdnediários quanto ern relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio autornátiço pelo si+tema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acirna.

3,12. o valor final rnhírno ou o percentual de desconto final m#ximo pararnetrizado rio sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, senHo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo forrrec4dor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2 . percentual de desconto inferior a lance já regist fado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desco+to.

3.13. O valor final míninro ou o percentual de desGorrto final dráximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais forneceddres e para o órgão ou entidade

prornotora cla licitação, podendo ser disponibilizado estrita e Hermanentemerlte aos órgãos de
controle externo e interno

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaç4) acornpanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizkr pelo ônus deeorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas Pela Administração ou de sua
desconexão.
3.15. O !icitante deverá comunicar

1/nb~

in\

imediatamente ao p4ovedor do sistema quaiquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, p+ra imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENC}I}MENTO DA PROPOSTA
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4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preendhimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. vqlor unjtário .dg cada item que cornpõe o lote

medida constante no Edital/Terrrio de Referência.

4.3. Todas as”esr;e’cificaçõe s do objeto contidas na proposta viÉçulam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os 6ustos operacionais, erlcargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisque+ outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na et+pa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do liçitantç, não Ihe assistindo o direito de dleitear qualquer alteração, sob

alegação do erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da ernpresa implicar o reçolhimqnto de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recoihimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Indeperrderüernente do percentual de tributo inserido na dlanilha/proposta, no pagarnçlrto
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação qigente.

ascais ou faturas a $ererxr emitidas para o Município a dartir de 19 de outubro de 2023

ign. C) referencial normativo a ser utilizado, para idebtifiçação tanto do IR}tF a ser
destacado nas notas ou faturas corno das hipóteses em qu4 a retenção não será apíiçáv€1 é
a IN art} 1:234/20}2 ou à que vier a substitui-l8, dev#ndo também ser utlíizãdos os

1234/2012 seja o r€fererlcial rlorrrlativo para a retenção d 6 imposto dç renda irrcideíüe na

norrrrativa fed©ra} – PIS, COFiNS e CSLL -- rlão serão Objeto de retenÇão rIa forlte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo sqr objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

do regime de tributação pelo Sirrrplç$ Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade db cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Term$ de Referência, assurrrindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seuq terrnos, bem como de fornecer
os materiais, equiparnentos, ferramentas e utensílios necessário#, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando r4qucrido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferibr a 60 ( sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os iicitantes devern respeitar os preços máxirdos estabelecidos nas normas de
regêrrcia de contratações públicas do Município de Mo4cedes, quando participarem de
licitações públicas;

/-h'\

7+\
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4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de rnaior d4sconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respçitar os preçosmáximos previstos no itern 4.9.

oorntlrricaçõ6s rem€ücía$ para o rnesmo.
4.10. O descumprirnerlto das regras suprarrlerlciorladas pela Adrninistração por parte dos
contratados pode eírsejar ã responsabilização pelo Tribunal de Co llt:as do Estado do Paraná e, após

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assin4tura de prazo para a adoção das
rnçdidas necessárias ao exato curnprilnerúo da lei, nos terrnos do 4+. 7i, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da cmpres+ contratada ao pagarrrerrto dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamqrÉo por sobrepreço na execução
do contrato.

4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos f irrcajustáv€is no prazo de um
ano contado da data do orçarncnto estirnado, em 12/03/2026.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de $edido do contratado, os preços
iniciais serão reajustado s, rrlediante a aplicação, pelo contrdtarrte, do índice IPCA-»IBGE,

exclusivarnente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 4comênçia da anualidade.

in\

n\ 3. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ein sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os doeumento s de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertHra da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mhnsagens entre o Pregoeiro e os
!icitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os liçitantes deverão encamjnhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo irrrediatamerrte informados @o seu recebilnento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os liçitantes poderão oferecer lances sucessivos, observam+o o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7, O licitante somente poderá ofereeer lance de valor irlfer\or ao último por ele ofertado e

registrado peio sistema.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 --- Fone (45) 3256-8000 – CEP 85$98-100 – Mercedes - PR
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5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentu&is entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances interrnediários quanto em relação à pr 4posta que cobrir a rrrelhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (dez eentclvos).

5.9. O iieitante poderá, uma única vez, excluir seu últinro lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sisterna, na hipótese de lance inconsi+tente ou inexequível.
5.10. O procedirncnto seguirá de acordo com o modo de disput4 adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão çletrôdiço o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrbgações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraçbo de dez rninutos e, após isso,
será prorrogada autorrla-ticamcnte pelo sistema quando houver lance ofertado nos últiinos
dois rninutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, He que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre qúe houver !ances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances inter+lediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabeleciba nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-sc-á autornaticamente, e o sistema o[denará e divulgará os lances
conforme a ordern final de classifieação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta elassifiGada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cen[o), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os li[itantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lanees no pregão eletr4nico o rnodo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivo4, corn lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraçãO inicial de quinze rninutos, Após
esse prazo, o sistema encarninhará aviso de fechaluerItO iminente dos lançcs, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriarneritq determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitern anterio+, o sistema abrirá opoKunicldde
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado eIn até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem sup+a, o licitarrte poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar r+eíhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo ruenos três ofertas nas cbndições definidas neste itern,
podçrão os autores dos rrrelhores lances subsequentes, nb ordem de classificação, até o

máximo de três, oferecer um lance final e fechado ern até cinco rrlinutos, o qua! será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos iios itebs anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem! crescente de valor4s.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrô4ico o modo de disputa “fechado

,P-

rn\

5.13.
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e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantesl que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propobtas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lar[ces públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nhs condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três meIHores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duraçbo de dez rninutos e, após isso,
será prorrogada autornaticamente pelo sistema quando hduver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, He que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre qúe houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances interdrediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabeleciHa nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema o[denará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença erd relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por ceNto), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá adrnitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os jicitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens dnteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vaio[ prevaleçendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro iugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serãd informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitan[e.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer daetapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes par4 a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prego#iro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somenje após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, do sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o !icitante não apresente lances, concorrerá com o v#lor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de rrlicroempresas e ernpresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivad+ a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema i+entificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, probedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de rnaior borte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 Ha Lei Complementar n') 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.' 162, de 04 de Pezembro de 2015, e alterações

o\
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posteriores.
5.20.1 . Nessas condições, as propostas de microempre4as e empresas de pequeno porte
que se çncontrafern na faixa de até 5% (cinco por çentq) acima da melhor proposta ou
rnelhor iance serão consideradas ernpatadas com a prirrrei ja coiocada.
5.20.2. A meihor classificada nos terrrros do subitbm anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatorIamente em valor inferior ao da

primeira coiocada, no prazo de 5 (cinco) minutos control4dos pelo sistema, contados após
a comunicação autornática para tanto .
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno borte melhor classificada desista
ou não se rnarlife ste no prazo estabelecido, serão cdnvocada s as demais licitar}tes
micrc)empresa e empresa de pequeno porte que se encobtrem naquele intervalo de 5%
(çirlco por cento), na ordem de classificação, para o exerçfcio do rrlesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos vaiores apresehtados pelas rnicroempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos interqalos estabelecidos nos subitcns
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se ldcntifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não segqidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de deser71pate

será aquele previsto no art. 60 da Lei n' 14.133. de 202 1 , besta ordem:
5.21.1.1. disputa final, hipótese em que ob licitantes cmpatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à clabsificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contrat+aI prévio dos liçitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados r$gi$tras Gadastrais para efeito de

atesto de cumprirrlento de obrigações previstosnesta Lei;
5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitarrte de kções de equidade entre homens
e mulheres rio ambiente de trabalho, conforme [egularnerrto;
5.2}.1.4. desenvolvirnento pelo !icitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivarnente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no territÓrio do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administraçbo Pública e$tadua! ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por Órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.21.2.2. enrpresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que irrvistam ern pesqUisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a prqtica de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 1:2.187. de 29 de dezembro de 2009.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na +ipótese da proposta do prinleiro

in\

5.22.
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colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao des[onto definido para a contratação 9

o pmgoq_i{9__p9gç!§„nçgp9}a{p9pqiçõe? rrrais yantaj91qs, após defjnido o resultado do julgamento.

ou a entidade e serão observadi)s os preços uriitários má{imos €stabe tecidos no Ar}exo i

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demaib licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmentç estabelecida, quando o pri+reiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua propqsta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.3. A negociação será realizada por meio do sisdema, podendo ser acompanhada
pelos dernais licitantes,
5.22.4. O resultado da negociação será divulgado a tbdos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem Éclassificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último labce ofertado após a negociação
realizada, acoITlpanhada, se for o caso, dos documEntos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editbl e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e..mail do !icita11te, para o qual serão rerdetido$ a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o casd), as ordens de çornpra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e evebtuai execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, rept!{ando-se recebidas todasas colnunicações remetid,18 para
o mesmo.

5.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo esbbelacido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo $ prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fade de aceitação e julgamento da
proposta.

f+-\

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificar# se o licitante provisoriarnente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participaçqo no certame, conforme previsto
no aN. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação çorrelata e no item 2.1 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou b futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

6.1 . 1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e $uspensas - CEÍS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltranspa fer lcia.gov.br/sanGoes/çeis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.poriaítransparencia.gov.br/sbncoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cívejs por Atos de

Administrativa, mantido pelo Conselho I Nacional
Improbidade

de Justiça
'www.cnj.ius.br/improbidqde adrn/consultar requerido. 11
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6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integradk) de Condenações por 11ícitos
Administrativos - CADICION, mantidos pelo Tribunal dd Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de irnpedidos dc licitar 6 contratar çolb o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consuita aos cadastros será realizada em nome da eÚpresa iicitante e tarnbém de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei rIQ 8.429, de 1992.
6.2.1. Para a consulta de licitarltes pessoa jurídica poderá haver a sub$tituição das
consu}tas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta ConsoliÜada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://ceüidoesapf.apps.tcu.gov.br/) .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Irnpeditivas
indiretas, o Pregoeiro diligençiará para verificar se houve fraude bor parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, iin}las de
fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante skrá reputado inabi}itado, por falta
de condição de participação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado ern primeirO lugar tenha se uti}izado de algurn
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregociro verincará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utiiizadão do tratamento favorecido, o
pregoeiro exa.minará a proposta classificada em primeiro lugar &uanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço owl relação ao máximo estipulado paja contratação neste Edital 6 en}
seus anexos.

estirr}ado pela Àdrrrirlistração :.
6.7.1 . [indicar os açot<ios, di$sídios ou convenções 4ol6tivas] ;

obrigatória pelos lici€arrte s, mas, ao longo da execuçãol corltrattr81, sçrnpro sc exigirá o

liçitairte/contratado .

Será de$clas$ificadÁ a proposta vencedora que:
6.8. 1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou perman€+ercrn acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demon$trada, quando exigido Feia

/-n'\
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Adrninistração;
6.8.5. for ofertada por empresa com sede em local dIverso do citado no subit:em 2.5.2;
6.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer +utras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanávei.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexebuibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Ad+lini$tração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata 4 caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que cornprove:
6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassh o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportunida@e capazes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das bisposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou ernpreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caraeterizaçqo do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, 4 caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estirnado e pela supeRação de custo unitário tido como
relevante, con/orme planilha anexa ao edital ;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serãd consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta ejcinco por cento) do valor orçado
pela Adrninistração, indeperldenternerIte do regirne de ex+eução .

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vebçedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado peja Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, ser+ prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de p+eço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido jdecomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Píanilha de Custos e Forma}ão de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será co4vocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valo+ final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o li+itante vencedor será convocado
a apresentar à Adrninistração, por meio eletrônico, a 4 planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo el4borado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao v4lor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso dd empreitada por preço globai,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contra 4ação integrada, exclusivamente

para eventuais adequações indispensáveis no cronogram4 físico-financeiro e para balizar

/'n-\
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excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços coin forrreciInendo de mão de obra em regirne de
dedieaçãc> exclusiva cuja produtividade seja mensurávelje indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quan#dade de pessoal que será aloe,ldo
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela u#lizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de brodutividaí:le, n}as admitida peío
ato convocat6rio, o licitante deverá apresentar + respectiva comprovação de

exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtipidades diferenciadas daclue id
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterern o objeto da
contratação, não contrariern dispositivos legais vigentes e, easo não €stejarn contidas rids
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exeqüibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a a@equdÇão técnica da lnetodôiogia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa rerrluneração d.o serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem mbtivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pr4zo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é olbastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limit4 a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da pjanilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiçõesjna forma do Simples Nacional,
quando não cabíve! esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao çumprimen40 das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante doI serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de ambstra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, confowne disciplinado no Tqrmo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o lbcal e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será fhcuitada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dk mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atr+so na entrega, sern justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora da# especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classifIcado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a açeitabilidade da proposta ou lance oferjado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessiv4mente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

/H'X
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6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o hicitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, corn antecedência mínir4a de xxx (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferif o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da infom+ação e corrrunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o llocal e horário de realização do
procedirnento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica de]ignada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acomdanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acomdanhamento da prova de corrceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da brova de conceito, informando se
a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificadoem prirneiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica jestá em conformidade com as
especificações exigidas, o lieitante será declarado vencedor do p+ocesso licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo jicitat6rio.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada comI ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não brorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessbrios na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferjção da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a soluç#o que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a abresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da sdlução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo lici+atório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a provajde conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Terdno de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro jconvocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que uml licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.
6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio

/='\

in\

mensagem no sistema.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, jnecessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licit4ção, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 202l1 .

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substit+ída pelo registro cadastral no
SICAF

Quando permitida a participação de empresas estrangeirak que não funcionem no País, as7.2.
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exigências de habilitação serão atendidas rnediante docum4ntos equivalentes! iniciairnente
apresentados em tradução livre
7,3 . Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangejra que não funcione no País1 para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços] os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramerrtado no País e abostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660. de 29 de janeiro dç 20,1„q, ou de out+o que venha a substituí-lo9 ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empre+as, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cbda consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observadb o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for forrnado integralmentel por microernpresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir requibitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento} para o consórcio eni relação ao
valor exigido para os licitantes individuais.
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão her apresentados em original, por

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competentel pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação pode+ão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que lo registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/202 1
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração dE que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das inforrÜlações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nc’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob dena de inabiiitação, a declaração
de que currlpre as exigências de reserva de cargos para pessoa c4rn deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especIficas.
7.9. O iicitante deverá apresentar, sob pena de desclassifibação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidad6 dos custo+ para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhIstas, nas normas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos dodumentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovaçã4 do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-di&itais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a l4i expressamente o exigir. (IN n'’

3/2018, art. 4'’, $1'’, e art. 6'’, $4'’).
7.11. É de responsabilidade do !icitante conferir a exatidão dos jseus dados cadastrais no SK:AF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela Informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 342018. art. 7'’, caput) .

/H'\
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7.11.1. A não observância do disposto no item anteri4r poderá ensejar desçlassifiçação
no momento da habilitação. (IN na 3/2018, art. 7'’, parágjafo único

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oHciaijs de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçáo.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação qde não estejam contemplados no
SIC:AF serão enviados por meio do sistema, em forma+o digital9 no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicita dão do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação antecbder a fase de apresentação de

propostas e lances, os !icitantes encaminharão, por meid do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou + percentual de desconto.

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documento4 nele não contidos somente será
feita em relação ao licitarrte vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fisbal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer cabo, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais berd classificado
7.13.2 . Respeitada a exceção do subitem anterior, rela+iva à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentadão de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subite[n ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não sdrá permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,jpara (Lei 14.133/2 1, art. 64):
7.14.1. complernentação de informações acerca dos dbcumentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos exibtentes à época da abertura do
certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade t4nha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a çonrissão d+ contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua vajidade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuIndo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para h4bilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim suçessivarnente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposlo no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso púbiico osl documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídbs os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das mjicroempresas e das ernpresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataç#o, e não como condição para
participação na licitaÇão (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/20 ll§

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgament$ e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilit+ção, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

#\
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8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA A#SINATURA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, o$servará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da dad de intimação ou de lavratura da
ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser rnanifesta#a imediatamente, sob pena de

preçlusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de reçbrrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais ]erá iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prekista rIO § l'’ do art. i7 da Lei n')

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões r+cursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprid do sistema.
8.5 . O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o atol ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) diab úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá prqferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecid+s.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso Óelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da irltirnação pessoal ou dH divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveib à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito sqspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competqnte.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos inbuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqqeada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://wwwi@cedes.pr.goRbr/!!citacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste +dital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:0011 às 17:0011.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos Imesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do eertame e assinada a ata de registro de preços] se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato ,QU aceitar inqtrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no praz+ de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstab neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá serl prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durantq seu transcurso, devidamente

'n\.

'n-\'
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justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceitd pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparbcer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrum+nto equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante corregpondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistemal de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), pará que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebifnento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

/5
9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SAN(;OtS
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licit+ante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a docurnentação exigida Dara o certarIle ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a prekoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato supervenientb devidarnente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ab último lance ofertado ou após a
negocIaÇão;
9.1.2.2
9.1.2.3

reeusar-se a enviar o detalhamenl da proposta quando exigível;
quando encerrada a etapapedir para ser desclassificad(

competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amo+tra em desacordo com as

especificações do edital;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar aI documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de valid4de de sua proposta;

9.1.3.1. reausar-se, sem justificativa, a #ssinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o inbtrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa qxigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9. 1.5 , fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer 4aude de qualquer natureza, em
especial quando :

9.1.6.1
9.1.6.2,
9.1.6.3,

./-nh\

agir em conluio ou em desconfor4idade com a lei;
induzir deliberadamente a erro nojjulgamento;
apresentar amostra falsincada ou Üeteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obJetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 112.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133. de 202 1, e no Decreto MunIcipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ios licitarltes e/ou adjudiçatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cfiminal:

9.2. 1 . advertência;
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9.2.2. muita;
9.2.3 . impedirnento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou c+ntratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja pror$ovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida ]
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administrbção Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de prokrama de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A muita será recolhida em percentual de 0,5% a 30% in+idente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, acontar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.11.2. e 9. 1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1 .4. , q.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e contrhtar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente bu não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defes+ do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedilrlento de licitar e contratar será apliça4a ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. je 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qubl peüençer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçãb de inidoncidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos i+ens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1 .7.

e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nosjitens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a irnposição de penalidade mais grave que a sançho de irnpedimento dc licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no ad. 156. $5f, da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o corrtrhto ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e+tabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da bbrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favo4 do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançõ$s de impedimento de licitar 6
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrdtar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por corrrissão +omposta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias çonheçipos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da gata de sua intimação, apresentar

9.3.

/0\

/P-\
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defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplibação das sanções de advertência,
muita e impedimento de lieitar e contratar, contado da data da jintimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 4econsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridbde superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado db recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da ablicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quin4) dias úteis, contado da data da
intirrlação, e decidido iio prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, kontado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito sbspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competEnte.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste editai não exclui,jem hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, r€sbectiva$ sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual. anexb deste Edital.
9.16. As intimações necessáriad ao desenvolvimento do proe#irllento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fa$e da licitação, seja na fase de Execução contratual, poderão scr
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como l correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplic+tivo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será oornprovada rdediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos 6, as demais, mediante a juntada do respqctivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A irxtirnação efetuada ppr e„-mail, mensagem por rn+io do aplicativo WhatsApp e

mensagem por lneio de redes sociais, será considerada efetuadadrecebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o de$tinatárb não coílfirrne o redebimento antes.

9.19. É responsabilidade do iicitante/contratado manter atuajizados os endereços e contatos
informados, considerando-.. se recebidas as comunicações erlcamihüadas para os rnesrnos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certarrles prornovidos pelo Muniçípib de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, irnplica ciência e concordância com a realiz+ção das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/+-\

/H-\

IO. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DEIESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para irnpugnar este Edit41 por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 dtrês) dias úteis antes da data da
abertura do certarne.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento sErá divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia qtil anterior à data da abertura do

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser [ealizados por forma eletrônica,

pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. Ajmanifestação poderá, ainda, ser

certame
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dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo de4te Edital.
10.4. As irnpugnações e pedidos de esclarecimentos não $ubpendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaç+o é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do prbçesso de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova 4ata para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eietrônido.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fatb superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automatica+nente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente est4beleçido, desde que não haja

in-\

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durabte a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não irnplicarb direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inte[pretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam Io interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e aÓresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por ess4s custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e se+s Anexos, excluir-se-á o dia do
iníeio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem osjprazos em dias de expediente na
Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais hão importará o afastarnerüo do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obserqados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e He seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico httpsf//www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, b Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públic4s (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no alu.dido meio Heverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, adrnitida ajdivulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n,' 14.133/2021, e o

art. 2'’ do referido Decreto ;Municipal n.'’ 175/2023.
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguibtes anexos:

11.11.1. ANEXO I -. Terr:no de Referência;
11.11.2. ANEXO 11 – Estudo Técnico Preliminar;

11.11.3. ANEXO III - Documento de Formalização de ©emanda;

,o\
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11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

Município de Mercedes - PR, 26 de maid de 2026.

L /l\ E RT 1C) N1 :: :: g: 6 Ef: :1: 8 f! ! ii 1 7 8 ; 8

WEBER,04530421 988 [*“, 2”'“26 '“+:“
-03'OO'

IJaerton Weber
PREFEITO

/+\

r\
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ANEXO I
DirÊHMK

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação, baseada na Lei Complementar Municipal nj'’ 073, de 04 de junho de 2024, e
no Decreto Municipal n.'’ 093, dF 10 de junho de 2024 (políti4a pública denominada “Compra
Mercedes”), de enlpresa especiaiiüada para a manutenção de equk)arlrerúos de combate a incêndio,
visando compor sistemas de proteção e segurança dos pré Oios públicos do Município de

Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme çondiçõeq e exigências estabelecidas neste/-b\
instrumento
1.2. Lote único: Recargas Extintores - Prédios Públicosa Unil Quant. R$ Unit. R$ Totai

e

carga à base de combinado de
fosfato de mono amônia e sulfato

de amônia; Gás expelente (N2)
INitrogênio; Grau de capacidade
extintora 2A 20--B:C e de acordo

com as normas ABNT, NBR
19695, ABNT NBR 15808,1 ,_.,..__
ABNT NBR 12962;

01 ’1 603800
e dernais

normas técnicas vigentes
[aplicáveis, e pelo INMETRO.
Destinado à proteção e combate
ja incêndio da Classe A (aparas de

jpapeI), B (líquidos inflamáveis)
je C (materiais elétricos
fenergizados).

33613 UTII ' 78 63,33 4.939,74

in\

Recarga de extintor PQS 4 Kg,
classe B, C; Carga de pó químico
seco com grau de capacidade
extintora 20-B:C e de acordo
com as normas ABNT, NBR

31S]:1hr 1;:}]: ]E 1r1 2 J1 :11l;18:L e 2 :1:]:7: 6 03799
02 17723 unid 45 47,00 2.115,00

normas técnicas vigentes

japlicáveis, e pelo INMETRO.
Pressurizado com nitrogênio,
Idestinado à proteção e combate a
incêndio da classe B (líquidos
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Item 1 Descrição/EspeciHcação Catmat ni Quant. 1 R$ Unit. 1 R$ TDt aÍ

inflamáveis) e C (materiais
jelétricos sob carga).

[Recarga de extintor PQS 6 Kg,
fclasse B, C; Carga de pó químico
seco com grau de capacidade
extintora 20-B:C e de acordo
lcom as normas ABNT, NBR
9695; ABNT NBR 15808;

IABNT NBR 12962; e demais
[normas técnicas vigentes
aplicáveis, e pelo INMETRO.
Pressurizado com nitrogênio,
destinado à proteção c çornbate a
incêndio da classe B (líquidos
irlnarnáveis) e C (materiais

@ricos sob carga).

e intor PQS 8 Kg,
classe B, C; Carga de pó químico
seco com grau de capacidade
extintora 30-B:C e de acordo

com as normas ABNT, NBR
9695; ABNT NBR 15808;
ÊABNT NBR 12962; e demais
}normas técnicas vigentes
aplicáveis, e pelo INMETRO.
Pressurizado com nitrogênio,
destinado à proteção e combate a
incêndio da classe B (líquidos
inflamáveis) e C (materiais
elétricos sob carga).

e tor PQS 12

Kg, classe B, C; Carga de pó

químico seco com grau de

capacidade extintora 30-B :C e de
jacordo com as normas ABNT,
INBR 9695; ABNT NBR 15808;
ABNT NBR 12962; e demais
Inormas técnicas vigentes
aplicáveis, e pelo INMETRO.

in-\

03 600733 17724 uni1 12 F 69,oo l 828,oo

/H-\
04 239933 17958 1 unidl 04 l 163,67 l 654,68

05 6305 1 1 29706 1 unid 01 1 l01,67 l l01,67
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Iteln I Descrição/Especificação Catmat
m[b=F1 n i1

Quant. 1 R$ Unit. 1 R$ Total

a

destinado à proteção e combate a
incêndio da classe B (líquidos
inflamávei s) e C (materiais
elétricos sob carga).

IRecarga de extintor AP 10 L,
lclasse A; Carga de água
pressurizada, de acordo com as
norrnas ABNT NBR 11715.

IABNT NBR 15808; ABNT NBR
12962; e demais normas técnicas

jvigentes aplicáveis, e pelo
FTNMETRO. Grau de capacidade
extintora 2A; Agente expelente
(N2) Nitrogênio; Destinado no
combate a incêndio da classe A

(cornbustíveis sólidos, por
exemplo, madeira, papel,
tecidos, etc.).

Itecarga de extintor CO2 6 Kg,
classe B, C; Carga de dióxido de
jcarbono (CO2); Grau de

jcapacidade extintora 5-B:C e de
Íacordo com as normas ABNT
INBR 1 1716; ABNTNBR 1 5808;
I ABNT NBR 12962; e demais
normas técnicas vigentes
aplicáveis, e pelo INMETRO.
Destinado no combate a incêndio

Ida classe B (líquidos
inflamáveis) e C (equipamentos

jeIétricos).

/+-\

06 327095 l 32026 1 unil 18 l 61,33 l l.l03,94

/H-\

07 236535 l 24936 1 Uni. 07 l 144,33 F 1.o io,31

Total

(dez mil setecentos e cin
10.753,34

uellta e três reais e sessenta eValor Total do Lote 01: R$ 10.753,34
trinta e quatro centavos).

1.3. Havendo qualquer discÓrdânçia entre a descrição I e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a Idescrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.
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1.4. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracteriz&os como comuln(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, bontado da data de assinatura do

instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma Hos artigos 106 e 107 da Lei n'’
14.133, de 2021.

1.5.1 O serviço é enquadrado como continuado te4do em vista que a contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrdtiva, e decorre de necessidades
permanentes ou prolongadas, sendo a vigência plurianu41 mais vantajosa considerando o
Estudo Técnico Preliminar:

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras ql

vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totaisl máximos admitidos.

in-\
serão aplicadas em relação à

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NE€ESSIbADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativob encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice dbste Terrno de Referência
2.2. O obieto da contratação está previsto no Plano de Conkratações Anual 2026, conforrne

detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/93719373000123/k026/9
ID do item PCA: 875 a 885.

Unidade Gestora: 02004 - Secretaria de Planejamento, Admihistração e Finanças
Data de publicação no PNCP: 06/02/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CbNSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se porrnedorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referê4cia.
,n\

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A manutenção dos objetos desta contratação (Equipardentos de Combate a Incêndio)
deverá cumprir as normativas legais vigentes cabíveis, conforrhe estipulados pelas normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – NBR, dIsposições legais do INMETRO
(Instituto Nacional de Metrologia, Norrnalização e Qualidade Indbstrial) e critérios definidos peia
Legislação de Prevenção e Combate a Incêndios e a Desastres, dolCorpo de Bombeiros Militar, do
Estado do Paraná (CBMPR).

ba entrega e do recebimento:
4.2. O prazo de retirada dos extintores, pela FORNECEDO4A, será de até 05 (cinco) dias,
contados a partir do recebimento da Ordem de FornecImento/Compra. O prazo de

entrega/reposição será de 10 (dez) dias, contados a partir da retir4da dos extintores.
4.3. A FORNECEDORA será responsável pela retirada dos qxtintores nos respectivos locais

(sede (prédios) e Distritos de Arroio Guaçu e Três Irmãs), e pela feposição dos mesmos no prazo
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previsto.
4.4. A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de exdediente desta municipalidade (de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:oohb, sendo que a mesma
deverá ser acornpanhada por representante da Secretaria requisithnte do objeto.
4.5. Excepcionalmente, mediante requerimento fundament+do e deferido pela autoridade
competente do Município, poderá o prazo de entrega do objeto sEr prorrogado.
4.6. A CONTRATADA deverá, no ato da retirada dos extintorbs de seus pontos para os devidos
procedimentos de manutenção, alocar extintores reservas, de Óropriedade da CONTRATADA,
respeitando os critérios legais de validade e ern perfeito estado be funcionamento. Os extintores
reservas a serem alocados, devem ser correspondentes a Carga Hxtintora; Capacidade Extintora e
Peso, referentes aos respectivos extintores retirados para manu 4nção. O procedimento justifica--
se para manutenção das condições protetivas mínimas nos estabjeleçimentos, até que a reposição
dos extintores defínitivos seja efetivada.
4.7. Quando da realização das recargas, se for necessária a sbbstituição de peças, as lnesmas
deverão ser novas, de primeiro uso, sem qualquer ônus ao Murridípio;
4.8. Será de responsabiiidade da Contratada a execução dos serviços de pesagern, teste,
descarga do material antigo e recarga dos extintores, observando [igoro$amente normas técnicas e

demais recomendações, com destaque para a NBR12962, que 4rata de Inspeção, manutenção e
recarga em extintores de incêndio;
4.9. A Contratada deverá apor nos cilindros os selos de identidcação com o tipo de componente
do material, o prazo de garantia, e a validade do serviço;
4.10. A Contratada deverá executar os serviços atendendo hos parâmetros definidos pelas
normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnic4s, zelando e assumindo inteira
responsabilidade técnica pela perfeita execução do serviço ç+ntratado, fornecendo todos os
materiais, mão de obra, equipamentos e transportes necessários f execução dos serviços às suas

expensas, sem alteração no valor dos serviços;
4.11. A Contratada deverá prestar os serviços dentro de ejlevados padrões de qualidade,

empregando e fornecendo peças, colnponentes, acessórios e fnateriais originais, bem como
observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulament#ção aplicável, executando todos
os serviços com esmero e perfeição;
4.12. A Contratada deverá forneçer sornerlte extintores com o r+Bistro no INMETRO.
4.13. As cargas dos extintores de incêndio deverão ter validade de 12 (doze) meses. (Quando
expressa data de validade diferente na especificação constante db termo de referência, a mesma
deverá ser atendida.)

4.14. As Manutenção dos objetos devem seguir padrões normatikos legais definidos por critérios
técnicos para manutenções de equipamentos de combate a in+êndios, estipula(ios através de
norrnas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT–NBR e disposições definidas pelo
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Q+alidade Industrial.
4.15. A CONTRATADA deverá demostrar documentalmente, jatravés de Laudo Técnico e/ou
Relatório de Inspeção e Manutenção, corr1 assinatura do responsá+el técnico pelos procedimentos,
das manutenções, principalmente, caso haja condenação de ai4um dispositivo que inutilize o
objeto de forma parcial, ou como um todo.

/o\

/n\
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4.16. A prova documental da condenação do objeto, deverá ddmonstrar a causa que motivou ta1

condenação, os critérios técnicos utilizados para a condenação nHs Manutenções de primeiro nível 9
de segundo nível e de terceiro nível, e evidências, inclusiv4, registro por imagens datadas>
comprovando formalmente a caracterização do dano apuraHo, além da caracterização no
documento os dados gravados nos equipamentos, em baixb e/ou em alto relevo, como:
Identificação do fabricante; Número de série; Ano e Norma de fabricação; Identificação do código
do projeto para os recipientes e cilindros fabricados a partir de }006, inclusive, conforme Anexo
F, item F. 1, da ABNT NBR 12962.

/0\ Requisitos da contratação:
4.17. Os requisitos básicos para contratação de empresa e+pecializada em manutenção de

equipamentos de combate a incêndio, é a garantia de que os proddtos solicitados estejam de acordo
com as especificações descritas no Termo de Referência e qud cumpram os critérios legais de
manutenção estipulados pelas normativas a nível Estadual e federal, objetivando critérios de

qualidade que garantam a proteção, durabilidade e eficácia alme]adas.

Entrega e critérios de aceitação do objeto.
4.18. A entrega do objeto por parte da contratada, deverá ocor jer a partir emissão da Ordem de

Fornecimento, devendo ser efetuada em até 10 (dez) dias úteis,1 a eontar da emissão da referida
Ordem, junto ao Paço Municipal, sito a Rua Dr. Oswaldo Cruz, bo 555, Centro, no Município de
Mercedes.

4.19. A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expbdiente desta rnuniçipalidade (de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00hb, sendo que a mesma deverá ser
acompanhada por representante do Município de Mercedes.
4.20. O bem será recebido provisoriamente no ato de en+ega, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito dd posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes nestc Termo de 4eferência e na proposta.
4.21. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, kuando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na prop 4sta, devendo ser substituído no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, Rs suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
4.22. O bem será recebido definitivamente no prazo de 10 (deã) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do rdaterial e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

4.23. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem ant4rior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o refebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
4,24. O recebimento provisório ou definitivo do objeto nãd exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do c+ntrato.

/1-h\

Obrigações da contratada
4.25. Caberá à Fornecedora todo e quaisquer custos decorrehtes de manuseio, embalagem,
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transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde asua origem até o locai de destino:
inclusive as despesas de devolução do material entregue em des&cordo ou com eventuais defeitos
de fabricação;

4.26. Atender às determinações da fiscalização do Município ejprovidenciar a imediata correção
das deficiências apontadas pela fiscalização quanto à entrega do+ produtos;
4.27. AFornecedora assurne exçlusivamente os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento
dos produtos, materiais e equipamentos, necessários à boa e perf}ita entrega do objeto contratado;
4.28. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do bbjeto9 de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consurnidor (Lei n'’ 8.078, de 1990);
4.29. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nol prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
4.30. Comunicar o Contratante, no prazo rnáximo de 24 (vintb e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento Ido prazo previsto, com a devida
comprovação;
4.31. Manter, durante toda a execução do contrato, em cor]patibiiidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigIdas na licitação;
4.32. Indicar preposto para representá-la durante a execução d 4 eorrtrato;

4.33. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados dirqtamente ao MUNICÍPIO ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecirnqnto do objeto;
4.34. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados $elo Contratante, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da quajidade e desempenho do objeto
fornecido;
4.35. Executar diretamente o contrato, sem transferênjia de responsabilidades ou
subçontratações não autorizadas pelo Contratante.

/x

Subcontratação
4.36. Não é admitida a $ubcontratação do objeto contratual.

/-'\

Garantia da contratação
4.37. Não haverá exigência da garantia da contratação dos akigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 202 1, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prelifninar.

Vistoria

4.38. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do qocal de execução dos serviços.

Benefícios para Microelnpresas e Empresas de Pequeno Portl
4.39. A licitação deverá ser destinada à p.gJtiçíp$çqo çxclu$jya 46 mic{oempresa$ 6 €Hal rew dc

pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar n.al 123/2006, uma vez que os iteris
e/ou grupos de itens não ultrapassqram o montante de R$ 80.000,bO (oitent,1 mil reais).
4.40. Nos termos da Lei Complérnentar Municipa i n.' 073, de p02'4, do Decreto Municipal n.'
093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, pbrte integrante deste Termo de

Referência, a participe}ção na liciTação deverá ser exclusiva A$1 nricrpçfnp{was e cínpresas de
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'6queno porte localizadas na regi$o da Assoçjwão dos Munic{] >s do ;Oeste do Paraná – AMOl?.

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: até 05 (cincol dias da emissão da ordem de

serviÇo;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, et4pas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: qonforme descrição no item 4
(Requisitos de Contratação) deste Termo de Referência.

/p-\

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: sedl
(prédios) e Distritos de Arroio Guaçu e Três Irmãs;
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: nb horário de expediente
rnunicipalidade (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e #as 13:00 às 17:ooh);

do município de Mercedes/PR

desta

Rotinas a serem eumpridas
5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.4.1. O prazo de retirada dos extintores, pela FORNHCEDORA, será de até 05 (cinco)
dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Fo+necimento/Compra. O prazo de
entrega/reposição será de 10 (dez) dias, contados a partir ba retirada dos extintores.
5.4.2. A CONTRATADA deverá, no ato da retirada dOs extintores de seus pontos para
os devidos procedimentos de manutenção, alocar extint 4res reservas, de propriedade da
CONTRATADA, respeitando os critérios legais de vajidade e em perfeito estado de

funcionamento. Os extintores reservas a serem alocadob, devem ser correspondentes a
Carga Extintora; Capacidade Extintora e Peso, referebtes aos respectivos extintores
retirados para manutenção. O procedimento justifica-se bara manutenção das condições
protetivas mínimas nos estabelecimentos, até que a repdsição dos extintores definitivos
seja efetivada.

/'-'\

Materiais a serern disponibilizados
5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada dejerá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantIdades estimadas e qualidades,
promovendo sua substituição quando necessário:

5.5.1. Quando da realização das recargas, se for neee4sária a substituição de peças, as

mesmas deverão ser novas, de primeiro uso, sem qualque+ ônus ao Município;

Especificação da garantia do serviço (pH. 4,h,„$13,+pdpo IIL„dh 1/eb1„: 14„„l3]1 dÊ,Z„921
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estab+lecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
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Procedimentos de transição e finalização do eontrato
5.7. Não serão necessários procedirnentos de transição e fijnalização do contrato devido às

características do objeto .

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partbs, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte rqsponderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspEnsão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo ternpol correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratad4 devem ser realizadas por escrito
sernpre que o ato exigir tal forrrralidadc, admitindo„se o uso de m+nsagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representantd da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalebte, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inhcial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações jcontratuais, dos ibecarrismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plan4 complementar de execução da

contratada, quando houver, do rnétodo de aferição dos resultadoq e das sanções aplicáveis, dentre
outros

/H-\

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da emp+sa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres e 4n relação à execução do objeto
contratado

6.7. A Contratada deverá manter preposto da ernpresa no loc41 da execução do objeto durante
o período de execução dos serviços.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente J a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará ou 4ro para o exercício da atividade.

/-b\

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizbda pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 202 1, art. 117,jcaput).

Fiscal do Contrato
6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato,jpara que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar los melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 20p3, art. 12 e seguintes).
6.11. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio topas as ocorrências relacionadas

com a execução e determinará o que for necessário à regul+rização de falhas ou defeitos
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observados.

6.12. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quhnto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.12.1. esclarecer prontamente as dúvidas administdativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.12.2. expedir, através de notificações e/ou relatório be vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento:
6.12.3. proceder, conforme cronograma físico-nnan[eiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planiiha de medição emitida pelajcontratada ou conforme disposto
ein contrato;

6.12.4. adotar as medidas preventivas de controle do4 contratos, inclusive rnanifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realizadão de serviços ou a execução de
obras;

6.12.5. eQnferir e certificar as faturas relativas às aquibições, serviços ou obras;
6.12.6. proceder as avaliações dos serviços executadob pela contratada;
6.12.7. determinar por todos os meios adequados a o$servância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos se+viços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.12.8. exigir o uso correto dos equipamentos de p+oteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.12.9. determinar a retirada de qualquer emprbgado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de 4verrtuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometaí$ o bom andamento dos serviços;
6.12.10. receber designação e manter contato com o breposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais p+ra a resolução de problernas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obr4s;
6.12.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações dontratuais;
6.12.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.12.13. requerer das empresas testes, exames e ensaio 4 quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução dasjobras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.12.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.l 14.133, de 2021, o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;
6.12.15. propor à autoridade competente a abel{tira de p[ocedimento adrninistrativo para
apuração de responsabilidade;

/H-\

/-\

Outras atividades compatíveis com a função.
6.13. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fisc4lizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspecbos, no que couber:

6.13.1. os resultados alcançados em relação à contrata4a, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(ia;
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6.13.2. os recursos humanos empregados, em funç40 da quantidade e da forrnação
profissional exigidas;
6.13.3. a qualidade e quantidade dos recursos materi4is utilizados;
6.13.4. a adequação dos serviços prestados à rotina d 4 execução estabelecida;
6.13.5. o cumprimento das demais obrigações decorr4ntes do contrato; e
6.13.6. a satisfação do público usuário.

6.14. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, bm tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sual competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a qxecução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamentel ao gestor do contrato.
6.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contratol em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempe+tiva ou à prorrogação contratual.

/+-\

Gestor do Contrato
6.17. O gestor do contrato é o gerente funcional, corn atribuiç$es administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, eqpecialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.17.1. Analisar a documentação que antecede o paga+lento;
6.17.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômicq-financeiro do contrato;
6.17.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, apósl ouvido o fiscal do contrato;
6.17.4. Analisar os documentos referentes ao recebim€nto do objeto contratado;
6.17.5. Acompanhar o desenvolvimento da execuçãq através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial jconstituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei 4'> 14.133, de 1(> de abril de 2021,

com as informações obtidas durante a execução po contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.17.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entr+ga de bens ou a realização de

./'n'\

serviÇos;
6.17.7. Efetuar a digitalização e arrnazenarnento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, Hem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.17.8. Preencher o termo de avaliação de contratos jadministrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiai+, obras e serviços;
6.17.9. Inserir os dados referentes aos contratos admi4istrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.17.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizadosjpelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidaq adotadas, informando9 se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua comdetência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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7.1. A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7. i.1. Será indicada a retenção ou g}osa no pagamedto, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se eobstate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordddos,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não exebutar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e re4ursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com quqlidade ou quantidade inferior à
dernandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagaÓento considerará os seguintes
/o\ 7.2.

critérios :

7.2.1. Execução do objeto, nos termos da descrição
no presente Termo de Referência.

demais especificações previstas

Do recebimento
7.3. Os serviços serão recebidQS provisoriamente, de forma 4umária, no ato da entrega, pelo
fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificadb o curnprirrlento das exigências
de caráter técnico e administrativo. (Art, 140, 1, a, da Lei n') 14.1$3, de 2021).
7.4. O prazo da disposição acirna será contado do recebimeNto de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos servIços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório Do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de jcaráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o redebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada pe+Iodo de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em bonsonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionarnento de valor 4s a serem pagos à contratada,
registrando ern relatório a ser encarninhado ao gestor do contrato

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimen Io provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, cbm a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, r4mover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que s+ verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empreg4dos, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que s+jam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Ftccebim6nko Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última b/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências quq possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ !h133. de 2021

7.7.4. O recebimento b;oviióE-J também ficará sujejo, quando cabívei, à conclusão

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Ins}ruções exigíveis.

#n\
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7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo du em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Refe@ncia e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por unI Único ser+idor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrêndias na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais dodumentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento Hefinitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo Ide 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comi+são designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do I serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedirnedtos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avali+ção realizada pelos fiscais do
contrato e setorial, quando houver, no curuprirrrentol de obrigações assurnidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na eqecução contratua!, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a even+uais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda al documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que irnpeçalnja liquidação e o pagamerÉo da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, soficitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Terrno Detalhado para efeito de reGqbimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações aprqsentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota FIscal ou Fatura, eom o vaior exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de +ontratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor d+mensionado pela fiscalização e

gestão
7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, buanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n') 14l133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incdntroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pende4te a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumqnto de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a rebponsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nern a responsabilidade ético-profisbional pela perfeita execução do
contrato.

/P\\

p-\

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equiva+ente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis #or igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verifikar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do dofumento, tais corno:

7.14.1. o prazo de validade;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85698-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23

Www. mercedes.pr.gov,br
Página 1 37

bd:



W

Município de lercedes

Estado do Paraná

Edüajde Pregão Eletrônico rf 54/2026
\Processo Licitatório n'’ 1 10/2026

7. 14.2. a data da emissão;
7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de exeGUÇão do contrat,
7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tribdtárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura] ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o co 4tratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a cornprovação da regdlarização da situação, sem ônus à
contratante:

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 4ompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao $1CAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrôbicos oficiais ou à documentação
rnencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SIC,4F paja: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possív41 razão que irnpeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de codtratar com o Poder Público, bem

corrlo ocorrências irnpeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMAIFIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL DE
20 1 8)

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irrdgularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazd poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a Gritério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considedada improçedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização Ha regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de p4gamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantirl o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar 48 rnedidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, $ssegurada ao contratado a ampla
defesa
7.21

/--\.

P-+\

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos s4rão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não jregularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de atél cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. E 41 todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a pa4ir do atesto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrjgações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal b.' 043, de 24 de março de 2023 .

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos jao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até b data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária,
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Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancària, TED, DOC ou transferência

bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agêndia e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Municipio de Merqedes eventua! alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será-considerada data do pagamento o dia em que const4r como emitida a ordem bancária9
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributárIa prevista na legislação apiieáve}.

7.26.1. Independentemente do percentual de tribu+o inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçã+ do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularrnente optante pelo Sirnples INaçional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção trIbutária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o dagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ofici41, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, d+ 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a jpartir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras reiativas ao destaque do irnp+sto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para idEntificação tanto do iRRP a ser
destacado nas notas ou faturas corno das hipóteses em qúe a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, de+endo também ser utilizados os
rriodeíos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN REB
1234/2012 seja o referencial norrrlativo para a retenção do imposto de renda incidente na

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os der+ais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e eSLL --- não serão bbjeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ger objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

in\\

n\

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as rbgras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia ap[ovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à AdmInistração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contr4tual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cederlte), a cel+bração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se cbndicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do çessionário, bem como à certificação de quel o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a l4gislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretaãrente, conforrrle o #rt. 12 da !.a
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL--01. de 18 de maio d 4 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aqueQ que seria destinado à cedente
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(contratado) pela execução do objeto contratual, restando aÚsolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais çláusulds exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculad4 ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descodto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto bontratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

r\ 8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FOi
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização dk procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoÓão do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

rECEDOR E REGiME DE

Regime de execução
8.2, O regime de execução do eontrato será execução indiret;

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os keguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento bquivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacIonal;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público d4 Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual -- MEI: Certificado da Çondição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifIcaÇão da autenticidade no sítio
https://www.gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ]SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada 1- EIIREILI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de [mpresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de doeu[1lento comprobatório de seus
administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autoriza}ão de furlcionamer ItO no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Como[cial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual +erá considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março be 2020.
8.9. Sociedade sirnples : inscrição do ato constitutivo no Regiqtro Civil de Pessoas Jur{dicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de jseus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade sirnples oul empresária: inscrição do ato

+H-\
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constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simple4 ou empresáriap respectivamente9
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público db Empresas Mercantis onde opera9
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto socibi, corn a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrijto no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o ah. 107 da Lei n'’ 5 .7641 de 16 de
dezembro 1971 .

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhabos de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur[dicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacibnal, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusike aqueles relativos à Seguridade
Social, nos terrnos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de oUtubro de 2014, do Secretário da
Roceita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Ndciorial.
8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Temdo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante aI Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de neg4tiva, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Le[ n'’ 5.452. de 1'’ de rrlaio de 1943:
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual 4 Municipal relativo ao dornicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e cor$patível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Mudicipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou cor[corre;
8,19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e Municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condi 4ão mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou o+tra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado corno rrlicroernpreendedor individual que pretenda auferir os
benefíeios do tratamento diferenciado previstos iia Lei Cornpl4mentar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes qstadual e municipal.

Jv\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1, O custo estimado total da contratação é de R$ 10.753,34 ddez rrlil setecentos e cinquenta e

três reais e sessenta e trinta e qudtro centavos), conforme custos ubitários apostos na tabeia acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', l§ 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', § 2Q, do Decreto Municipal n.' 042/2023, qom base na seguinte hipótese:
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( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), HI (lici+ação deserta ou fracassada), VH
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção f4deral ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e doI § 7') do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade dejlicitação, quando a sirnplieidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessi#ade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado n 4 documento de formaiização da
demanda;

( x ) IV - rnediante justificativa, nos casos envolvendo contratdção de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. A presente contratação será precedida de jelaboração de Estudo Técnico
Preliminar, entretanto, a Análise de Riscos ficará dispensbda, considerando que se trata de

objeto de baixo valor e complexidade, consubstanciado jem simples serviços de recargas

de extintores em prédios públicos do Município de Merc+des.

.r\

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação eorrerã+ à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dota€ão:
02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas
Elemento de despesa: 333903004, 333903905
Fonte de recurso: 505

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentEs será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspor+dentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS IEM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em conbórcio, o artigo 15 da Lei n'’

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidarnente justifica#a no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCÜ - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomerltbr a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam d+ certame), quanto a cerceá-la
(associação de ernpresas que, caso contrário, corlcorreriarn entre #1).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de qontas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/200+ – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
P}enário, os quais, invariavelmente, ehegam às seguintes coneiu#ões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a partiqipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto fina4ceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter +ompetitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam naturalmente competidoras entre sI, acordassem para participar da

/'""'-\
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licitação;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitoril
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e de
alta cornplexidade técnica e grande vulto financeir(
isoladamente, não teriam capacidade técnica de ex6cutá,
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optarnoq, pela não permiss;
Runidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não en
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financ.
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla
garantir a aquisição pretendida e a admissão de el

simplicidade do objeto, poderá cemear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consl
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite
conseguem executar os serviços, objeto do presente terml
de consórcio.

Idade que Ihe é peculiar, mostra-
erminado no tempo, que envolva
, de forrna que as empresas,
lo, a exemplo das grandes obras

lo de parlicipação de elnpresas

olve bens e serviços de alta
;lro ;

competitividade como forma de
lpresas em consórcio, dada a

.,n\

freio de empresas na presente
;onsiste na aquisição de serviços
consórcio para essa finalidade;

iupor que as empresas do ramo
', sem a necessidade de formação

Mercedes/PR, 25 de maio de 202

NUma 1:ger
Assistente Administrativa

in\
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFhRÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de dompras loeais e regionais e a

utilização da exclusividade para microempresas e empresa+ de pequeno porte regionais e

prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitaçõesl promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artjgos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'’.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visabdo utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela LEi Complementar 123/2006, corn
foco no desenvolvirnento econômico e social local e regional. Eske esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contrib+indo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que ihciuem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municip4 e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo 4 inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresbs e ernpresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses er$preendimentos, perrnitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mag também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, +iabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhori4 de indicadores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Empre#o e Produção Agropecuária.

in\

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM AIPOLÍTIC A PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento #rn revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná + Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio muniqípio contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento rnunicipal), no edtanto este estudo, de autoria de
Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à époc4 foi bastante tímida. Inrpodante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referqntcs às compras públicas dos
municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei ComplerÜentar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, adé aquela data, tilrharn utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Co+nplementar 123/2006 e, mesmo
assirn a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudd, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação qigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas I como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a
implementação da política local, com legislação local suplement+r, çoadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

/p-q\

2.2 - Di„ert,ção ap,e„„tad, ,,mo „qui,it, p„, ,bt„,çã, d, tübl, d, M,str, pelo Programa de
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Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIA4) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentbs internos corno propulsores do
desenvolvirnento local sustentam os argumentos deste estudb e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de Iregiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e rebda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por c4nsequência, vislurnbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica deI um modelo sustentável de
desenvolvirnento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 20}9.

/-\

3 .- HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamerú4 diferenciado e favorecido para

microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Hei Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados bma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislaçlão federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação noq processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parágrhfo primeiro do artigo 37, corn a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderã+ ser destinados unicamente as

microempresas e ernpresas de pequeno porte locais, quando +xistentes em núrnero igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem amplia(i+s as miçroempresas e empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no bno de 2011, urna representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicad4 em um dos editais, gerando o
processo 66577/1 1 – TC, eom despacho n'’ 895/2012 do Conselhejro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instruÇão 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que corltérn o Estatuto Nacional da b4icroempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participaç40 no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado nã instrução acima rrlencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restrição jquestionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeÓo porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito munIcipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava p+ra a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele corno
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômi+o e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários 4 Lei de Licitações e corltratos
Administrativos, 13’ Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “q direcionamento das licitações

configura-se como um meio de promover a intervenção do Est#do nos domínios econômico e

in\\
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social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da reduÇão das desigualdades regionais e
da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionadb autor conclui: “Por outro !ado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso 1, reputa--sd cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode..-se admitIr que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida enI certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um instrbmento orientado a promover o
desenvolvirnento econômico e social.”
O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entdndo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada dos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representqção e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n' 147/2014, qu 4 trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de p+queno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido polk LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR 4omeçou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. C4m base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixararn de aplicar a destrição geográfica que haviam
iniciado.
Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relaçãb à aplieação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Es jado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TeE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e empr 4sas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender jpeculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, qu4is sejam: O desenvolvimento
econôrnico e social no âmbito municipal ou regional, o aurnento n4 eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta p4lítiça pública não é recente, nern

tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas 1 do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

/nb\

o\

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, sqrviços e obras estão previstas na

Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microemprqsa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicaçã+ de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/202 1 em seu Art. 4'’, assim jcomo já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complerrlentar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.13f/2021 ao disciplinar tratarnento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de peqqeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a fromoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação nd eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.

L
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Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito mbnicipal e regional, deínonstra a
intenção do legislador ern aumentar a participação das micr4 e pequenas empresas locais e
regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 1147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejard presentes os benefícios previstos
nos irlcisos 1 a iII do seu Artigo 48, justificadamente, dar jprioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou r4giorlalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ad Artigo 47 da LC 123/2006, corn
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às bompras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento especíÜco de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legisla+ão federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos nd referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os jentes federados a legislarem de
forma mais favorável às microernpresas e empresas de pequeno borte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para d anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Muhicípio de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 8l7/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendi+o pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritosl acima.
Este mesrno acórdão esclarece que é discricionaridade do municíÓio definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Compleldentar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Redião o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição lfva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marech41 Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípiqs de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a mi+rorregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina,1 Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro po Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido RoNdon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Sant4 Helena. Se, mesmo assim, se

verificar a impossibilidade de atender o inciso III do art. 49 dal LC 123/2006, a abrangência é
estendida para a região da Associação dos Municípios do Oeste d+ Paraná -- AMC)P, cujo território
é formado pelos municípios integrantes e que venham integrar 4 entidade, atualmente composta
por Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateubriand, Boa Vista da Apar+cida, Braganey, Brasilândia do
Sui, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitã 4 Leônidas Marques, Cascavel,
Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste, 13iamãnt# do Sul, Entre Rios do Oeste,
Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco Alves, Guaíra, Gua[aniaçu, lbema, Iguatu, Iracema

do Oeste 9 ltaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândidol Rondon, Maripá, Matelândia,

/----\
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Medianeira, Mercedes, Missa1, Nova Aurorap Nova Santa Rosi Ouro Verde do Oeste> Palt.)tina,
Pato Bragado, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu9 Ramilândia9 #anta Helena) Santa Lúcia9 Santa

Tereza do Oeste, Santa Terezinha de Itaipu, São José das Palm4iras) são Miguel do Iguaçu9 são
Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo,ITrês Barras do Paraná, 'Tupãssi,
Ubiratã e Vera Cruz do Oeste.

Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pre)nun&lou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequen4 port,ep sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peçuliaridaÜe do objeto a ser licitado ou; 2 _

para irnplementação dos objetivos propostos no artigo 47 da LeI Complernentar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumebto convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Compledentar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusi+e, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região 4 a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercêdes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstro+ a necessidade das ações de
capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previst4s eIn decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da econojnia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal nl 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativosl que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido $ara a microrregião 022 -.- iBGE,
esse número passa para 694, sendo ainda maior se consideraHa a região da Associação dos
Municípios do Oeste do Paraná – AMOP.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2004 o Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de pregos e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acimh rnencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

/'-b\

/=n\

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDb E PRIORIDADE
Ao realizar iicitações destinadas exclusivamente para microemprqsas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com priorIdade de contrataçãb, até o limite de 10% do rue}hor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Po Oer Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo aüigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de

cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Prornoção do desenvolvimento econôlmiço e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratiHcou as empresas por porQ e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal Ide 1988, deve ser dado para as
Miçroempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frent4 ao total de empresas existentes,

tanto no município de Mercedes, quanto na REgião prevista na jei Complementar Municipal n'
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12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Minjistério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de ernpresas ativ4s no município e na região. De
acordo corn o porte, temos a seguinte distribuição no municIpio de Mercedes: 72,64% são
microempreendedores individuais, 24,06% são miçroempresas b empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96l70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como miçroempresas ou empresas de 1 pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de acordo corri a legisjação se enquadram como uITra

categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, l conforme segue: 95,90% de

rnicroempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os mic[oempreendedores individuais e

4,10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia qm abril de 2024:

/-n\

LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd

72,64
616

MPE

(%)/Qtd

24,06
204

36,20
6.566

OUTROS PORTES

(%)/qtd
3,30
28

Mercedes

Região
59,70

10.831
4, 10
744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Municjípio e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantage bs para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento do faturamento destas empresas

significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse Pesenvolvimento, inc;remonta a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele imp+ementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumenko no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolviment+ econômieo e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência $rasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de nov+s postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, qu 4 ficou na marca dos 2,5 milhões,
A participação das rrlédias e grandes na geração de empregos fiçoH em 21,5%, com quase 530 mii
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e peqbenas empresas na geração de

empregos e, poúanto, no desenvolvimento social do estado do P4raná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na rnedida Üue o poder público de Merçodes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regifnal será potencializado, porém

/-'\
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outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentua} de compras efetuadas pelo municípi4 de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de ernpresa4 locais, com a rrlédia de compras
locais reaiizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e dd estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão #e recursos bem ae irmã da rnédia,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo

@@}#
0

For;te : \;ww.co 14b;à;;1 :br
Se, na média, os demais rnunicípios da região e do estado esjtão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possívei que o município de Mercedes t,arnbém consiga ampliar este

percentuai, aplicando po}ítica pública eficaz e, entre outras ações,limitando a abrangência de suas
contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados d comportarnento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para

24,27% 6 em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do p+rtal www.cornprapr.com.br.

,n\\
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O município não se sente no direito de se manter inerte frente a esta situação. Manifesta-se então
a adnrinistração pública, por meio da implernentação de poU 4ica pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do bue olhar para indicadores !ocais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice lpardes de »esernpeílho Municipal -– IPt)M,
um índice que mede o de$ernperlho do$ 399 municípios do Esta#o do Paraná, considerando três
dimensões: renda, ernprego e produção agropecuária; saúde e edUcação. Sua elaboração se baseia
ern diferentes estatísticas de natureza adrnirristrativa, disporribiliz#das por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontrarnos urna exorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando compajado$ com a dirrrensãc> Renda,

emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no grá+ico abaixo:

+3 :

/=\\
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locais e do aurnento na geração de empregos.
Não há urna receita pronta para aumentar a geração de empregb e renda no Município, porém
alguns cstudos demonstram que aumentar o faturarnerrto das emp+esas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito peía Fundação GetÚlio Vargas em parceria com o
Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do gràpo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Qbbrldo observados setores como

Coyistrtlção Civil e Comércio, os números são ainda mais reprksentativos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a socieÀade o UatarrleyItO diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Siwlr4es e manter esse sistema vale a
pena”, pontua Décio Lima.

in\\

A exarne.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.ç4m/economia/micro-e-pequenas-
wp.Kga$-foram--re$pons4yçi$--'por-'p35„„do s-'-empregos-em'„no verrl$ro-de'„2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de errlpr+gos:
''Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibiliza&os pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pkqueylas empresas (MPE) 3braw!
responsáveis, em novewtbro de 2022, por 93,5% dos empregos fo\mais gerados no país. Segundo

o levarltawlento, foram criados 135 wüt postos de trabalho no /7zes bo período. Desse universo, 126
mil vagas esta\>aw1 entre os pequenos negócios, o que correspoudk a 93,5% das novas vagas.
“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pequebas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, corn 84 wliI postos criados, O saldo se de 8, principalwiente, em razão das
festas de Dna 1 de ano. Já o setor de Serviços, principal respoyrsã\el pela geração de emprego ao
longo do ano, Dcon em segundo lugar com 53 mil vagas de traba\ho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aument+r o faturamento destas micro e
pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que Já gasta, priorizando as compras
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locais e estabelecendo como critério para participação nos çeddmes a necessidade de e$taren1

sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando hp lica<=!os os benefÍGios previstos
nos inciso s I a IiI do Artigo 48 da Lei eornplerrrentar 123/2006.

5.1.1 .-A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Corndra Londrina realizado em 202},
pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NiGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela dref6itura Municipa1 de Londrirla
tendo como base 2019, quando forarn homologados pregões no Kalor total de R$ 53.507.841>75
corn empresas londrinenses. Este montante hornologado não +eflete o valor necessariarneírte
executado .

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, 4a tabela abaixo, quatro cenários

sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homolog4do.

/p--u

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 ernpregos, mais de R$ 8 Milhõc+ de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões enI tributos. Além dissol poterlcialrnente seriam abertas
140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insutno.-PrOdLttI

in\

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerad4s pelo rneno$ 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insurno-Produto eonsolidam os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Londrina quanto ao fornento à coin}>ra locall demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina b ampliarn os potenciais efeitos

desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do fnunicípio.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:
Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo queo percentual de compras }ocai$
despencou de 42,47% em 20i7 para 24,45% em 2022, irnplern4ntou programa denorninado de
Compra Marechal, redlizando licitações exclusivas para emI>res+s sediadas nos rnunicípios que

cornpõe a região do Grande Rondon (MerGed€s faz parte), corn p[ioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já çorneçaram a aparbcer e o percentual de compras
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locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mebmos fundarnentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo re 4saltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou em Ajgravo de instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sbntiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forrna: “ Entende-se\ portanto, em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as iIegatidades averltadas pela parte insurgente, uma vez hue a restrição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encontra ftmdawlento legal, sendo que um dos escopos atmejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimentb econômico e social no âmbito
municipal e regional ” , com o que parece se coadunar a limüaçãà regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal be Contas do Estado do Paraná,
em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consigytar que, a prin&ípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequenh porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográPca, nos terYÀOS da fundawrentação acima, o
feito não merece ser recebido.

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o prdcesso por meio de mandado de

segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qhal o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenÜa pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “ VerifIca-se , porta Ato , que a limitação geográfIca
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei mbhicipat, foi justOcada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juizo preliminar, Aa existência de /undameMação
sufIcientemente relevante para suspender o aío irnpugnado.
Assim, não vistuwlbro , em sede de cognição sumária, a aventada \ legalidade apta ao deferhneyúo
da liminar pretendida.

/=-\
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3.2 - Ampliação da eficiência ctas políticas púbiicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de
parte deste recurso aos próprjos cofres públicos, por íneÊo dos tribUtos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forrna indireta pela geração de empregos e o qonsumo dos salários pagos. isso
é comparável a um desconto.obtido na contratação, indo de encodtro ao princípio da eficiência na
administração púiiiica do Municipio.
Por outro lado, o Mtlnicípio observa a mudança de paradigma qqe vem acontecendo nas últirna$
décadas, destacando--se a LC 123/2006, que perlYritiu/exigiu trata4rento diferenciado e favorecido
para microempresas e empre$as de pequeno porte nas contrataçõfs públicas, a Lei 12.349/2(}iO,
que inc}uiu a promoção do deseírvolvimerlto nacional sustentávq! como uma das finalidades da

iicitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de qe aplicar os benefícios e retirou
íinrites antes existentes. As corrtra.{:ações públicas estão deixando d+ ser apenas um meio de adquirir
bens 9 rn€rcadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de políIica
pública capaz de gerar desenvolvirnerrto eçonõrrlico e social n+ âmbito rrlurlicipal e regional.

ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovaçã+ e a tecnologia. Esta mudança
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converge no sentido de que a çnciênçia nas contratações públiça4 não pode ser vista somente sob
o prisma da econoínieidade, rna$ tambérn da quaiidade, da c4}eridade € do aterrdirr}círio ao$
oE)j€Eivos propostos peia LC 123/2006.

De forrrra elnpíriça, a equipe interna da adrrrirlistração pal=>!icd rrltIrlieipa i, at)arcadas as áreas
dernandantes, de compras e iicitação, aporúarn para &uír}erRo na qqalidade e cç}©ridadep esta ü}tirna9
principalnrerrte na entrega dos produtos adquiridos, quando os p!bc€$sos i lci{até,rios são vencidos
por cmf>re$as locais ou regionais.
A eficiência de urna política pública não deve ser rnedida cod! a rí16$rrla régua que se w ieda
eficiência de rmerçado. Urna contratação arnparada por urna po1{4iç,1 pública do de$er}volviírlei1 to
econômico e social rio Ârnbito illurriçipal e regional precisa le+ar crm consideração o irrlpdçto
gerado a esse desenvoivilr}ento pretendido.
Outras políticas pút)}ica s tem sua eficiência aumentadas çorrl asçorltrataçõ€$ }oçai$ 6 regionais,
corno por exempío:

/HU'\

3.2.t -- Saia do ©:!npreemííe€3or:

Corn o objetivo atender os microernpre611dedores individuais e fbrrnalizar os pequenos rlegóe{os
irrforryrais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Saia do Empresário Erylpreerldedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microçmproerldedores trr@iv{duais, como: foríyralização,
emissão do certificado de condição de MEI, aiteração de dd clos, ojricrltação do boleto merisa} Da$,
solicitação e errris são de nota fiscal, declaração anual, inf$mrlações para corltratação de

funcionário, enri ssão de certidões nogativas, orientação ao rrliçr#crédito, con sulteria s, palestras,

cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e port+ do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Ernpreendedor do rlruniç]pio de Merç©d€s é r€çorlh©çid8
com seio ouro emi referêrkeia cic 3terr<Íiríl€nto.

A quantidade expressiva de rmicroerrlpreondedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), dcwronstrarn que a sala está atendendo a dart}anda iocqi ctrl forrnâiizaçâo dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eHciêneia desta política públiea (Saia do E+rpreelrdedor) se derrroíls tra na

possibilidade que o MEI, com o acrésçirrIO no seu faturamento, irnbulsionado pelas vendas ao setor
público, exhapolâr o valor pqrrriitido para esta categoria e asçcdcler para uma faixa superior de
Giassifiçação ernpresarial.
Desta forma a política pública irirplcrrlenta €33 pela Sala do Errjpreeirdedor teryr sua efiçiêrlçi,1

aurnentacia corn a irnplernentação do Programa Corn})ra Merce<36:

/o\

$,2.2 -' Paií€i€a de &!rr©çitd8çãQ tri&l&itária:

<) retorno de parte do vaiov. investido mas contraÊaçõe s p@bi&c&$ para o arçãííleg}ia da
N&ti!&É€íÊ)io, por &r}eê© de reç©i tas tributárias, quando as +ogãr}}ra$ são reaiÊzada$ cor&à

rnãcro©gmpre$8$ € em}3re$&$ €$e pequeno porte !oçaã$.

Para exernpiincar o reflexo na €trreeadação tributária, se faq necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação d,is %liçro€rrlpresas e Empresas de Pcducno Porte. b:sÊa$ eIIlpresas são
{ributadas pelo SIMPLES NÀCi€) BIAL, que adota diíquot&i4 progressivas err1 função do

faturarrreiüo irlçnsa 1, considerando a rnédia de faturarncrrto dos {1ltir!}os i2 n3escs. Dessa forrí}a
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tuna micrc>empresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o lirnite de faturamento de

R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiv:
Tornando por base o faturamento de R$ 180.000,00 ein doze hreses temos uma rr}édia de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simple+ nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento ve+dendo para o poder público de
rnodo a atingir a rnédia de R$ 25.000,00, sua alíquota real passark para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas para 4s vendas reaiizadas para o poder
público, mas sirn sobre todo o seu faturamento, ocasionando asqilrr urrr aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, rrras tarnbén1 ao estbdo e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi form+lizado e apoiado pela Saia do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Mbnicípio com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município) +, eIn função disso, ascender à
primeira faixa do simples naciona}, por ter extrapolado o fatura4rento perinitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de irndostos federais e de recolher um
valor ínfirrlo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nakional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.
Os exernp ios acima clarincam a ampliação na eficiência da bolítica pública de arrecadação
tributária, que em um oibar mais amplo, nos permite enxergarl novas poiíticas públicas sendo
implementadas eni favor da popu}ação local e regional. De forma jndireta, dirnirrui tarnbé in o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficIência das compras.

e+b\

3.3 -' Inceníivo à ãnovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza errl váriok formatos, alguns de forma até
inlensuráve}, no entanto observa-se uma ligação bastante estrei+a da inovação tecnológica corn
a}gumas atividades elnpresariais específicas, ligadas à inform+tica, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grande cornprí'.dor loeal, ao prioriqar as eolupras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu teITitório ou na regi40, está contribuindo para o seu
crescirnento e fornentando a inovação tecnológica ioca! e regjonal, atendendo assim uni dos
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complornentar 123/2006.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem exdressiva conforme tabela abaixo:

/n'\

CNPJ ATIVOS
ATIVIDADE R]

ME
1 CRORREGIÃO

[CE 13ES 1 022 - iBGE
r

jsuprirnentos de informáticd
mt paInerÉOS

174 260

manutenção de computadores e deI

jequipamentos periféricos

sta especializado de €quiparilentos del
Itelefonia e comunicação

150 209

177 203

nlanutenção de equipaml=D
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jcomunlcação
Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de cornputadora
encomenda

e el
computador customizáveis

ação- -e outrFT;Mã_
tecnologia da iírforrrração

Fo
informação na Internet

k)utras atividades de telecomunicações não especificadajs
arrtçriormente

Consultoria em tecnologia da informação
Desenvolvimento e Ic

computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvirnento experirnental em ciência]s
físicas e naturais

( parnentos de informática
r o

e serviços de hospedagem na irlterrret

kecarga de cartuchos para equiparnen-Los de inforrnática

Provedores de acesso às redes de coínunicações

Serviços de telefonia fixa comuta(h - STFC

Salas de acesso à internet

1 Aluguel de equipanlerüo$
hospitalares, sem operador

Web desing

Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes eletrônicos ef
Êequipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecornunicações por fio não especificadosl
anteriormente

M efonia móvel celuIar

Manutenção de estações e redes de telecomunicações

rrlédicosçierltínços, e
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[construção de estações e redes de te};é-d;in;;;;= 0

Comércio atacadi$18 de suprimentos para infMm; 0

mT ; 36

m24.
1 ,292,

Forlte: Mapa de r mmã=Mem lm
6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microernpres4s e ernpresa s de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na furrdarnentação iegai?
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “jer possível, mediante expressa
previsão em ici local ou no irlstrurnento çorrvoçatório, r+alizar licitações exclusivas à

miçroempresas e ernpresas de pequeno porte, sediadas em determjnado local ou região, em 1 virtude
da peculiaridade do objeto a ser licita<=lo ou para implernerüaçãd dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ i2:3/2006, desde que, devidamente jusdificado;”
E objetivo desta política pübiica ir de encontro com este pronubciamerrto e utilizar o poder de

cornpras do Município para fomentar a economia local e region41, com base no ater\dimerlto aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/20( 16, quais s6jamb O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aurrlento na efici4ncia das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo çonstarite no Artigo 47 Üa Lei Complementar 123/2006,
quando eita o desenvolvimento econônliço e social, faz referência bo âmbito Municipal e Regional,
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientaç#o dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por rneio do Acórdão 877/2016, que se poqiciona pela discricionaridade do
Município errr fazer tal definição, sendo que o Município erltended como sendo a Ine Iflor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obe']_ecerldo os princípjos constantes do Acórdão acima
rrieírçionado, tomando por base a região já c:i#da pelo írlur}icípib de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acresçer os demais lirlrítrofes, prcveírto uma
segunda alternativa para as atividades que não bterrdarr! o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 –, IbGE, bem como, urna terceira alternativa, caso a
segunda não haste, consubstarlciada na região da Associação dosMuniGÍpios do Oeste do Paraná
– AMC)P, conforrrIe previsão na Lei Cornplernekrtar Municipal n'’ 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresab e- Empresas de Pequeno Porte cstabcleçicias no

Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em +té 10% do melhor preço válido,
eonforme prevista no parágrafo terceiro do artiÉo 48 da Lei ComÓlernerrtar 123/=2006.
A fundamentação legal está no tratamento favo+ecido para microqmpre sas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Con.átituição Federal de 1988, na Lei Cornplerrleritar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do pr4visto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/201:9 do Tribunal de Cbntas do Estado do Paraná e na
legislação municipal.
O corpo desta justifiçaGva demonstra, de forrrla bear fundamentdda, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Cornplernentar 123/2006.

Por fim, o aumento no faturamento das qiçr06rnpresas e em 1)re#as de pequeno porte, motivado

/-h\
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pela maior paúicipação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais par# a população de Mercedes.

/---n\

./H-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -. Fone (45) 3256-8000 – CEP 85698-100 --- Mercedes ---- PR
e--mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br .- CNPJ 95.71 9.373/0001-23

WWW,mercedes,pr.gov.br
Página É 59



@

Pag,

"#aa:

M
GR$2

Município de Mprcede$
Estado do Pdraná

Edital & Pregão Eletrônico # 54/2026
'ocesso Licitatório n' 110/2026

ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMI+AR

Objeto: Contratação de empresa especializada para a manuterldão de equipanlentos de combate
a incêndio, visando compor sistemas de proteção e segurança dds prédios públicos do Município
de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Área Requisitante: Secretaria de Plarlejarrlento, Administração e Finanças.

/Hq\

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Prelimirbr tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que constajno Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econÔmica das soluções identificadas,
fornecendo as informações neGessárias para subsidiar o respecti[o processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos par4 a contratação de solução que
aterlderá à necessidade especificada no documento de formalizadão da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor sol+ção existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que reged a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, jçonsiderado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

A manutenção de equipamentos ,de cc:mbat6 a incêndio, visa a p+oteção da integridade física dos
servidores públicos e terceiros,que utilizam, ou venham a u+ilizar, dos espaços físicos que
compõem o patrimonial do Munjcípio de Mercedes/PR, além db cumprimento da carga legal a
nível Estadual, através das Legj$1ação de Prevenção e Comba+ a Incêndios e a Desastres, do

Corpo de Bombeiros do Estado ,do Paraná, evitando, desta fordra, consequências negativas ern
casos de sinistros, promovendo a melhoria da segurança nos prÉdios públicos do Município de
Mercedes.

2021)

/ -\--

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinharnknto corn
Administração (ineiso Il do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de p021).
O obieto da contratação está prevJsto no Plano de ContraJtações Anual 2026.

detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/93719373000123[2026/9
ID do item PCA: 875 a 885.

Unidade Gestora: 02004 - Secretaria de Planejamento, AdmInistração e Finanças
Data de publicação no PNCP: 06/02/2026

lo plano de contratações anual,
o planejamento da

conforme
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e sdficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso iII do §l l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

Descreva os requisitos da contratação:
3.1. A manutenção dos objetos desta contratação (Equipa+lentos de Combate a Incêndio)
deverá cumprir as normativas legais vigentes cabíveis, confo+me estipulados pelas normas da
Associação Brasileira de Norrnas Técnicas – ABNT – NBR, disposições iegais do INMETRO
(Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidadq Industrial) e critérios definidos
pela Legislação de Prevenção e Combate a Incêndios e a t)ebastres, do Corpo de Bombeiros
Militar, do Estado do Paraná (CBMPR).

n\

3,2. Da entrega e do recebirnenfo:

- O prazo de retirada dos extintores, pela FORNECEDOM, será de até 05 (cinco) dias,
contados a partir do recebimento da Ordem de FornecImento/Compra. O prazo de

entrega/reposição será de 10 (dez) dias, contados a partir da ret+rada dos extintores.

- A FORNECEDORA será responsável pela retirada dos extintokes nos respectivos locais (sede

(prédios) e Distritos de Arroio Guaçu e Três Irmãs), e pela rebosição dos mesrrros no prazo
previsto .

- A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de exped+ente desta rnunicipaIidade (de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h), sendo que a mesma
deverá ser acornpanhada por representante da Secretaria requisifante do objeto.

- Excepcionalmente, mediante requerimento fundarnentadol e deferido pela
competente do Município, poderá o prazo de entrega do objeto her prorrogado.

autoridade

/+\

- A CONTRATADA deverá, no ato da retirada dos extintores de seus pontos para os devidos
procedimentos de manutenção, alqcar extintores reservas, de pr+priedade da CONTRATADA,
respeitando os critérios legais de validade e em perfeito estado d+ funcionamento. Os extintores
reservas a serem alocados, deverf} ser correspondentes a Carga Ebtintora; Capacidade Extintora
e Peso, referentes aos respectivos extintores retirados para +nanutenção. O procedimento
justifica-se para manutenção das condições protetivas mínimasl nos estabelecimentos, até que
a reposição dos extintores definitivos seja efetivada.

- Quando da realização das rêcargas, se for necessária a sub Jtituição de peças, as mesmas

deverão ser novas, de primeiro ,uso, sem qualquer ônus ao Munik bio;

- Será de responsabilidade da Contratada a execução dos serviçbs de pesagem, teste, descarga
do material antigo e recarga dos extintores, observando rigo[osamente normas técnicas e
demais recomendações, com destaque para a NBR12962, que trbta de Inspeção, manutenção e

recarga em extintores de inçênd.io;

- A Contratada deverá apor nos cilindros os selos de identifica ão com o tipo de componente
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555}- Fone (45) 3256-8000 – CEP 85$98-100 -- Mercedes - PR
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do material, o prazo de garantia, e a validade do serviço;

- A Contratada deverá executar os serviços atendendo aos parâhetros definidos pelas normas
da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, kelando e assumindo inteira
responsabilidade técnica pela perfeita execução do serviço cdntratado, fornecendo todos os
materiais, mão de obra, equipamentos e transportes necessários + execução dos serviços às suas
expensas, sem alteração no valor dos serviços;

- A Contratada deverá prestar os serviços dentro de elevados pad[ões de qualidade, empregando
e forneeendo peças, componentes, acessórios e materiais o[iginais, bem como observar
rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação 4pliçável, executando todos os
serviços com esmero e perfeição;

/-$

- A Contratada deverá fornecer somente extintores com o regist+o no INMETRO.

- As cargas dos extintores de incêndio deverão ter validade je 12 (doze) meses. (Quando
expressa data de validade diferente na especificação constante db termo de referência, a mesma
deverá ser atendida.)

- As Manutenção dos objetos devem seguir padrões norrnativo{ legais definidos por critérios
técnicos para manutenções de equipamentos de combate a incfndios, estipulados através de
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT + NBR e disposições definidas

pelo INMETRO (instituto Nacional de Metrologia, Normalizaç#o e Qualidade Industrial.
- A CONTRATADA deverá demostrar documentalmente. atrkvés de Laudo Técnico e/ou

Relatório de Inspeção e Manutenção, com assinatura dd responsável técnico peios

procedimentos, das manutenções, principalmente, caso haja coddenação de algum dispositivo
que inutiiize o objeto de forma parcial, ou como um todo.

,..§
- A prova documental da condenação do objeto, deverá demodstrar a causa que motivou tal
condenação, os critérios técnicos utilizados para a condenação nas Manutenções de primeiro
nível, de segundo nível e de terceiro nível, e evidências, inclusivq, registro por imagens datadas,
comprovando formalmente a caracterização do dano apurad 4, além da caracterização no
documento os dados gravados. nos equipamentos, em baixo l e/ou em alto relevo, como:
Identificação do fabricante; N Émero de série; Ano e Norma d+ fabricação; Identificação do

código do projeto para os recipientes e cilindros fabricados a partir de 2006, inclusive,
conforme Anexo F, item F. 1, da ABNT NBR 12962.

3.3. Requisitos da contratação:

- Os requisitos básicos pari contratação de empresa espe4ializada em manutenção de
equipamentos de cornbate a incêndio, é a garantia de que os prtodutos solicitados estejam de

acordo com as especificaçõeb descritas no Termo de Referêncih e que cumpram os critérios
legais de rnanutenção estipulados pelas normativas a nível Esfadual e Federal, objetivando
critérios de qualidade que garantam a proteção, durabilidade e efICácia almejadas.

3.4. Entrega e critérios de aceitação do objeto.
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- A entrega do objeto por parte da contratada, deverá ocorrerIa partir emissão da Ordem de
Fornecimento, devendo ser efetuada em até 10 (dez) dias úteis, ja contar da emissão da referida
Ordem, junto ao Paço Municipal, sito a Rua Dr. Oswaldo Cruã, n' 555, Centro, no Município
de Mercedes.

- A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expedfente desta municipalidade (de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:oqh), sendo que a mesma deverá
ser acompanhada por representante do Município de Mercedes.

- O benI será recebido provisoriamente no ato de entreba, pelo(a) responsáve1 pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo del Referência e na proposta.

- O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em d4sacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas cuskas, sern prejuízo da aplicação
das penalidades.

- O bem será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) bias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do m4teria] e consequente aceitação
mediante termo circunstanoiadt'>.

- Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anteri4r não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o re}ebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a }esponsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

3.5. Obrigações da contratada

• Caberá à Fornecedora todo e quaisquer custos decorrent4s de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, éarga e descarga do material, desde a sua origem até o local de

destino, inclusive as despesas de devolução do material ent[egue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação;

- Atender às determinações da 'fiscalização do Município e prdvidenciar a imediata correção

das deficiências apontadas pela'fiscalização quanto à entrega dgs produtos;

- A Fornecedora assume exclusivamente os riscos e as despesa; decorrentes do fornecimento
dos produtos, materiais e eqüipamentos, necessários à boa je perfeita entrega do objeto
contratado;

- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objetol de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei na 8.074, de 1990);

- Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixa#o neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;
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- Comunicar o Cont,atante, no prazo má,imo de 24 (vinte e qdat„) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento dd prazo previsto, com a devida
comprovação;

- Manter, durante toda a execução do contrato, em comp4tibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exibidas na licitação;

- }ndicar preposto para representá-la durante a execução do codtrato;

• Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente jao MUNICÍPIO ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do qbjeto;in\

- Prestar todos os esclareçimentos que forem solicitados pelb Contratante, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da quaIIdade e desempenho do objeto
fornecido;

• Executar diretamente o contrato, sem transferência de respon}abilidadcs ou subcontratações
não autorizadas pelo Contratante.

4. ESTIMATIVA
BENS/SERVI(,-'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contrataç io, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos docurnentos que Ihes dão suporte, que consider+m interdependências com outras
contratações9 de modo a possibilitar economia de escala; (incisq IV do § l(’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

EDAS QUANTIDADES CLASSIFICAÇÃO DOS

Indique os quantitativos:
Item Objeto Unidade Quarltida€1e

78/'--\
1

2

3

Recarga de extintor ABC 4Kg Unid

Unid

Unid
ti„t,r PQS 4 Kg 45

12
IRecarga de extintor PQS 6 Kg

4

5

6

7

tec„g, d, e,ti„tor PQS 8 Kg
Unid

Unid

Unid

Unid

04

01

18

07

1„„g, d, ,*ti„tor PQk 1,2 Kg

Recarga de extintor AP 1 0 L, classe A

Recarga de extintor COP 6 Kg

Classificação dos bens/serviços:
( x )Cornwns.
( x ) Continuado.

( ) Especiais.
( ) Não continuado.
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Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez qUI

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por
mercado.

o fornecimento pretendido é classificado como continuado, uml
é necessária para a manutenção da atividade administrati
permanentes ou prolongadas.

cujos padrões de desempenho e
leio de especificações usuais de

vez que a aquisição/contratação
a, e decorre de necessidades

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínu&s):

( x ) Plurianual ( ) Não pIHrianual.
/'U\

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa baior vantagem econôlnica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessi+as se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, morosb e caro proeedimento !icitatório.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento do mercado, que consiste na dnálise das alternativas possíveis,
6 justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluçã$ a contratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

:d lescrição da solução (ou cenário)

a o já am
.quisição de novos Extintores de combate a Incêndio.

in'\,
Àaálise comparativa de soluções

IRequisito soiudão ! Sim ~;. 1:7,::
solução encontra-se implantada em outro órgão ou SoluÇ tl

jentidade da Administração Pública? 1 soluç40 2

X

X

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A solução 1 é viável, na medida que atenderá as necessidades d& Administração de forma ágil
e econômica. Por sua vez, a aquisição de equipamentos de cOmbate a incêndio rnostra-se
onerosa aos cofres públicos, tendo em vista que os valores a se+em despendidos para compra
de equiparnentos novos são superiores à alternativa de manutenção e recarga dos

equipamentos.

6. ESTiMATiVA DO VALOR DA CON'rRA’TÂÇ'AO
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85#98-q 00 – Mercedes – PR
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Fundarnentação: Estimativa do valor da contratação, aco&panhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe Hão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservarl o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § l'> do art. 18 da Lei 14.133, de 20pl).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 10.753,34 (dez mil sbteçentos e cinquenta e três reais
€ sessenta e trinta e quatro centavos).
Parâmetros utilizados: Para compor a estimativa de mero+do, foram realizadas cotações

diretamente com fornecedores para apresentação de orçamentob prévios e pesquisa em sites da
internet (conforme planilha de preços).

IWetodologia utilizada: Utilização de média entre os três valoreq cotados.

/Hn\

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERdEDES”
Com base na estinlativa do valor da contratação e el alizada a Secretaria de
Desenvolvirnento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a llicitação deverá ser destinada à
larticipação exclusiva de microempr.3sas e empresas de nçquenb porte, nos termos do art. 48, I,

da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou g+upos de itens não ultrapassararn
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.a 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a partjcipação na licitação deverá ser
exclusiva às microemDresas e emDresas de pequeno porte localizadas na regjão da Associação

dos Municípios do Oeste do Paraná – .,\MOP, atestandos oante pesquisa efetuada, a

restrição geográfica não resultará em preço superior ao valor esqabelecido como referência.

/--n\ 7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusi+e das exigências reiacionadas à
manutenção e à assistência técnica, qu 8neto for o caso (incjso VIII do g 1'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021). É

Descreva a solução coxllo um todo:
Com a disponibilização dos itens descritos neste ETF pretende-se assegurar a segurança das
pessoas, a integridade do patrimônio, bem corno a presçrvação Io meio ambiente (ao evitar que
princípios de incêndio se transformem em grandes ocorrênkias com liberação de grande
quantidade de gases tóxicos, materiais particul:idos . e prodqção de grande quantidade de
resíduos).

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundalnentação: Justificativas para o parcelamento ou não da dontratação, se aplicável. (Irlciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
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Justificativa do parcelamento:
No presente processo iicitatório, os equiparrrentos que comp(SeI

apenas um lote, tendo em vista que se trata de um conjunto integr€
e instalação devem ser realizados de forma coordenada e sil’nultâ

A dIViSãO da contratação poderia cornprometer a padronizaçã,
logística de montagem e aumentar o risco de incompatibilidadcs

a locação foram agrupados err!
lo e funcional, cujo forrrecimer}to
iea.

dos equipamentos, dificultar a

)ntre os componentes.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundarnentação: 1)errlorlstrativo dos resultados pretendidos e41 termos de economici<iade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso iX do
§l' do art. 18 da iei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
A contratação de serviços de recarga e manutenção de extintoreg para prédios públicos term coinc.3

objetivo garantir a segurança das pessoas, do patrimônio público e a conformidade eorn ds

normas legais vigentes.

10. PROViDÊNCiAS PRÉViAS AO coNTn\TO
Fundamentação: Providências a serern adotadas pela Adn-iinis[ração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de ernpregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'.14.133, df 2021).

13escreva as providências prévias:

Não há nenhuma providência prévia para a execução desse servIço.

}}. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/}NTERDEPENdENI-ES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependented. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ !4.133, de :2021).

Indique as contratações correlatas/interclep©ndente s:

Nenhuma contratação corre lata/interdependente foi estimada pa+a esse caso.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambi}mais e respectivas medidas
rnitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia k de outros recursos, benI corno
logística reversa para desfazirrrento e reçicíagerr1 de bens e rcfudos, quando aplicável; (inciso Xl
do g 1'’ do art, 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e Inedi€ía$:
A contratação de empresa especializada para prestação de serviço+ de recarga, manutenção e testes
hidrostáticos de extintores de incêndio poderá gerar impactos +mbientais de baixa magnitude9

relacionados principalmente à geração de resíduos provenientes Pa substituição de cornponent6sp
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descarte de cargas vencidas, peças inutilizadas e cilindros conddnados.
Entre os possíveis impactos ambientais identificados, destacam]se a geração de resíduos sólidos e
químicos, o risco potencial de contaminação do solo e da água eb1 caso de descarte inadequado de

agentes extintores, além do consumo de recursos naturais e emibsões atmosféricas decorrentes do
transporte e da execução dos serviços.
Considerando a natureza da contratação, deverão ser adotadas +ledidas mitigadoras e de controle
ambiental, dentre as quais :

-Destinação ambientairnerlte adequada dos resíduos gerados, cdn conformidade com a legislação
ambiental vigente;
-Encaminhamento de cilindros e componentes metálicos inutilizados para reciclagem, quando
tecnicamente viável;
- Utilização de materiais, cargas e componentes em çonfor+nidade com as normas técnicas
aplicáveis;
adoção de procedimentos seguros para manuseio, transport4 e armazenarnento dos agentes

extintores, visando prevenir vazamentos e contaminações;
- Priorização da recuperação e manutenção dos equipamento4 em condições de uso, evitando
descartes desnecessários;

-Comprovação, pela contratada, da regularidade ambiental perti4ente à atividade exercida, quando
exigível;
- Observância das diretrizes estabelecidas na Política Nacion41 de Resíduos Sólidos e demais

/Hb\

normas correlatas.

Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais decorrente
controláveis e mitigáveis mediante a adoção das medida!
impedimento à viabilidade da contratação pretendida.

da contratação são considerados
indicadas, não representando

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO dE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.') 14.133,Ide 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, qu#ndo pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 Ho Decreto Munieipa1 n.' 034, de
2023

in\

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços +onforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de regÉtro de preços: a não adoção do
sistema de registro de preços, no presente caso, justifica-se ten 40 em vista que o quantitativo foi
definido de acordo com a real necessidade da Administração. Ademais, o fornecimento se dará de

forma integral, tornando desnecessária sua utilização.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DÀ CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adehuação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do §ll'’ do art. 18 da lei n' !4.133, de
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2021 ).

p,p$+cionamento conclu$1y„9,: Conforme exposto no present{ Estudo Técnico Prelirninar, a
manutenção de Equiparnentos de Combate a Incêndio é e+sencial, além de ser técnica e
econornicamente viável.

,Çlassincação: Por fim, considerando as informações levantada4, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação dEvem ser classificados como não

sigilosos, nos terrnos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.13+/2021./-\

Município de Mercedes/PR, 25 de maio de 2026.

Rogério Henrique Endler
Secretário de Planejamento, Administraçqo e Finanças

/'+b\
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ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO D4 DEMANDA

Orgão: Município de Mercedes

Setor requi$itaílte: Secretaria de Adrninistração, Planejamento e LrianÇas .

Responsável pela Eiaboração do Documento: Nilma Egcr

/Hb\ E-mail: compras@lnerçedünUQ\M Telefone: 145)3256 8008

1. Objeto (o que -- descrição sucinta):
Contratação de empresa especializada para a rnanutenção de eqUipamentos de combate a incêndio,

visando compor sistemas de proteção e segurança dos prédios públjeos do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que mlotiva &
contratação, por que o objeto é neees$ário e corno ele vai atend4r a dewrand& exist©rrte):
A manutenção de equipamentos de cornbate a incêndio, visa a broteção da integridade física dos
servidores públicos e terceiros que utilizam, ou venham a utilizar, Üos espaços físicos que compõem 1 o
patrimonial do Munieípio de Mercedes/PR, além do çumprimen+o da carga legal a nível E$tadua},
através das Legislação de Prevenção e Combate a Incêndios e a Ddsastres, do Corpo de Bornbeiro s do

Estado do Paraná, evitando, desta forlna, consequências negativas qm casos de sinistros, promovendo a

melhoria da segurança nos prédios públicos do Município de Merc4de s.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de bateria 1 ou de ServiçosA-, wnid8de
de foríre€imento, qwantidade a ser contratada, e valores unitárips e totais:

},íi€© único: Recargas Extintores -- Prédios Públicos

p e c i fi ( a ç ã o i1Ebp9Hnn•q11 a t 111n1Êr1El atcraí o

110\

Um+d 1 Quant. 1 R$ Unit. R$ Total

e

jcarga à base de corrlbinado de
Ifosfato de rrrono amônia e sulfato
lde amônia; Gás expe lente (N2)
INitrogênio; Grau de capacidade
lextirltora 2/\ 20-B;C e de acordo

jcom as normas ABNT, NBR
19695; ABNT NBR 15808; ABNT
INBR 12962; e demais norrnas

Itécnicas vigentes aplicáveis, e

jpelo {NMETRO. Destinado à
jproteção e cornbate a incêndio da

Classe A (aparas de papel), B

01 603800 33613 78 63,33 4.939,74
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C

(materiais elétricos energizados).

IRecarga de extintor PQ$ 4 Kg,
jclasse B, C; Carga de pó químico
jseco com grau de capacidade
extintora 20-B :C e de acordo com

as normas ABNT, NBR 9695;
ABNT NBR 15808; ABNT NBR
12962; e demais normas técnicas
jvigentes aplicáveis, e pelo
iNMETRO. Pressurizado com

nitrogênio, destinado à proteção e
fcombate a incêndio da classe B
(líquidos inflamáveis) e C
(materiais eiétricos sob carga).

IRecarga de extintor PQS 6 Kg,
jclasse B, C; Carga de pó quírrlico
fseco com grau de capacidade
extintora 20-B :C e de acordo com

as normas ABNT, NBR 9695;
IABNT NBR 15808; ABNT NBR
12962; e demais normas técnicas
jvigentes aplicáveis, e pelo
FINMETRO. Pressurizado com
nitrogênio, destinado à proteção e
lcombate a incêndio da classe B
(líquidos inflamáveis) e C

@ riais elétricos sob carga).

IRecarga de extintor PQS 8 Kg,
lclasse B, C; Carga de pó químico
seco com grau de capacidade
jextintora 30-B :C e de acordo com
jas normas ABNT, NBR 9695;

IABNT NBR 15808; ABNT NBR
12962; e demais normas técnicas
jvigentes aplicáveis, e pelo
INMETRO. Pressurizado com

nitrogênio, destinado à proteção e
lcombate a incêndio da classe B
1(líquidos inflamáveis) e C

1(materiais elétricos sob carga).

in\ 02 603799 17723 f unId 45 47,oo f 2.115,oo

03 600733 17724 1 unId 12 69,oo F 828,oo

,#""\

04 239933 17958 f unld 04 163,67 l 654,68
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e

IKE, classe B, C; Carga de pó
fquímiGO seco corn grau de

jçapacidade extintora 30-.B:C e de
lacordo com as normas ABNT.
INBR 9695; ABNT NBR 15808;
IAtiNT NBR 12962; e demais
jnormas técnieas vigentes
aplicáveis, e pelo iNMETRO.
IPressurizado corn nitrogênio,
jdestinado à proteção e çornbatc a

incêndio da classe B ( líquidos
inflarnáveis) e C (rnateriais

blétricos sob carga).

Recarga de extintor AP 10 L,
classe A; Carga de água
jpressurizada, de acordo com as

Inormas ABNT NBR 11715.

ABNT NBR 15808; ABNT NBR
12962; e demais normas técnicas
jvigentes aplicáveis, e pelo
INMETRO. Grau de capacidade
extirltora 2A; Agente expelente
(N2) Nitrogênio; Destinado no
lçombate a incêndio da ciasse A
(combustíveis sólidos, por
jexemplo, madeira, papel, tecidos,
jeto.).
€

lclasse B, C; Carga de dióxido de
jcarbono (CO2); Grau de

jcapacidade extintora 5-B:C e de
lacordo corn as normas ABNT
ÊNBR 1 1716; ABNT NBR 15808;

ABNT NBR 12962; e dernais
normas técnicas vigentes
aplicáveis, e pelo INMETRO.
Destinado no combate a incêndio

lda classe B (líquidos inflarnáveis)
fe C (equiparmeraos elétricos).

05 6305 1 1 29706 1 un[d 01 l01,67 l l01,67

in\

06 327095 32026 l unId 18 61,33 F 1,103,94

,n\

07 236535 24936 1 UnId 07 144,33 l 1.olo,3}

Total 18.753,34
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Valor Total do Lote ol: R$ 10.753,34 (dez mil setecentos e cinqdenta e três reais e sessenta e trinta
e quatro centavos).

8Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de barça de 2023, utiliza-$o o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vistaa inexistência de catá}ogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (corno se definiu o mesm 4): A seleção dos objetos e definição
dos quantitativos deu.-se através de identificação conforme Plano deSegurdnÇa Contra Ineêndio e Pânico
(PSC:lP) dos estabelecimentos do Município de Mercedes/PR.

/nb\
4. Estimativa preíiwIlmar do valor tot,11 da c011tratação (se parael8boraçãc> do PCÀ, indicar o

valor correspondente ao exerc{cio financeiro do Plano):

R$ 10.753,34 (dez mil setecentos e cinquenta e três reais e sesserltd 6 trinta e quatro centavos).

5. Previsão da data deseja&:Ia para a contratação: 1 o/07/2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Al

7. Há vincuiação ow dependência corn a contratação de outro 1)FD para st1a execwÇão, vi saíIdO 8
determrinar a sequência crm que as respectivas eoírtrataçõe$ $er40 realizadas:
( ) SIM – Quai:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, atd nível de elemento e
tle$tlobramen to$:

./nn\ 02.804.04.122.8083.2087 – Manutenção e Conservação de Edifi4açõe$ Pó}:}}ic8s
E}cImento de despesa: 333903004, 333903905
Fonte de recurso: 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opciona1 (§ 7'} do art. 7”
de Deereto n.' 0:31, tie 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justinçativa (especificar porque é opcional, se for o caso): A pro+ente contratação será precedida de
elaboração de Estudo Técnico Preliminar, entretanto, a Análise de Riscos ficará dispensada,
considerando que se trata de objeto de baixo valor e complexidade, cbnsubstarrciado em sirnpies serviços

de recargas de extintores em prédios públicos do Município de Me+cedes.
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Mercedes-PR, 18 de maio de 20+6.

Asã=N;nsTRã®m@"iTm=da
Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada: Rogério Henrique Endler

in\

Assinatura:

/=\
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRAT

CONTRATO Ai)+41NiSTrCATiVO N' ......../....,
QUE FAZEM E4TRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCI=1)ES
E .........._.__....._._.

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de dirbito público interno, corn sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na ICidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laertonl Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a ernpresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ rr'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxx+ xxx, na xxx, bairro xxxx, CEP

xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxx4xxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx l xxxxxxxx, represei}tante !egal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apreserl jado(8) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo na xxx/2026 e em observância às dispdsições da Lei n'> 14.133, de 1'’ de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebra 1 o presente Termo de Contrato,
deçorTente do Pregão Eletrônico n'’ xx/2026, mediante as bláusulas e condições a seguir
enunciadas.

/'-\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJF,TO (art. 22, I e }})
1,1. O objeto do presente instrumento é a contratação dd empresa especializada para a

manutenção de equipawleMos de combate a incêndio, visando\compor sistemas de proteção e
segurança dos prédios públicos do Município de Mercedes/PR\ nas condições estabelecidas no
Termo de Referência

1.2. Obieto da contratação:

me Descrição/Especificação

/'-n\

Unid &d R$ Unit RS Totai

[Recarga de
kde combinado de fosfato de mono arnônia e
lsulfato de amônia; Gás expelente (N2)
INitrogênio; Grau de capacidade extintora 2A
120-B:C e de acordo com as normas ABNT,
tNBR 9695 ; ABNT NBR 15808; ABNT NBR 1
12962; e demais normas técnicas vigentes

japlicáveis, e pelo INMETRO. Destinado à
jproteção e combate a incêndio da Classe A
(aparas de papel), B (líquidos inflamáveis) e
C (materiais elétricos energizados).

[Recarga de extintor PQS 4 Kg, classe B, C;
ICarga de pó químico seco com grau del

capacidade extintora 20,-B:C e de acordo
r 85 98-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7h 9.373/0001-23
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lterrr Pe$crição/Especificação
bom as normas ABNT, NBR 9695; ABNT
INBR 15808; ABNT NBR 12962; e dernais

normas técnicas vigentes aplicáveis, e pelo
INMETRO. Pressurizado com nitrogênio,
fdestinado à proteção e ÇQmbate a incêndio da
lclasse B (líquidos inflamáveis) e C

1(materiais elétricos sob carga).

FRe€argü de extintor PQS 6 Kg, ciasse B, C;
Carga de pó quírnico seco com grau de
capacidade extirltora 20-B:C e de acordo
fcom as normas ABNT, NBR 9695; ABNT'
NBR 15808; ABNT NBR 12962; e demais
jnorwras técnicas vigentes aplicáveis, e pelo
IINNtETRO. Pressurizado com nitrogênio,
jdestir}ado à proteÇão e corrIbate a incêndio da
lçlasse B (líquidos inflamáveis) e C

1(materiais elétricos sob carga).

IRecarga de extintor PQ$ 8 Kg, ciasse B, C;
ÉCarga de pó químico seco com grau de
capacidade extilrtora 30--B:C e de acordo
com as normas ABNT, NBR 9695; ABNT
INBR 15808; ABNT NBR 12962; e demaisl

fnormas técnicas vigentes aplicáveis, e pe lol
INMETRO. Pres$urizado com nitrogênio,
ldestinado à proteção e comt)atc a incêndio da
lçla sse B (líquidos inflamáveis) e C
É(materiais elétricos sob carga).

beearga de extintor PQ$ 12 Kg, classe B,
C; Carga de pó químico seco com grau de
capacidade extintora 30--B:e e de acordo
}corn as normas ABNT, NBR 9695; ABNT
FNBR 15808; ABNT NBR 12962; e derylaisl

normas técnicas vigentes aplicáveis, e pelol
INMETRO. Pressurizado com nitrogênio,
destinado à proteção e combate a incêndio da
classe B (líquidos inaamáveis) e C
( nlateriais elétricos sob carga).

e r AP 10 L, elasse A;
ICarga de água pre$surizada, de acordo corn
as normas ABNT NBR 11715, ABNT NBR

Unid c

IPb\

03 unid 12

04 unid 04

/P\

05 unid 01

06 unid 18
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1.3.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROdAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) anol, contado da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 4ei n'’ 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao at+este, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços perrnaneçem varltajosos pa+a a Adrninistração, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprim+nto dos seguintes requisitos:
a) Estar /orwlatmen te demonstrado no processo que bforma de prestação dos serviços
tem natureza corüjyu.lada:

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execu\ão do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente ;

c) Seja jurúada justifIcativa e mot{vo, por escrito, We que a Adwünistração mantém
interesse na realização do serv{ço ;

d) Haja wiani/estação expressa do contratado\ kÚormando o interesse na
prorrogação ;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as cob(lições iniciais de habilitação.
O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação codtratua l.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida median+e celebração de termo aditivo.
Nas eventuais prorrogdÇÕes contratuais, os custos não re4ováveis já pagos ou &mortizados
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 84998-1 00 – Mercedes – PR
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Deserição/Especificação
15808; ABNT NBR 12962; e demais normas

ltécnicas vigentes aplicáveis, e pelo
INMETRO. Grau de capacidade extintora
l2A; Agente expelente (N2) Nitrogênio;
Destinado no combate a incêndio da classe

}A (combustíveis sólidos, por exemplo,
jmadeira, papel, tecidos, etc.).

me e extintor CO2 6 Kg, classe B, C;
ICarga de dióxido de carbono (CO2); Grau de
jcapacidade extintora 5-B:C e de acordo corn
ias normas ABNT NBR 1 1716; ABNT NBR
l15808; ABNT NBR 12962; e demais normasl
[técnicas vigentes aplicáveis, e pelo
IINMETRO. Destinado no combate a
incêndio da classe B (líquidos inflamáveis) e

IC (equipamentos elétricos).

Unid (

Unid 07

Vinculam esta contratação, independentemente de transdrição :

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitadqs.
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ao longo do primeiro período de vigência da contratação dev4rão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
2.6, O contrato não poderá ser prorrogado quando o contfatado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidolreidade ou ilnpedimerrto de licitbr e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE 1 EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IyhyXL, 9 XyIIIJ
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestãb e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimEnto do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

/+u\

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRA’rAÇÃO
4.1. Não será admitida a sut>contratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinádias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admihistração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os dagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA -- PAGAMENTO (art. 92, V e
6. i. O prazo para pagamento ao contratado e ( es a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.in\

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (gE%„y )
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustákois no prazo de uln ano contado
da data do orçamento estimado, em 12/03/2026.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de jpedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contdatante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após aocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno rnKnimo de um ano será contada a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de rebjustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação cdnhecida, liquidarIdO a diferença
correspondente tão logo $eja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defi4itivo(s).
7.5. Nas aferições anais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento fenha(m) a ser extinto(s) ou de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 84998-100 – Mercedes - PR
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qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adJtado(,), ,m ,ubstü„ição, ,(,) qu,
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituIo, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, porjmeio de terrno aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTI
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumida4 pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no [ermo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeijos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou +orrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cbmprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em r{lação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, qu4ndo houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidadb, conforme o art. 143 da Lei n'’
14.133, de 2021 ;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspo4dente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabeleeidos no presente Contrato e nb Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste IContrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do MunicíÓio de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pel4 Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõEs e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimento4 manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa exedução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, ja contar da data do protocolo do

requerirnento para decidir, admitida a prorrogação motivbda, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do jequila)rio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo rnáximo de 1 (um) mês, a corlt4r do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçdo do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, $2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer comproIdissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem borno por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de atp do Contratado, de seus empreg+dos, prepostos ou subordinados.

JANTE (art. 92, X, XI e XIV)

/HH-

/nb\

CLÁUSULA NONA - OBRI(,AÇÕES DO CONT] (IA 3)o (prt. 92,„ XIX„„XyI q

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constante4 deste Contrato e de seus anexos,
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assulnindo como exclusivamente seus os riscos e as despesa} decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dibpostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local db serviço para represerltá-lo na
execução do contrato;

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa p4derá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desdo que devidarnente justificada, devendo a empres4 designar outro para o exerçíc.io
da atividade;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal db contrato ou autoridade superior
(an. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eieb solicitados;
9.3. AIc)car os ernpregados nGoessários ao perfeito çumprirnehto das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os rnate[iais, equiparnentos, fcrrarnentâs
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e t+çrrología deverão atender às
reçorncndações de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às su4s expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais s+ verificarem vícios, defeitos ou
incomeções resultantes da execução ou dos rmateriais empregado4;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deeorrerrtes da exEcução do objeto, de acordo com
o mião de f)efe sa <&Q Constu7Mr (L.cÊ r\'3.078. de 1999), bed como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou tercéiros, não reduzindo essa resp$nsabilidade a fiscalização ou o

acornpanhdmento da execução contratual pelo Contratante, que $cará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o kalor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, çbmpanheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigent4 do contratarrte ou do fi seal ou
gestor do contrato, nos termos do $Rigo 48, }®rágrafo único,Ja_dei n'’ 14.}33, de 2021 ;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sisterlla do Cadastro de
Fornecedores – SIC:AF, o contratado deverá entregar ao setor desporlsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serfiços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade reiativa à Seguridade Social; 2) certid#o conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem + regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Ce+tidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações prbvistas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abdangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e a+ dernais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a$ Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e q+ratro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo--lhes o acesso, a qualquer tempo, ao loçdl dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;

9.13. Paralisar, por detemninação do Contratante, qualquer 4tividade que não esteja sendo

/o\

,/-n\
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executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco asegurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.14, Promover a guarda, manutenção e vigilância de materidis, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às n+rmas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo se+npre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, par4 análise e aprovação, quaisquer

rnudanças nos métodos executivos que fujarn às especificaçbes do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menbr de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os rnaiores de quatorze anos, nem pe+rnitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalub+e;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em coMpatibilidade corn as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licita dão;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do corltratol, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência S4cial ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusuia 4cima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencher4m as referidas vagas (art. 11 6,
parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas ein #ecorrênçia do cumprimento do
contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no didensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorren+es de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-Ios, caso o previsto irlicialrnente em sua p[oposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer blgurn dos eventos arrolados no
art. 1 24. 11, d. da Lei n'’ 14.133, de 202i ;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito $deraí, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica bros locais indicados no Anexo 1

– TorIno de Referência, do Edital;

/-'\

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUçÃb (art. 92, XiI)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (-art. 92. XiV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 202 i , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cabse grave dano à Administração

ou ao funcionamiento dos serviços públicos ou ao interes+e coletivo;

PRIMEIRA INfRAÇÕES E SANÇÕES
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c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entreda do objeto da contratação sem
motivo justificado ;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declara Éão falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulçnto na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraud4 de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art, 5') da Lei n'’ 12.846, de 1') de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõhs acirna deseritas as seguintes11.2

9

sanÇÕes :

1) Advertêneia, quando o contratado der causa à jnexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade 4nais grave (all. 156, $2'’, da Lei
n'’ 14.133, de 2021_);

11) Impedinrelrto de !içitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contratol sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (all. 156, $ 4'’, da L,di n'’ 14.13_3, de 202 !
III) Declaração de inidoneidade para licitar e cdntratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do sub[tem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas ’'b”, “e” e “d”, que justifiquem a impqsição de penalidade mais grave
(art. 156, $50, da Lei no 14.133, de 2021).
IV) Multa:

/-n\

i. Moratória de 1 % (urb por cento) por dia de 4traso injustifiçado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) Idias;
ii. Co.tnpensdtÓria, para as infrações descritas bas aiíneas “6” a “h” do subitçn1
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Cornpensatória, para a inexecução total doI contrato prevista na alínea “c”
do subitem it.1, do 10% a 20% do valor do Corrtrhto.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do subltem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

v. Para infraçõds descritas na alínea “d” do suÜitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.
vi. Par@ a infração deserita na alínea “a” do suditern 11.1, a nlulta será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não bxclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação jntegral do dano causado ao Contratante {art. 156, 69:’, da Lei n'’ 14,i33,
de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apjicadas cumulativarnente com a

multa (art. 156, g7'’, da Lei n'’ 14,133, de 202 1).

11.4.1. Antes da aplicação da advertência e/ou mulka será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos jdemais postulados relativos ao
devido processo 1%aI, a ampla defesa e ao contraditório.

/o\
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11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem ;uperiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da herda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente {art. 156, §8'’, da Lei n<’ 14.1331 dg
202 1 )

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciah, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias útei4, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processol administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o brocedirnento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de a)21, para as penaliHades de impedirnento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratbr.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados ( gO. 156, 4l'), d_a Lei n'’ 14.133, de 2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes 3u atenuantes;
d) os danos que dela províerem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de prograrnal de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle

11.9. Os atos previstos como infrações adrrrinistrativas na Leijn'’ 14.133, de 202 1, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administraç80 Pública que também sejam tipificados como atos
le$ivos na Lei na 12.846, de 2013, serão apu,".ados e julgados c$njurltarnente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definiÜos na referida Lei (art, 159).
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser des4onsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou clissimular a prátiba dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimor:,ial, e, nesse ca 40, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos ac:.' seus administ+adores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à e_.-!rpresa do mesrdIO ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com 1 o Contratado, obsErvados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jufídica prévia (art. 160, da Lei n'
14.133, de 202 l)
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinz4) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atuali&ados os dados reladivos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacionpl Je Empresas In[dôneas e Suspensas (C:eis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos bo âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021) .
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e decla+ação de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forrna do art. 163 dd Lei n'’ 14.133/21 .
11.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) das úteis da aplidação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, con@do da data da Intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão reçorrida', que, se não a r+considerar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motiv.ação à autorid4de superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo rnáximo de 20 (vinte) dias úteis, contado d4 recebimento dos autos.

110\

/o\
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11.14. Caberá a apresentação de pedido de re4onsideração da
de inidoneidade para licitar ou

r:1::!:::a:: 3op[::ted)cd::sUZi:t 1ntadontimação, e decidido no prazo

$11.15 recurso e o pedido de reconsideraqão terão efeito penslvo
lterecorrida até que sobrevenha decisão final da a toridade compe1

11.16. Os débitos d fontratante
administrativa e/ou loderão

parcialmente, com }ntes

de outros contratos
11.17 As intimações necessár ao desenvol imerlto do prol imento
de sanção por infração p oderão ser realizadas )r qualquer me
correspondência com aviso de recebimento, cobtato telefônico, deIlsagem
WhatsApp, mensagem por meio :des sociais, e-mail indica(i
11.18. A intimação por cl cornprovada lediante111018 se.

recebimento aos autos e, as ledi juntada do respqctivo
expedida por servidor pat>ii
11.19. A intimação efetuada por e-mail 10}rlsage ITI por

mensagem por meio de redes sociais será conÉiderada efetuadalrecebida

t ii, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o Jebiineílto
responsabiiidade do contratado mant r atualizados os dndereços

ÉaIniilhad:tsÕes e.erando-se rece para os

aiteração não comuni
les prornovidbs pelo Munieípdo de Mercedes, benI como, nas11.21. A participação nos colt:

lcia com a realizbção das comunicações na formacontratações diretas, irnplica ciência e concol
dos subitens antecedentes

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA IA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. %.X]12

vencid6 o prazo nele esjtipulado, independentemente deO contrato será extinto quando12.1

terem sido cumpridas ou não as obrigações de lbas as partes çdntraentes
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do,prazo nele fixadb, sem ônus para o contratante
quando esta não dispuser de créditos orçamentá#ios para sua contijnuidade ou quando entender que
o contrato não mais Ihe oferece vantagem

A extinção nesta hipótese ocorrerá na p4óxima data de adiversário do contrato, desde que12.3

haja a notificação do contratado pelo çontratant+ nesse sentido edm pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

Caso a notificação da não-corttinuidade Ido eontrato de qdo trata este subitem ocorra colm12.4

+ual ocorrerá após 2 (dois) mesesrrieno
da da

jações nele estipuladas, ou antes12.5

U7 lia -L&N._ 14' 133, 1. borndo pr 1

iacomo ,v

38 e 139 da mesrna Lei

:P 8,ua Dr. O
95.7

Fá-g-W} ;.

jercede$

licação da sanção de declaração
dias úteis, contado da data da

do seu recebimento.
do ato ou da decisão

resultantes de multa

ser compensados, total ou
deste mesmo contrato ou

o rnesmo órgão ora contratante.
para eventual aplicação

idôneo de comunicação, corno

por meio do aplicativo
pelo contratado, e etc.

a juntadâ do aviso de
comprovante e/ou certidão

do aplicativo WhatsApp e
no prazo de 1 (um) dia
antes .
e contatos informados,

mesmos no caso de evelltuai

198-100 - Mercedes – PR
9.373/0001 -23
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12.5.2. A alteração social ou a modificação da finali#ade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringid sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a operação jmplicar mudanç+ da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termd aditivo para alte+ação subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possíqel, será precedidl
12.6.1.1. Balanço dos e@ntos contratuaiq já cumpridos ou parcialrnente
cumpridos;
12.6.1.2. Relação dos pagbmentos já efetu4dos e ainda devidos;
12.6.1.3 . Indenizações e drultas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o r4conhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que ser 4 concedida indjenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, cal)ut, da Lei n.c) 14.133, 1 de 202 1

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se çonbtate que o contra+ado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econôwlica, financeira, traba}hista ou civil carb dirigente do órgão ou onticladc

contratante ou com agente público quo terlhaà desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que dejes seja cônjuge, cbmpanheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gràu (art. 14, incisollV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

12.6.

'B'n-\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–IDOTAÇÃO ORLAMENTÁRIA @, 97, YIW
13.1. As despesas decorrentes da presente coIitrataÇão correrãq à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, da dotação abaixo discriminada:
02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Corjservação de Edi$€:ações Públicas
Elemento de despesa: 333903004, 333903905
Fonte de recurso: 505

13.2. A dotação relativa aos exercícios financbiros subsequent4s será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 4éditos cormsponpentes, mediante apostilamento.
in\

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- DOS CASOS OMISSOS (art. 92. 1 11)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo cdntratante, segundo as disposições contidas na Lei
p'’ 14.133, de 2021, e dernai', normas feder#is aplicáveis e,1 subsidiariarnente, segundo as

disposições contidas na Lei rf 8.078, de 1990 –4 Código de l)efe4a do Consuínidor – e norrnas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALtERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se4ão pela disciplin4 dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133. de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas rbesmas condiçõe+ contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários9 até o limitE de 25% (vinte e jcinco por cento) do valor inicia!
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser pd)movidas mediaNte celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação dê consultoria jurí pica do contratantk, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de :seus efeitos, hi dótese em que a formalização do aditivo deverá

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 5é5 -- Fone (45) 32d6-8000 – CEP 85498-100 – Mercedes – PR
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ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nQ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não çaracterizarn alteração do contrato Óodem ser realizados por sirnples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do }H. 136Ja Lcjn' 14.133, de 20Z.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -.- PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrurdento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 e II, da Lei n.'’ 14.133/202 1, çonforrne opção formalizada por rneio do Decreto
Municipal n.a 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista ho @._94 da Lei 14.13i, de 2JU,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ad art. 91, capta , da Lei n.' 14.133,
de 2021,_e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 201 i .

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, $ 1

Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândidono - PR, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nã$ puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §io, da Lei n'’ 1':+. 133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
CONTRATADA

fAA\\ TESTEMUNHAS:

Xxxx

Xxxxx

X
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO to 90054/2026..000

1 - Itens da Licitação

• Carga Extintor Incêndio

Descrição Detalhada: Carga Extintor Incêndio Tipo Carga: pó Químico Seco Classe: Abc, Capacidbde Carga: 4KG

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 78

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Menor Preço

4.939,74

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

}Real de Entrega (Quantidade):
ipo: G1

intor Inn

Mercedes/PR (78)

Descrição Detalhada: Carga Extintor Incêndio Tipo Carga: Pó Químico Seco Classe: Bc, Capacida

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total : 45

le Carga: 4KG

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$}: 0,10

Menor Preço

2.115,00

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Carga Extintor Incêndio

Descrição Detalhada: Carga Extintor Incêndio Tipo Carga: Pó Químico Seco Classe: Bc, C;apacidat

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

/A'qantidade Total : 12

Mercedes/PR (45)

Carga: 6KG

,tério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecirnento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

828,00

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

HrmaiRo–r Incêndio

Deserição Detalhada: Carga Extintor Incêndio Tipo Carga: Pó Químico Seco, Capacidade Carga: 8

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 654,68

Un}dade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances {R$): 0,10

Mercedes/PR (12)

IG

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (4)

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 90054/2026-000 UASG 985531 26/05/2026 16:55 (1/2)



• Carga Extintor Incêndio

Descrição Detalhada; Carga Extintor Incêndio Tipo Carga: Pó Químico, Capacidade Carga

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 101,67

Unidade de Fornecimento: Unidade

12}<(,,ICaracterísticas Adicionais: Tido Bc

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Minimo entre Lanees (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

--–(%iàMKMmcêndio

Descrição Detalhada: Carga Extintor Incêndio Tipo Carga: Água Pressurizada, Capacidade Carga:

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 18

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.103,94

Unidade de Fornecimento: Unidadena x

rvalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Mercedes/PR (1 )

IOL

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: 61

Descrição Detalhada: Carga Extintor Incêndio Tipo Carga: Gás Carbônico, CapacIdade Carga: 6KG

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 7

Mercedes/PR (18)

Critério de Julgarnento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

1.010,31

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (7)

2 - eomposição dos Grupos

E

o

N'’ do ltern
i
2

3
4

5
6

7

a
MiM

-timade
-üi;me
Unidade

-mr idade

Unidade

Unidade

x

=dãmmâRdio
bRimmr Incêndio

a mncêndio
;arga Extintor incêndio
x rr Tio

45
12

4

1

78
7
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26/05/2026, 16:56 SIA$Gnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licit: ;ão apenas para Divulgação

Licitação

pisponibilizar Aviso de Licitação apenas par4 Divulgação
26/05/2026 16:57,11 1

A

@ Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PÜCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 28/05/2026.

i– Resumo do Aviso de Licitação

#mTREFEHJm-ÉMÊRrÊDE-i - pÉ
Órgão UASG Responsável

tããiÊ3T=míÉTrMümMH"üFídEBÊg-M
Modalidade de Licitação N'’ da Licitação

90054/2026

Característica Forma Úe Realização Modo de Disputa

Tradicional ico LAberto

Lei Critério de Julgamento

'ü94aF"ÉF;€ó/úàj+íóéé J+rWmF TZ:-í3à/2331

Tipo de Objeto

-Comuns

110/2026

N'’ do Processo

Quantidade de Itens

7

Objeto

E tf;iTçi-'--Ml--MiMêmfã-MM-í"«iB-iÊKô;mHlmc;kTE SEÚ-I ADAS NA RÉ(SIÃO DA ASSOCIAÇÃO
DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ - AMOP. Contratação, baseada na política pbblica denominada “Compra Mercedes”) de
empresa especializada para a manutenção de equipamentos de combate a incêndiob visando compor sistemas de proteção e
segurança dos prédios públicos do Município de Mercedes/PR.

Data da Divulgação

Wãã2Q -- .]
Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura ba Licitação

Em Ll9Z9.9/„49_23_._.J às @JP_o_A partir de @o5 a2 -..»1 às @____._..."„-.1

ÜM= para Divulgação 1

me–Lia;oi

qe

aB E ü o gBE R$1WO 1

hHps://www2.{.,omprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicKacaoDivulgacao.do?meth+d;disponibilizarDivulgacao
1/1
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Município de lereedes

Estado do Pbraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES –lPR
UA SG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 54/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’$ €/OU EPP’$
POLÍTICA PÚBLICA “eOMPRA MEFkCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR LQTE

OBJETO: Contratação, baseada na política pública denoáirtada “Compra Mercedes”, de
empresa especializada para a manutenção de equipamdntos de combate a incêndio,
visando compor sistemas de proteção e segurança dos prédios públicos do Município de
Mercedes/PR .

PREÇO MÁXIMO:
Me

r os

R$ Total
10.753,34

LOeAL: Portal de Compras do Governo Federal: h$ps://1 lov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hoodin do dia 18/06/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : Edital col lpleto encontra-se no site

www.mercedes.pr.gov„br, bem como, no site http 4://www.gov.br/compras/pt-br.,
Demais informações encontram-se à disposição dos int#ressados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura Ido Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidáde de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimendo ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:ac1h às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitakqp@mercedes.pr.gov.br.

Merced4s – PR, 26 de maio de 2026.

LAERTO N fÃ!:;gãdef'""a digi-1 p“
WEBER:04530421 WEBER:04530421988

988 T3?oQ;2026-05-26 16:31 :24

Laertorl Weber
Prefeito

Ê' ; L; 13 Li (= A DL

- PUBLiCADO _

) .„

DATA._Ê?ELa5_J=&_„ ,

DIÁRIO ,»"FICiAL ELETRÔNiCO
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Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85$98-100 --- Mercedes -n PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95-7l9.373/0001-23

www. mercedes,pr.gov.}r
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MUNICÍPIO DE dERCEDES
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27 de maio mãE ANO; XIV

www. mercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

TMN

Laerton Weber
PREFEITO

PORTARIA N.o 407/2026

PORTARIA NO 407/2026.
DATA: 27 DE MAIÔ DE 2026.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, nb uso de suas atribuições legais, e
na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” da Lei Orgânica do Munibípio, e dos Artigos 3'’ e 10'’ da Lei
n'’ 1872/25, de 18/03/25,

8
(0

ik

A8
é

RESOLVE

Artigo I' DESIGNAR, o servidor VITOR HUGO SdUZA, inscrito no CPF sob n' Ei
XXX.194.XXX-40, como encarregado titular, e o servidor EDSONI ADIR RICHTER, inscrito no CPF gg
sob nc’ XXX.862.XXX-71, corno suplente pela Lei Geral de P+oteção de Dados (LGPD) desta $g
Municipalidade. 1 g

9à

Art. 2'’ - CONCEDER a VITOR HUGO SOUZA, titular db cargo de provimento efetivo de §§

Administrador Pessoal, Gratificação por Encargos Especiais no rdontante de 20% (vinte por cento), É:
para atuar como canal de comunicação entre o controlador, os tikulares dos dados e a Autoridade %8
Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 1 gB

Art. 3Q - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicbção, 27 de maio de 2026.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 27 Ide maio de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO

ik;i

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 54/2Õ46

MUNICÍPIO DE MERCEDES - P
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE UCITAÇÃO
Página 2

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e 1 Prott>colado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde Üue visuaIIzado através do site:
www.mêrcedÊS.nr.nov_br 1 iI



DIARIO
/ e iMI

}FICI AL
#

MUNICÍPIO DE M ERCEDES

27. d; 1;;;Tam ANO: XIV

www. mercedes.pr.gov. bf
ATOS DO PODER EXECUTIVO

.BPIÇÃO N'; 4495

MODAUDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNIbA N.o 54/2026
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/bu EPP’s

POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERdEDES”
TIPO: MENOR PREÇO POR LO+E

OBJETO: Contratação, baseada na política pública denominadal “Compra Mercedes”, de empresa
especializada para a manutenção de equipamentos de combate a ijncêndio, visando compor sistemas
de proteção e segurança dos prédios públicos do Município de Me[cedes/PR.

B,REI O MÁXIMO:
Lote Descrição/Especificação R$ Total 8

IE

3&

Cr)

8
JB

E
88
3 f g

Único @gas Extintores - Prédios Públi@ 10.753,34

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.' FO' .br/com lras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dig 18/06/2026. v§
8

itF#
U

81
81€
LLI ü

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: o Edital combleto encontra-se no site 88
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/cbmpras/pt-br. Demais informações gg
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria dd Planejamento, Administração e ;g
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c) 555, Centro, 18
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta f4ira, no horário de atendimento ao §:
público: 07:30 às 11:30h e 13:ooh às 17:ooh. Telbfone: (45)3256-8000, e-mail: gg
licitacao@mercedes.pr.gov.br. 1 E§

Mefcedes – PR. 26 de maio de 2026. ig

Laerton Weber
Prefeito

AVISO 2 DE RETIFICAÇÃO DE EDI
PREGÃO ELETRÔNICO N' 48/2046

MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO Dd PARANÁ
AVISO 2 DE RETIFICAÇÃO DE EDI
PROCESSO LICITATÓRIO NO 99/2026
PREGÃO ELETRÔNICO NO. 48/2046

Página 3

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil ejProtocc>lado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www,mÊrcÊdÊS .nr,ar>v. br
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UCITAÇÁO EXCLUSIVA PARA ME’8 EDU EPP's
poIITICA PÚBUCA•'cOhPRA ueRÇEOÉs-

TIPO: ME»OR PREÇO POR LOTE
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PREÇouAxIMO,
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Moíw(188 - PR, 28 de mab ü 2026.
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Mor@da - PR, 27 de mole de 2026
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r8íKernüin

do Garenn Federd
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C11243549-E26

ÊPÜIáIIq 1101H=&4Ü-tI ESPIGÃO }gMá[GI'AÇU
Avisa DE LicnAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 029/2026/PMEAI

EXCLUSI\'’O PÂlül ME/EPP/MEI

c/EXCLUSf\’mADE DE CONTRATAÇÃO REGiONÀÇ

OBJETO; Conüatação de empresa para a famecimento de peças nluãnicas

rn%s e WNiÇos de mb de obra para reposição em veículos da frota muúcipal

de Espigão Alto do Iguap, Estado do Paraü& através da Snreüda NluüiçÊpa1

de Administração, em confonnidade coin as quaatidades e especificações

coutaates ao Termo de ReferêDcia . Anexo 1 deste Edital. As propost8s serão

recebida$ 8té às 08:00 borÊS do dia 15/06/2026, AUFORIZAÇÃ0: Agenor

Bertoncelü - Prefeito Münicipa1. INFORMAçf)ES SOBRE O PREGÃO: 0

edital poderá sa obtido na págiaa eietrôüica da Bolsa Nacional de Compras -

BNC, clispoaibilizüo ao site www.bnc.qg.br. no site

ww.çspk«!ajtodajgyacl.pr.gov.br, Ilo PNCP e/ou no Setor de Licüa Pes,

kHali7ado ao Edificio Sede da Pnfeitua Muaicipal de Espi$o Alto do I8uçu,

sito aAwnHaBrbÍlia, n1 5SI,foae/laI: (46) 319+0022,

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 27 de maio de 2026.

ARh[ELmDO FiÁ\10 DREiiER

Secretário de Adlninistração C11243544-E26
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® MUNCiPno€MÊDtÂNEIRA

EgfÂDO DO PARANÁ

AViSO DE ucríAÇÃQ
PROCESSO ADMINiSTRATIVO N' 044/2026

PREGÃO ELETRÔNICO W 02112026

OBJETO:Contratação de empresa especializada para fornecimento de

licenças de uso de softwares, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

LOCAL E DATA DE ABERTURA: A licitação será realizada no dia 15 de

junho de 2026, às 09h00min no site htplcompns.uyn/Home/Login

'Acesso !denüficado'. O edital poderá ser retIrado no Portal Naci,ona 1 de

Cqntralações Públbas.PNCP ou no Portal da Transparência do MunMpio

de Medianeira diretamente no site:

htps:#www,medianeira.pr,gov.brfarquiv®/compras/2%rega e21-
C11243551-E262026.pdf

INICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95 , 50 12
1IFil RdC dp SuI e 69 2122 e Centro P5330-000CFrP

47 ) 36 IIM

AViSO DE UCnAçÁo
PREGÃO ELETRÔNICO h. 1712628

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 3512026

O MUNICIPIO OE NOVA LARANJEIRA8 . PR. através do PregMro. designado pelo Oeuet,
n' ls9/2c125, torna público, para mnhecãnento dos kÉeí8ss8d%. que realizará lk:ltação n81

modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo HENOR PREÇO paR LaTE, Inc>do

disputa. “ABERTo’', observadas es dbposiçóes contidas na Lei Federal n'’ 14,133r2021, doI

Decreto Municipal n'' 2«, de 27 de dezembro de 2023, Lei Carnpl8menbr n'’ 123, de 14 de
dezembro de 2CX)6, e demais legislação apJkáveI 8, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital 8 sous Anexos

OBJETO: Formação de regIstro de preços pa18 prestação de servIços de lavagem, par81

manutenção na frota de veicubs ô máquinas da adminlstmç80 munkipal

VALOR ESTIMADO: R$ 182.874,80 (cento e s®senta e dois mi oitowntos 8 setenta e quatro

ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Municipio de Nova Laranjeiras, Estado do Par8ná,
CNPJ/MF n' 85,587.648/0001.12

LOCAL: Pá$na ebeüôNca da Bdu tb Lhiaçó® e Leibes - BLL COMPRAS

processo cksta IIcitação

A Integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sith oficial do Município
https://r»y+!êqnjeiíaspr..Qgyiplqlo.com.br:7076Annspanncia/lbüacas aI Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).

nnventn cnntavaq

(htteEjfÊUcqppra&ora.br)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMEKTO: is/06/2026 - 09h:aDmin.

INFORMAÇÕES: através do 8.mail lhitêção omnI@cneILQgILU> '
ESCLARECiMENTosnMPUGNAÇÃo: através do página ebtrônia rn sistema BLL

COMPfUS . hqps://btlcpmpra$,Qrg,br, em map própdo pera este fim, rol8cbnado ao

Nova Lararj8ira - PR, 27 de mab cb 2026

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS

Pwwho Cl 1 243550-E21
Decreto n'’ 159/2025

LANCE PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ no 44.652.116/000140

NIRE n'’ 41210453986

REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

Em reuni k1 tb sócias realizada em 23 de hvereiro de 2026, às 091l00, na sede snial

da LANGE PARTICIPAÇÕES LTDA., situada na Rua N8tal, n' 1199. Centro, CEP

85810460, Ca8av6t/PR, foi 8prov8da, por urnnimidade, a redução do capital social da

sociedade, n08 t8rrr»s do artigo l.082, inciso II, do Céxligo Civil, por ser cordderado

llaçã lt88to saciaxcasgjvc

O capital socIal passará de R$ 1.744.208,81 (um milhão. $etec8nlos e quarenta 8

quatro mil, duzentos 8 oito reais e oitenta e um centavos) para R$ 1.474.208,81 (um

milhão, qu8troc8nk>s e setenta e quatro mil, duzentos e dto reais e oitenta e um

08ntavos), p6rfazondo redução no valor de R$ 270.000,00 {duzentos e setenta mil

i),

A redução sed efetivada m8dbnte restituição pard81 do apRal ao sócio REINARDO

RODOLFO LANGE, através da devolução de bem imóvel anteriormente conferido para

Integmlização d tpita

Nos t8ní»$ do artigo 1.084 do Código Civi, fica assegurada aos uedores quüografárb9

o prazo leg81 de 90 (noventa) dias para ev6ntual oposição.

Ca8cav81/PR, 23 de fevereiro de 2026.

EDUARDO GUSTAVO LANGE

Pnsidonte da Reunião

C11243553-E26

MUmCÍPI,o DE CAPITÃO L€ÔNIDÂS MÂRQUÊS - PR

.\VIso 31 ucnAÇXo
PREGÃO ELfIRÓÀIÇO N• VS/203

A ple3allc ]1çlldÇib lw1 For o+jclo 4 ilqlü4io ,lc pnxiul+1 de lavaBç1» 8ulotnollvl, «poabcuvalç INlIRCltP c SOLUPAN
,k+Ibn,b 4 ja çudüulruçâo d 6 bIr wwciphI ,k c$alrMa, teibuhs kvcrcniquiaüs paI,'hnuü w Huulclpiod€ C8pirto

.cf411,1& bt#q»çr. It, w &at,hrr8DKr abobcrtrçà3 f 111ml rb ScutWi8 dc CArb. !&ÜxslrBlw3 e SWIM MinI $ wr&rim

+ .15 LVPXEStS QUE NIo FOIE}L(OYPRUV,tIE\1 SEX ENQC.40840.45 ,VE VF OC1 MEI QUE
F,lxTICtF.4Rl_U 01 PLSH:TA LS fARÃO suJEn-its At FENfLLllIAnEs ira.411

b SERÁ F+ST48ClxCI»o PRIORI IMDf. DE CONtktT lç,to LIXA EHPRFÂiS sl;nun.ts LOclUB ou RI.CLiO,
NOS TERMOS bi LEI coxiPLExiENr,tR MLWICiP.AL N. ' 2&co 23 - PRt)GR4H.+ )iu.NiCiP,LL PRosPEr.4p.

Codr8# DAS(i: 91789 - C#BIUe L«lül& HaHn+ - Pre
ag hx&io&cqMeBh w S€br & Ucibç&t4ühtÊü#8UmiópüLtiu IAu TmBaNEws. gE Ccaw,»ôétu N nina

OIHETO

83TiTi::It??hl
«nh\oOüilrnü

dId tha

\’;\L08 tar,ib DA COSTkAT.+ÇÃo,

!016PNPÇ

l8lrb ü se,no ü Db»»r2 dt Prtclkc UB 30 db du .10 OG ?t126.

e)blUAS Q (UMa: tu+nl

-a#wm Tçnlrw sk kçfa116,h9C+ atlsub e uuüg,kI c«rt4kn\ll\»r tlC+tTit

:::ãT::IE: IPJ::)::
'WP w

p,urlclP4ç.to /.x('l.c/511’,1 p/IRI &llCROl: 3íPRFXLS ou LVPxnsls DE PEQUENO FeRIr Nas TI;.R&lOS

.ti•l'A

D,{ IEI coblpl.tUf_\T.4R IP/2111+, 4RT. 11, 1, E NOS TEINOS DA LEI x 13/86 ART. F, !xcnos l E II.

+ütxç+, ctI&d drTtHiw1 11#91\anü» ota aykl\Nos tl«rfmRO+ VB##e»pr«tewnünraBibtw briH. Indoi

UNi& w Mb pb18 ud; iüf«uuM e«8+ pçxkrio ter cee&aÉabdbs @ tuna uM +/w daw a Cfl brw 3286

C&pjtür l4hibr Hw1m Faxi\ ch PIr814 ab 17 de mio & 2026.

L ::ff 1fE 1EbHHT E RnA R d Ac dtü8 2rrr2twrl IrlhâlTraP

IE«ji

C#aI eRRei HxrBã Schlh;vkr
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kI
' {b;?- HPUllINAlITXBIO yALEOOHQUIII

CONSÓRCiO iNTERMUNiCiPALMULTiFiNALrrÁRiOVALEDOPiQUiRI -CiMVAP

DEPA8TAMENTO DtUCITAÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne ®3/2026 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne w2/2026

Autorização da Autoridade wmpetente para a realização do objeto: Aqui5ido de

equIpamentos de informática e periféricos para utHhqão pelos servIdores do

coNsÓRcio iwrERMUNiciPAL MULTiFiNAUTÁRiO VALE DO PiQUiRI . CiMVAP. VALOR

ESnMADO TOTAL: R$ 25.590,w (VINTE E CINCO MIL QUINHEFrOS E NOVEKrA REAIS).

COM DISPENSA DE UCITAÇÃO. DESPACHO: RATlflCO, nos termos das razões elenndas
no procedImento ni CX>3/2026, aüexo. Em 26 de maio de 2026. Assina: SR. RODRIGO

ANDRÉ SCHANOSKI - Presidente do aMVAP. o DOCUMENro NÂ INTE6RA sc

ENCONTRA DiSPONÍVEL NO PORTAL OA TRANSPARÊNaA E NO oiÁRio OFiCiAL

tLtT8ÔNICOOOCIMVAP.

AV. INDIPENDtNaA, 178 . 11 P$O,BSQUINA COM RUA DOM FIORa 1. CtWIRO

c#phs3srr72r/nür47

PAifrnhÂ

C11243558-E26

ehwa QMwdd@gb eM:nsa Rca@
Àv$O ae ÀOJuoc4çÀO oo o&leto €HaMot.aG_AÇÃO O€OONTaAT4çÀODIRE7A

IÚexIGIBtuoÂoe oe LICFÀÇÁd ’„' 12/2ü28
ng 14/2026

DFD R' 12f2026

A ÇAUÂRA MUNICIPAL OE UNOOESTE . ?R. o,„ ,eu Pr„book. 31. VANOERtÉI OA
FONSECA APROVA 8 ccxÉratação decorrente do Inexlgibllbdacb n' 12/2026 (DFD n'
12/2026) e vIsando dor çwnprtnervto go dlsp06&1 no 8rt 71, IV da Ld n ' 14.133E21. br-
na púb6co a AOiUDICAÇÃO B HOUOLOGAÇÀO OQ PROCESSO de IIBxi9&aü8de n'
t2/2028, ajg objeto 4 8 coíWataçào de 111.191n?l,}pççdç+9 no curso - O H>tER LEGI$LATI
vo rRENTE AOS DESAFIOS oo ? $EHE8TaE oc 202e E o TRABALHa luPRÉNCINBIVÊk E 81876

uArtoo oa carrRotE WIERIO FRE#rE AS ÊXXgNCIÀS OO TCE ". que 88rá reaIIzadO püia

earpt8sa VEREDAS BRASiLTRaNAMENTOS LTDA, m cHade do FOZ DO IGUAÇU -Pt
no$ 0188 27. 28 6 28 do m8b d8 2026, o que faz own íuMam8nb no 8tügo 74F inciso III
8Hn08 T da Lei n. ' 14.133at . em favor dü eapn+8 VEREDAS BRASIL TREINAMENTOS
LTDA, loçaHz8da na Rua CaOMBO, n'’ 685, SALA Ql, «O CRISTOVÃO - CHade: CEU

AZIJUPR. CNPf'. 81445.35BXXXl148. no vakx unItário tb R$1580.00 {um mil 8 quint»fb

tp8 8 nav8nt& nail) e wkx total do RS l.seo.oo (Ign lnl qLir\hBnt06 e noventa nBb),

In8€rlt$8: Os VorBadore8: HILÁRIO CEZAR NUNES

Dotaçã+ Orçarn8ntúríai 3.M.39.CX>.CX).00 - CXÉr09 Sewiç@ de T8neüo$ - Pessoa
Jutdbi

Fo#118 do P49amento: Prazo de 10 db8 após a apn88nlação da ruta fi968l;

@@g

M

PR,0 de Braganey aos
do Pregão eletrônico n'’int

envio dos030/2026. 0 das
documentos de habilitação. abertura e disputa de preços,

por meio eletrônico, no endereçoserá
0ewww

e julgado emdeverá ser
com as disposições deste Edital ea

DecretoAnexos, nos termos da
MunÊcinal rF 139/2023 e demais legislação aplicável e
ainda, de acordo com as condições estabeiecidas no
Edital

de empresaOBJETO: na
horaserviçosde deprestação

Id rolo errio
hidráulica, incÊuindo operadores habilitados, f

preventiva e corretiva e
transporte dos equipamentos. destinados ao

Municipal de Braganey-das demandas da
PR.

VALOR ÀÂAXIMO, VAIOR DA LICITAÇÃO,_R$ 601.677,SO

(seiscentos e um mil, seiscentos e setenta e sete reais e
cinquenta centavos).

DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia
12/06/2026.

11 INÍCIO DA SESSÃO DE DIS?UA DE PREÇOS: às 09;oo horas
do dia 1 2/06/2026.

Braganey - PR, 27 de MAIO de 2026.

C11243555-E26

Âv. H#+dId RotBm UI - C8nVO. Lhrb+688+r, 4NPJ: 81.268.412/CXX)l '<IO
ccp: 86 82&eaD • Few: {45) moh71$1 CHat

MUNiCÍPiO DE nARiPÁ
[sTrw go raÀrl

tw br & Cnbb +37 'clpe59s SIM ' fm/für (+4) 368/'1 262
©€ w#n«b.ppv.N - EW gwxhal / CNPJ 9S58357WXJ147

SECIETAIIA Dl UÚDEr Rw hnN Baxhtq. 785'CfP8S95$0H

fw/Tor { 41) 3687.1133 . (11) W'lS72 / ma wb4Mw#@v&

qu
PARA

SUST8NTÁVtl DA RF61.40 l.INDEIRA AO PÂRQUÊ NACIOUAI. no

presente

Firl&8wilo pIn custeio d&s despesas tk manutawãu e de investinvnlos,
dRorreüe3 d8 olzrackMnlizôçü> ch Coru5rcio p&ra o evICkio çk 2026. &

dekençbe3 e nos leímos do wt, 8' da Cei #1 1.107/05, pelo lkcí«o
Federal

nos Termos &> Ato cio Óolboiclornlizab ein 17 de setembro &
2026

2CTiia 3 1 dc de,’<nIÉ;1l1 Ii:*DeOI

Cl 1243559-E26

AViSO DE PREGÃO ELríRONiCO 03a/2a26
LICITAÇÃO DE AM?LA CONCORRÊNCIÂ

DANIEL CRUZ BARTOSKI
C11243554-E26Pre


